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OFÍCIO

 RI - 190/2022Número de Referência:
 Assembleia Legislativa do Estado de São PauloInteressado:

 Requerimento de Informação 190/2022 - Deputado Agente Federal Danilo BalasAssunto:

Ofício nº 3616/2022/SGL/CC
Ao Exmo. Senhor Deputado LUIZ FERNANDO
1° Secretário
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

Senhor Deputado,

Com fundamento no artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo,
encaminho as informações prestadas pela Secretaria da Habitação em atendimento ao
Requerimento acima citado, de autoria do Deputado Agente Federal Danilo Balas.

Atenciosamente,

São Paulo, 26 de maio de 2022.

Cauê Macris 
Secretário de Estado 

Gabinete do Secretário da Casa Civil

C
C

O
F

I2
02

20
02

82
A

Assinado digitalmente por CAUÊ CASEIRO MACRIS - 26/05/2022 às 14:34:23.
Documento Nº: 42571233-8335 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=42571233-8335

https://linksiga.trf2.jus.br


São Paulo, 13 de abril de 2022.

Expediente SP Sem Papel/SH n° 417/2022
OfIcio GS/SH n° 0053/2022
(Ref.: Requerimento de lnformacao n° 190/2022 de autoria do Deputado Danilo Balas
- Solicita informaçOes a respeito da construcao de 68 unidades habitacionais na
cidade de Pilar do Sul.)

Senhor Secretário - Chefe,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para, em

atendimento aos termos do correio eletrOnico de 29 de marco p.p. encaminhar a

anexa cópia integral da manifestaçao da Diretoria Técnica da Companhia de

Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, de fls. 64

a 67, acompanhada dos demais documentos necessários para subsidiar as respostas

aos questionamentos contidos no requerimento supra.

Colocando-me a disposicao para eventuais esclarecimentos

adicionais, na oportunidade reitero a Vossa Excelência protestos de distinta

consideracao.

FLAVIO. GUSTO AYRES AMARY
Secretario de Estado da Habitacao

,4QA Sua Excelência o Senhor (c('fl)CAUE MACRIS
DD. Secretário - Chefe da Casa Civil 1c /
São Paulo - SP
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Despacho

Interessado:CASA CIVIL - CAUE MACRIS - SECRETARIO-CHEFEDA CASA CIVIL
Assunto:PILAR DO SUL - REQUERIMENTODE INFORMACAO 190/2022.DE AUTORIA
DO DEPUTADO DANILO BALAS. REF.A CONSTRUcAODE 68 UNIDADES
HABITACIONAIS NA CIDADE
Nüniero de referenda: 190/2022

A Chefiade Gabinete,Nelson:

Ref.: Requerimentode informacaon° 190. de 2022

Em atencoao requerirnentoemreferência.esclarecernoso quesegue:

1. Qualé o cronograrnaatualdo empreendirnentoparaa construcode68 UnidadesHabitacionais
na cidadePilar do Sul - SP. localizadanaRuaBeneditoRosaCarnargon° 276?Qual a previsode
entrega?

O contraton° 0245/21.firmado em20/1/2022corn a ConstrutoraItajai. terncomoobjetoa
execucâode obrase seiicosde engeithariapararealizacàode 900unidadeshabitacionais.dentre
elasas 68 unidadeshabitacionaisde Pilar do Sul 'D". A autorizacoparainicio dasobrasdePilar
do Sul D sedenem 7/3/2022. 0 prazocontratualmenteprevistoparaconclusâodas68 Unidades
Habitacionaisé de 8 meses,corn términoprevistopara7/11/2022.Corn isso.a entregadas68
UnidadesestâprevistaparaDezernbro/2022.

2. Porqualmotivo a primeiradataprevistaparaentregaerasetembrode 2021.a segundadataera
fevereirode 2022e aindanoha nenhurnacasaconstruida?

Aqui é importanteesciarecerqueessasdatasprevistasparaentregareferern-sea 2 contratos
distintos,a saber:

1) A previsâode entregaparasetembrode2021 refere-seao contraton° 0214118,firmadoem
22/8/2018 corn a ConstrutoraViasol Ltda, quetinha cornoobjetoa execuçaode obrase servicosde
engenhariapararealizacãodeempreendirnentocompostode 68 unidadeshabitacionais.cornprazo
de 36 rnesesparaexecucoe conclusão,a partir da OIS. As obrastiverarnseuinicio autorizado
para20/9/2018.corn térrninoprevistopara20/9/2021.

Ocorreque.devidoao ritmo muito lento, cornconsequentedescumprirnentodo cronograrna
pactuado,em27/8/2019foi aprovadaa rescisâodo contrato.

Em 12/12/2019foi publicadaa hornologacàodo procedirnentolicitatório referenteao
Credenciarnenton° 002/19.paraproducaode UnidadesHabitacionaisemareasde propriedadeda
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CDHU, no mbito do PrograrnaCartadeCréditoAssociativo.paraatendirnentode familias de
baixarenda.tendocornogestora CaixaEconômicaFederal,que inclula a producaodas68 Uhs de
Pilar do Sul. Em 5/3/2021 foi publicadaa extincâodo credenciainento.

Corn issoprocedeu-se ii nova licitaçâo.queoriginou o contrato110 0099/2021.

2) 0 conrraton° 0099/2021.firmadoem25/6/2021corn a JRA Empreendimentose Engenharia
Ltda.. tern cornoobjetoa execucâodeobrase servicosde engenhariapararealizacâode lotearnento
corn 68 lotes.0 prazoprevistoparaexecucioe conciusâodo objetofoi de 7 meses.a partir da OIS.
As obrastiveramseninicio autorizadopara20/7/21.corn térininoprevistopara21/212022.Vale
observarqueo objetocontratadocornpreendesomenteasobrasde infraestruturado loteamento:
terraplenagern.drenagern,urhanismo,paisagisnio.murodearrimo. redepüblicade águae de
esgoto.

Corn asobrasde infraestruturaprevistasparaseremconcluidasem fevereiro/2022a CDHU. corn o
objetivo de agilizara conclusàodo empreendirnento.promoveua 1icitacodasobraspara
construcãodasUnidades.Assim. em20/1/2022foi assinadoo contiaton° 0245/2021.objetivandoa
execucâode obrase servicosde engenhariaparareaiizacaode 900unidadeshabitacionais.dentre
elasas 68 unidadeshabitacionaisde Pilar do Sn! "D".

3. Qua! o motivo daparalisacâodo contrato11° 9.01.03.00/6.00.00.00/0214/18.ProcessoGeraln°
10.43.026.Concorrêncian° 026/18?

o contraton° 0214/18foi rescindidopor inexecucâoparcialdo ajuste.A contratadavinha
imprimindo ritrno muito lento a execucaodasobras.inclusivecornparalisacâoemdezembro/l8 e
fevereiro/19,cornconsequentedescurnprimentodo cronogramapactuado.A CDHU a notificou
sobreo atraso,sobriscodeaplicacäode sançôescontratuais.concedendo-Iheo direito daampla
defesae do contraditório.Todasasdefesasforam julgadasimprocedentes.nãorestandoalternativa
quenâoa rescisounilateraldo contratocunmiadacorna aplicacâode penalidades.

4. Houvedistratodo contraton° 9.01.03.00/6.00.00.00/0214/18.ProcessoGeraln° 10.43.026.
Concorrêncian° 026/18?Houvealgumaapuraçâode irregularidadesrelativa a essalicitacâoe esse
contrato?Houvecobrancademulta?

Sirn, a rescisäodo contratofoi aprovadaemRetinio de Diretoriana datade 27/8/2019.No foi
apuradanenhurnairregularidaderelativa a licitacaonernao contrato.A rescisâofoi unilateral.corn
aplicacodepenalidadedemulta no valor de R$252.226.36(basenov/18)e suspensãotemporária
de participacaoem iicitaco e impedirnentode contratarcorn a Adrninistracâoporprazode 1 ano.
As penalidadesforarnaplicadas.Tendoemvista quea empresanoefetuouo pagarnentoda multa
a CDHU ingressarâcornprocessojudicial,

5. Porqualmotivo nâoconstado Portalcia TransparénciainforrnaçOesatualizadassobreo contrato
n° 9.01.03.00/6.00.00.00/0214/18.ProcessoGeraln° 10.43.026,Concorréncian° 026/18?

0 artigo 23 do Decreto11° 58.052/12.que regularnentaa Lei Federaln° 12.527/li.queregulao
acessoa informacOes.ternem sen caput": "E deverdosórgàosda AdministracâoPüblicaEstadual
prornover.independentementede requerirnentos.a divulgacâoem local de fácil acesso. no âmbito
de suascornpetências,dedocumentos.dadose inforniacOesde interessecoletivo on geralporeles
produzidasou custodiadas."e. no § 2° - "Parao cumprirnentodo dispostono "caput" desteartigo.
osórgâose entidadesestaduaisdeveroutilizar todosOs melose mstrumentoslegitirnosde que
dispuserern.sendoobrigatorioa divulgacãoemsitios oficiais da redemundialde computadores
(internet)."

_-0

A CDHU praticaa divulgacâode todosos seuscontratos/convênios.aditivose dernaisdocurnentos
correlatosna forma previstaemLei, de forma a mantera transparénciade stiasacâes.
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Conformedeterminaa Lei n° 7.857/92.todosOs contratatos!convernos.aditivose dernais
docurnentoscorrelatos(cornvalor superiora 7.800UFESPs)sãopublicadosdo Diãrio Oficial do
Estadoateo dia 15 do rnêssubsequente.Ainda emcumprirnentoa essaLei, comunica,por escrito.
a AssernbléiaLegislativa,110 prazomáximode 8 diascia concretizacão.todosos atosrelativosa
cadaumade stiaslicitacoes(ou convênios):anünciode realizacão.iulgarnentoe adjudicacâo.
contratação.aditarnentos,encerramentodo contratoe demaisdocurnentoscorrelatos.

Conforinedetenninao Decreton° 59.954/13.cópiasde todosos contratatos/convênios.aditivose
dernaisdocumentoscorrelatos(cornvalor superiora 7.800UFESPs)sãoremetidasa Corregedoria
Geralda Administracão.no prazode 5 diascontadosda datadepublicacãodo respectivoextratono
Diário Oficial do Estado.

Ainda. todosOs austesfirmadossãorernetidasao TCESP.paraa fiscalizacâoque ille compete.

Além disso.todosOs atosencontram-sepublicadosno Portalda CDHU paraconsultaa quernpossa
interessar.

6. Qual o motivo do atrasono contrato 0 9.O1.03.00/6.0O.OO.0O/0099/21.ProcessoGeraln°
10.46.050.Licitacão ° 050/21?Houvealgurnaapuracãode irregularidadesrelativasa esseatraso?
Houvenovo aditivo em relacâoao novoprazo?Houvecobrancademulta?

Dadoo questionarnentoefetuadono item 2). acirna.acreditamosqueha urn equivoconeste
questionamentoe entendernosquea questaojá seencontraesciarecidanasrespostasanteriores.

Dc qualquerforma, esclarecemosque,asobrasde infraestruturaobjetodo contraton° 0099/21,que
tinha fevereirocomoprevisãode término.sofreramatraso,sendoseuprazoajustadocornvistas
conclusãodo objeto,de forma a atendero interessepüblico.

7. Porqualrnotivo nãoconstado PortaldaTransparCnciainformacOesatualizadassobreo contrato
n° 9.02.06,00!6.00.00.00/0099./21.ProcessoGeraln°10.46.050.Liciracâon° 050/21.sobretudoem
relacâoao prazode entregadasobras?

Respondidono item 5). acirna.

8. Quaisconvénios,contratose termosaditivosfirmadosenvolvendoo empreendirnentoem tela?
Porqial motiVO nãoconstaniessesdadosno PortaldaTransparCncia?Solicito envio de todosesses
docurnentos.

0 empreendirnentoem tela envolveuOs seguintesconvêniose ajustes(cópiasanexas):

¯ Convênion° 0031/2010.formalizadoem 17/3/2010entrea CDHIJ e o Municipio dePilardo Sul. -=_
Tinha comoobjetoa producãode 68 UnidadesHabitacionais,no prazode execucãoinicial de 24
mesesda OIS. A OIS foi autorizadapara l!720ll, ficandoo términoprevistopara 1/7/2013.0
prazocontratualfoi prorrogadopor 2 vezes.levandosuaprevisãode términopara6/3/2017.Esse
contratofoi rescindidoarnigavelmenteem 10/6/2016poisa Prefeituraencontroudificuldadesem
prosseguircornasobrasuinavezquea empresavencedoracia licitacâonâodeu inicio asobrase o
Municipio encontrava-seemdificuldadesfinanceirasparaintegralizara contrapartida.

Convênion° 0265/2016,forinalizadoem29/6/2016entrea CDFIU e o MunicIpio dePilar do Sul.
Tinha comoobjetoa parceriaentreaspartesparaproducãodo empreendirnentodenominadoPilar
do Sul, cornurn potencialestirnadoparaimplantacãode 68 UnidadesHabitacionais.no prazode
execucãoinicial de 48 mesesda suaassinatura.coin términoprevistopara29/6/2020.Em 23/09/21
foi autorizadaa prorrogacãodo prazoparaexecuçäoe entregado empreendirnento.cornprevisAo
de términodo convenciopara29/6/2023.tendoemvistaqueo empreendimento.quehaviapassado
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a fazerpartedo PrograinaHabitacionaldo GovernoFederal,por meio de parceriaentrea CDHU e
a CEF, retornouparaexecucâoe conclusopormeio da CDHU (vide abaixo).

¯ Termode Adesäon° 0411/ 19. formalizadoem 8111/2019entrea CDHU e o Municipio dePilar do
Sul. pelo qual o rnunicipioadereaosPrograinasde OperacOesdo GoverrioFederal.queconsistena
produco,pelaCAIXA, de empreendirnentohahitacionalem terrenodepropriedadeda CDHU.
doadopelomunicipio.destinadoas farnilias a serematendidaspelosPrograrnasHabitacionaisdo
EstadodeSoPaulo.no ãmbitodosProgramasHabitacionaisdo GovernoFederal.Foi consignado
o prazode 36 mesescomoparaa vigência do Termo.a partir da suaassinatura.Paratanto, foi
realizadoo credenciamento(n° 002/2019) de empresasparaproducàodeUnidadesHabitacionais
parafamilias de baixarenda.sobgestaoda CEF. Todavia.em 513/2021foi publicadaa extincodo
credenciamento.Corn isso,a execucâodasUnidadesHabitacionaisvoltarama serpor intermédio
da CDHU.

¯ Dessaforma,paraviabilizaçodo empreendirnentofoi realizadoprocedimentolicitatório e, ao
final deste,firmado o contratoa° 0214/18,com a Viasol, objetivandoa execucàodasobrasde
infraestrnturapara68 lotes,corn autorizacâode inicio para20/9/2018.Tal contratotevesua
rescisâoaprovadaem27/8/19.coin aplicacâodesancôesa Contratada,conformeitem 4), acinia.
Cornessarescisâo,houvequeseabrirnovoprocedimentolicitatório.

¯ A nova licitacâo foi realizadaparacontratacäodeeinpresaparaexecuçâodasobrasde
infraestruturae originou o contraron° 099/21,corn a JRA Empreendimentos.cornautorizacàode
inicio para20/7/2021.Considerandoquea previsâode términodestecontratoera fev/2022,
rea1izouseprocedimentolicitatório objetivandoa construcode 68 UnidadesHabitacionais.que
originouo contraton° 0245/21.corn autorizacâode inicio para7/3/2022,conformeitem 1). acima.

A respostaao questionarnentoa respeitodo PortaldaTransparénciaencontra-seno item 5). acima.

9. Existempiocedirnentosde apuracaoem relaçoasparalisacoesdo empreendirnento.
procedimentosde apuracãode responsabilidadesdasempresasenvolvidas,de eventuaisconvênios
e de possiveisirregularidadesquantoa execucâodestasobras?

Nâo ha quese falar emapuracao.quersejadeparalisacOes.de responsabilidadesou de
irregularidades.umavezque.emcadamomento.foramntoinadastodasasacOesposslveise
necessàriasa viabilizaçaodo ernpreendirnento.sempredeacordocorn a legislacâovigente.

SâoPaulo, 12 de abril de 2022.

AGUINALDO LOFES QUINTANA NETO
Diretor
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CONTRATO N° 9.02.06.00/6.0000.00/0099121
PROCESSO GERAL N° 10.46.050
LICITAQAO N° 050121

CONTRATO PARA A ExEcucAo DE OBRAS E
sERvlços IDE ENGENHARIA PARA REAuzAcAo
DE LOTEAMENTO COM 68 LOTES NO
EMPREENDIMENTO DENOMINADO PILAR DO SUL
'D", NO MUNICPIO DE PILAR DO SUL/SP,
FIRMADO ENTRE A CDHU E A JRA
EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA.

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE
SÃO PAULO .- COHU, corn sede nesta Capital, na Rua Boa Vista, n° 170 Edificlo CIDADE I,
Centro, São Paulo/SP - CEP.: 01014-930, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.865,597/0001-09,
neste ato representada pot seu Diretor Presidents, Dr. SILVIO VASCONCELLOS e por seu
Diretor, Dr. AGUINALDO LOPES QUIN'IANA NETO, aqui designada simplesmente CDHU: e
de outro ado, JRA EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA., corn sede na Praça
Carlos Games, n° 67 90 andar, Ceritro, São Paulo/SP - CEP: 01501-040, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 01 .454.603/0001-26. neste ato representada pelo(s) abaixo assinado(s),
aqui designada simplesmente CONTRATADA, firmam a presente contrato. conlorme
homologaçao do limo. Sr. Diretor Presiderite as fls. 223/224, Vol.03, do Processo Geral n°
10.46.050. nos termos da Lei Federal n° 13.303/16. do Regulamento lnterno de Licitacôes e
Contratos da CDHU e demais legislaçOes vigentes, que reger-se-á pelas Cãusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1Constitui objeto do presente contrato a execucão de obras e serviços de engenharia
para realizacão de loteamento corn 68 lotes no empreendirnento denominado Pilar do
Sul "0", no municipio de Pilar do Sui/SP, compreendendo as itens detaihados na
Planilha Orçamentãria da CDHU (Anexo 8) e demais docurnentos (Anexo 15) que
integrarn a Edital da Licitacao n° 050/21 e de acordo corn a Carta Proposta Comercia!
da CONTRATADA:

1.2 0 objeto contratual executado deverá atingir a Sm a que se destina corn a eficãcia e a
qualidade requeridas, tendo par base as diretrizes gerais fixadas pela COHU e corn
observáncia das norrnas tecnicas expedidas pela ABNT .. Associaçäo Orasileira de
Norrnas Técnicas, inclusive da NBR 15575, bern coma ainda, as programas setoriais
de qualidade firritados pela Secretaria de Estado da Habitacao no ãmbito do
QUALIHAB. de conhecirnerito Ublico par meio de acesso an portal eletrOriico da
COHU.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME IDE EXECUçAO

2.1. As obras e serviços, objeto cia presente contratação, serão executados pela
CONTRATADA sob a regime de empreitada a precos unitários.

1.22

(.i,, ' _:." ,,o flysnri

SÃO PAULO
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CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 As despesas decorrentes da presente contratacao correräo por conta dos recursos
disponiveis constantes do Reserva de Verba n° 33219 - conta n° 2101.01.02,
consignada no orçarnento do exercicio em curso e Os demas desembolsos
devidamente contempiados rios Pianos Piunanua;s.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. 0 valor global estimado das obras e servicos objeto do presente contrato é de
RS 2.060.08679 (dais milhdes, sessenta mu, oltenta e seis reals e setenta e nave
centavos), data-base: fevereiro/21 obtido pela aplicaçao do desconto ofertado pela
CONTRATADA linearmente sobre Os preços constantes na Planilha orcamentaria do
CDHU - Anexo 8.

4.2. 0 valor previsto nesta cláusula abrange todos os custos duretos e indiretos relativos a
execuçao do objeto deste contrato, salvo alteraçes de projeto ajustadas de cornurn
acordo entre as partes nos limites legais, incluindo-se as despesas de mäo-de-obra e
adequaçoes necessárias, remuneraçOes, ensalos requisitados peta CDHU, todos Os

materials e demais componentes a serem utilizados, conforme previsto no projeto e
nos programas de qualidades referidos neste contrato, transportes, fretes, bern como
todos Os encargos socials, trabathistas, securitários, tributàrios, previdenciários e
outros decorrentes ou que venham a ser devidos em razâo do objeto ora contratado,
despesas indiretas decorrentes de prorrogaçOes de prazo de execuçao, alteraçoes de
cronogramas fisico-financeiros, ficando certo e ajustado que näo caberá a CDHU
quaisquer outros custos adicionais, diretos ou indiretos.

4.3. 0 objeto contratado poder sofrer, nas mesmas condiçöes, acréscimos ou
supressôes de ate 25% (vinte e cinco pot cento) do valor inicial atualizado deste
contrato, nos termos do artigo 81, § 1°, da Lel Federal n° 13.303/16.

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO

5.1. A vigencia do presente contrato terà iniclo a partir de sua assinatura, encerrando-se
corn a emissão do Termo de Recebimento Def'tnitivo dos obras e servicos
objetivados.

5.2. 0 objeto do contrato deverá ser executado e concluido em 07 (sote) meses. contados
a partir da data cia emissäo da Ordem de lnicio de Serviços - OlS, conforrne as
condicoes estabelecidas no presente instrumento, podendo ser prorrogado na fomia
cia Lel.

5.3. Eventual alteraçao do cronograma de execucao será obrigatoriamente formalizada
pot melo de Termo Aditivo ao contrato, respeitadas as disposiçOes cia Lel Federal n°
13.303/16.

5.4. A inobservância do prazo estipulado no presente Contrato somente será admitida
pela CDHU quando fundamentada nos motivos elencados no Regulamento lnterno de
LicitaçOes e Contratos cia CDHU e, que deverão ser comprovados sob pena de a
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CONTRATADA incorrer em multa. consoante o estabelecLdo na Cláusula Décima
Séttma relativa as penalidades.

5.5. Os atrasos justificados a cornprovados pela CONTRATADA serao devidamente
considerados.

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA

6.1. Para garanba do fel cumprimento das obrigaçdes contratuais. a CONTRATADA
depositou Junto a CDHU, a esse titulo, 5% (cinco pot cento) do valor da contratacao,
a a fez nos termos do art. 137 do Regulamento Inferno de Licttacoes e Contratos da
CDHtJ.

6.2. A garantia prestada cleverâ perroanecer vigente ate a emissão do Termo de
Recebimento Definitivo das Obras par parte da COHU.

6.3. Eni caso de alteração do valor contratual a CONTR.ATADA deverá promover a
retorço da garantia, bern como, se for a caso, o de sua respectiva validade, de modo
que o valor da garantia corresponda sempre ao percentual de 5% do valor contratual
e a seu periodo de validade abranja o prazo de vigencia do contrato.

6.3.1. No caso de alteracao do valor contratual, a coritratado terã ate 15 (quinze) dias Uteis
para apresentar do reforço da garantia, sob pena de rescisâo do contrato.

6.4. A CDHU fica desdejá autorizada pela CONTRATADA a promover perante a énticlade
responsável pela garantia, 0 levantamento de valor devido em dacorréncia de
aplicaçao de penalidade de multa. nos termos da Clausula Décirna Sétirria deste
Con trato.

6.5. Veriuicoda a hipOtese do item anterior, e não rescindido o contrato, a CONTRATADA
fica obrigada a efetuar .a reposicfio da garantia, no valor correspondente ao
levantamento feito, no prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de recepçao
da notificacao do respectivo abatirnento, sob pena de retençâo dos pagamentos
subsequentes ate a limile suficiente para compiernentar a garantia.

6.6. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituida apos a execuçao
do objeto contratado e a emissäo do Termo de Recebimento Definitivo, incluindo
todas as obrigaçOes. acessirias previstas neste contrato e inerentes a obra, mediante
apresentaçao de Certictao Negativa de Débitos Previdenclérios e de Terceiros junta a
Receita Federal relativa a baixa da matricula do CNO (Cadastro Nacianal de Obras):
e nos casos em que nao haja obrigatoriedade desta matricula a liberaçao da garantia
prestada se dará mediante apresentaçSo de sue dispensa em conformidade corn a
legislaçao vlgente.

CLAUSULA SETIMA - DA EMISSAO DA ORDEM DE INIC1O DE SERVIOS

7.1. Apos a assinatura deste contrato, a CONTRATADA será convocada para a
apresentaçäo da seguinte documentacao necessâria a emissäo da OIS - Ordem de
lnlcio de Serviços:
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a Layout° do canteiro tie obras;

b. Organograma para a reahzacâo dos serviços e obras;

c. ART. (Anotacao de RespnsabiIidade Têcnica) elou RR.T (Regstro tie
Responsabilidade Técnica) referente a obra, devidamente registrada(o) no
respectivo Orgao tie Classe Competente

ti. ART. (Ariotacao tie Responsabilidade recnica) e/ou R.R.T (Registro tie
Responsabilidade Técnica) vinculada(o), referente a seguranca do trabalho.

e. Dimensior.arnento do SESMT (Servico Especializado em Engenharia tie
Seguranço e em Med;cina do Trabaiho) ou a comprovacao de sua dispensa nos
terrnos da legislação vigente.

1. PCMAT -- Prograrna de Condiçoes e Meio Ambierite de Trabaiho na 1ndistr1a da
Construçao elaborado para as obras e servicos, ou comprovaçao de sua
dispensa nos termos da legislaço vigente.

g. Piano tie Qualidade da Obra.

h. Comprovaçao da Matricula da Obra no CNO (Cadastro Nacional tie Obras)
junto a Receita Federal ou a comprovação de sua dispensa nos temios da
legistaçao aplicãvel.

ApOlices de Seguro referentes ao Risco de Responsabilidade Civil CruLado -.

RCC, corn imporlância segurada equivalente ao valor do contrato, incluirido
cobertura contra acidente do trabaiho e riscos dwersos tie acidentes fisicos
decorrentes da eecucão do objeto contratual.

j. ApOlice tie Seguro tie Riscos de Engenharia - SRE, rnantendo-o duvante toda a
vigência do cbntrato, devendo a cobertura básica da apálice ser de no minimo
100% do valor do contrato.

7.2. Os documentos necessaries a emissào da Ordem de bicio de Servicos deverSo estar
assinados pelo Responsável Técuico da obra.

7.3. A reci.sa ou e näo comparecimento no prazo assihalado na convocaçao sero
considerados irtexecuçäo total do objeto contratual e ensejarao a aplicaçao das
penalidades previstas,

7.4. Unia vez verificada pela CDHU a regiilaridade tie toda a documentaçao, as serviços
objetivados serão solicitados a CONTRATADA mediante a emissão tie OIS's, que
passarao a integral este contrato e nas quais seräo definidas as datas de iniclo da
execucao dos senhicos. respeitada a vrgenc!a contratual.

7.5. ApOs a emissäo da OJS, sera convocacla reuniäo de nic;o tie trabaihos, visando
estabelecer os procedimentos e relaçOes entre CDHU. CONTRATADA e prepostos
da CDHU, tie forma a garantir a execuçao das obras e serviços de forrna planejada,
dentro dos padroes tie qualidade, prazos e otimizaco de resultados, bern coma
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definir todas as aplicabilidades dos termos deste contrato. Para tanto serã nomeado o
Gestor da obra, que terá poder decisôrio sobre o planejainento e demais questOes
que interfirarn diretamente nas obras e servicos, visando o sucesso do
empreendirnento, corn ganhos de prazo e qualidade.

7.5.1. ra Reuniâo de lnicio dos Trabaihos a CONTRATADA deverá apresentar para
análise do Gestor da CDHU, corn base na minuta do Anexo 13 do Edital, o
Cronograma Fisico-Financeiro da Obra, obedecerido ao. prazo de execuço
estabetecido no Edtal e também ao valor prop.osto, e cride deverão estar distribuidas
percentualrnente, Tries a mês, as etapas de cada atividade integrante do escopo
deste confrato conforme seu desenvolvirnento fisico, e indicado o correspondente
valor financeiro a ser medido.

a) Tanto Os percentuals (%) como os valores em reals (R$) deveräo ser
registrados corn apenas duas casas decimats;

b) 0 Cronograma Fisico-Financeiro será objeto de análise pela CDHU a qual
poderá solicitar eventuals alteracoes a serern atendidas pela CONTRATADA no
prazo de 05 (cinco) dias uteis, e, uma vez aprovado pela CDHU, o rnesrno
passarã a integrar este contrato.

C) Junto corn a Cronogrania Fisica-Financeiro deverâo ser entregues também Os

cronograrnas de permanCncia de Mao de Obra e de Equipamentos compativeis
corn o Fisico-Financeiro, sendo que os mosmos deverao set igualmente
revisados se for necessário.

CLAUSULA OITAVA - DAS oBRIGAçOEs E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1 A CONTRATADA, alérn das obrigaçaes estabelecidas em cláusulas prôpnas deste
instrumento e seus anexos, bern conic daquelas estabelecidas em Iei, cabe;

8.1.1 Nomear formalmente, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura deste
contrato, urn preposto devidaménte habilitado, profissional que será incumbido de
gerir a presente contrato e deverá so manter pemianentemente no canteiro de obras
para receber nstruçaes e proporcionar a equipe de fiscalizacao da CDHU toda a
assisténcia necessária ao born curnprimento e desernpenho de suas tarefas.

8.1.2. Manter, durante toda a execuçao do contrato, em compatibitidade corn as denials
obrigacães assumidas, todas as corldicoes de habilitaçao e qualificacao exigidas na
licitação indicada no preambuo deste terrno.

8.1.3. Ter pteno conhecimento das condicOes locals e da regiäo onde sero executadas as
obras e services.

8.1.4. Responsabilizar-se tecnicaniente, ra forma da legislacào em vigor, pela execuço
dos servicos e obras, providenciando, junto ao CREA, a respectiva Anotaçao de
Responsabilidade Técnica - ART, ou junto ao CAU a Registro de Responsabilidade
Técnica - RRT, bern coma, se for o caso, a mairicula da obra no Cadastro Nacional
de Obras (CNO) jurito a Receita Federal e a respectiva baixa.
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8.1.5. Apreseritar Anotac8o de Responsabilidade Técnica - ART, expedida pelo CREA. ou
Registro de ResponsabUidade Técnica - RRT, expedido pelo CAU, de cargo e funçao
de responsável técrilco pela segurancado trabalbo e curnprimento das norrnas, ART
ou RRT estas que deverão ser vinculadas a ART ou RRT principal de
responsabilidade têcnica pela execucao dasobras S ser\iiços:

8.1.6, Providenciar a confecçao e a colocação, as suas expensas. em lugar visivel do
canteiro. da piaca de ideritificaçâo da obra. de acrn'do corn o rnodelo fornecido pela
CDHU.

8.1.7. Quando do iniclo efetivo da execuco da obra ou servico, a CONTRATADA, par seu
representante legal, deverá apresentar ao fiscal ou responsãvel pela gestao e
acompanhamento do contrato, a lista dos empregados beneflciânos do Programa de
lnsercâo de Egressos do Sistema Penitenciário no Mercado de Trabaiho - PRO..
EGRESSO, no prazo de ate 5 (cinco) dias Uteis, conforms modelo constants do
Anexo 16-B (Anexo II do Decreto n° 55.126/09).

8.1,8. Reaflzar integralniente Os servicos, corn rigorosa observãncia das diretrizes, dos
projetos e demais elementos técnicos fornecidos pela CDHU, alérn das observacOes
de fiscalizaçao lançadas no Diário de Obras, bern coma refazer ou corrigir, as suas
expensas, no todo ou em parte, as servicos executados corn erros, defeitos ou
imperfeiçäes tCcnicas, quer sejam decorrentes da execuçao dos serviços coma dos
materials empregados.

8.1.9 Responsabilizar-se pelos ser-vicos de proteção provisOrios necessãrios a execuçao do
objeto deste contrato, bem como total cercamento do local das obras e serviços. de
modo a evitar a entrada e trânsito de terceiros.

8.1.10. Cantratare manter as seguintes seguros

a) risco de responsabilidade civil do construtor;

b) contra acidentes do trabaiho;

c) riscos thversos de acidentes fisicos decorrentes da execuçao do objeto deste
coritrato, além de outros exigidos pela legislaçao pertinerite.

8.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de acidentes do trabalho não
cobertas pelo seguro.

8.t12. Reparar ou reconstruir partes da obra danificadas por incéndlo, ou quaisquer sinistros
all ocorridos. independentemente da cobertura do seguro, no prazo deterrninado pela
CDHU, contado a partir da notlflcaço expedida para tarito.

8.1.13. Manter, desde a emissão da OIS - Ordern de Iniclo de Servicos ate sua conclusao,
constante e permanente vigilância no local das obras, a fim de evitar sua invasäo por
terceiros, bern coma danos ou prejuizos decorrentes do açâo humana ou do animals
sabre as materials, equiparnentos e serviços executados, assumindo de pronto toda
responsabilidade por qualquer perda que venha a ocorrer.
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8.1.14. Manter, durante todo o tempo da execução do contrato, inclwndo-se al suas
prorrogaçSes, a relaço de proporcionalidade entre as vagas dispombilizadas aos
beneficiários do Programa de lnserçao de Egressos do Sisterna PenFtenciârio no
Mercado de Trabaho - PRO-EGRF.SSO e aquelas necessánas ao admplemento do
ajuste administrativo. nos termos dos artigos 4° e 5° do Decreto ri° 55.126/09. sob
pena de multa,

8.1.15. Abrir e manter no canteiro de obras e permanenternente atualizado urn diário
derioniinado Livro de Ordem (Diáno de Obra), no qual serãa obrigatoriamente
registradas, pela COHU e pela CONTRATADA. todas as ocorrnc:as da obra, tais
como as afeitas a ser-vicos reahzados, a entrada e saida de materlais e
equiparnentos, eventuais anorrnalidades1 fatores climáticos, quantidades de
funcionários e suas respectivas qualificacOes. e que. ainda, quando solicitado pela
CDHU, deverá ser apresentado em meio eletrônico cujos padrôes, contetdo e
protocolos de comunieacâo serâo oportunamente definidos.

8.1.16. Manter, no canteiro de obras, durante tda a sua execuçao, sob sua guarda e
responsabilidade, os documentos exigidos no Cadenio de Encargos, que é parte
integrante deste contrato, docurnentos esses que constituirão a hstórico da obra.

8.1.17. Fornecer a CDHU, sempre que solicitado, todos os dados técnicos que Ihe sejam de
interesse, bern coma as informaçôes e as etementos qua Ihe sejarn necessários.
notadaniente aqueles inscritos no Diana de Obra, barn coma atender prontamente as
reclamaçOes sobre seus servicos.

8.1.18. Acfotar as prescnces detenminadas pela tradiconal boa técnica de construçao,
especialmente as normas técnicas da ABNT, inclusive a NBR 15575 e curnprir as
posturas municipais e as disposicdes egais estaduais e federals que iriterfiram de
alguma forma na execuçao das obras e servlços, notadamente as disposicOes do
Decreto Estadual n0 53.047108, que estipula a obnigatoriedade de utilizaçao de
prödutos ou subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem nativa que
tentia procedência legal, bern corno da utitizaçao de materials COrTiO pedra e arela,
corn certificado de procedéncia legal.

8 i.itii. no caso de utilizar produtos ou subprodutos listados no artigo 10 do Decreto Estadual
n° 53.047/08, a adquirir os materials de pessos Juridica cdastrada no
CADMADEIRA.

8.1.19. Obter, par sua conta e responsabilidade, junto aos Orgaos competentes, alvarãs,
autorizaçOes e quaisquer documentos necessãrios a execuc8o do objeto contratual.

8.1.20. Responsabilizar-se pelo custo dos ensaios suplementares qua forern exigidos peta
CDHU. no sentido de atestar a. qualidade e caracteristicas dos materlais empregados,
ou dos serviços executados.

8.1,21. Entregar mensalmente, a CDHU, relatOrio sabre a andamento e execuçao das obras
e servicos, planta corn demarcaçao dos trabaihos realizados no més, a acumulado
dos meses anteriores e a cronograma das obras e serviços realizados, que haverá de
ser sempre comparado ao proposto no Contrato.
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8.1.22. Entregar mensalmente, a CDHU, fotograflas tamanho 10 x 15 (dez por quinze)
centimetros, em cores, em 2 (duas) copias e respectwos negativos ou matrizes
digitais, indicando a data de tomada e a denoTrinaçäo da obra, e que deem a posiçSo
clara do estado e do andamento da obra, e de sua loca)izacäo, sempre corn a
descricäo do aspecto que a fotografia saliente. Os locals de tomada das fotos
deverao estar indicados na planta para que seja inserida no relatOrio solicitado no
subitern 8.1.21. acima.

8.123. Informar a CDHU Os nomes e as funcoes do seus empregados que atuaräo na
execucao das obras, e faze -b por meo do dados que deveräo ser mantidos. sempre
atuahzados.

8.1.24. Providenciar a retirada de qualquer preposto ou empregado cuja pernianênca no
local das obras se)a considerada inconveniente pela CDHU. substituirido-o.

8.1.25. Cumprir e fazer cuniprir, por todos no canteiro do obras, os regulamentos
disciplinares de segurança e do hgiene existentes no local de trabaiho, as exigéncias
emanadas da CIPA (COmissão Interna de Prevencao de Ac3dentes) e o disposto na
Lei n° 6.514/77, notadamente as Normas Regulamentadoras relativas a Seguranca e
Mediciria do Trabalho, aprovadas pela Portaria n° 3.214/78 e suas revisöes, e
especiticamente a NR-18 - Condices e Meo Arnbiente do Trabaiho na IndUstria da
Construção, sem prejuizo das dernais disposiçoes legas aphcáveis a espécie.

8.1.26. Fornecer a CDt-lU para sou arquivo e acompanhamento por rnebo de controle mensal
copia de todo o procethmento legal exigido pela legislaçao vigente retativa a
seguranca e mediciria do trabatho.

8.1.27. Propicar a seus ernpregados condicOes adequadas para o perfeito desenvolvimento
dos serviços, fornecendo-Ihes as equipamentos e os materials necessàrios ao born
desernpenho e ao controle do suas tarefas.

8.1.28. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressarnente vedado a
uso .de bebidas alcoOlicas e/ou entorpecentes cu a adocão de quaisquer pratbcas
passiveis de Ihes comprometer ou desviar a atencão durante a jorpada de trabatho.

8.1,29, Assumir todas as responsabdidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento
dos seus empregados acidentados ou corn ma) sibito, e faze-to por melo de seus
encarregados.

8.1.30. Instruir seus empregados quanto a procethmentos afeitos a prevençao do incéndbos
na area do empreendimento.

8.1 31. Apresentar para controle e exarne. sempre que a COHU o oxigir, a Carteira do
Trabalho e Previdéncia Social de seus empregados, Os comprovantes de pagamento
de salárias, as apólices de seguro contra acidente de trabaiho e a quitaço de suas
obrigacoes trabaihistas e previdenciârias relativas aos empregados que prestem ou
tenham prestado services na obra objeto do presente contrato.

6.1.32. Assegurar livre acesso a fiscalizaçäo da CDt-lU aos locals de trabatho, atender a
eventuais exigencias solicitadas no prazo para tanto estabelecido e fornecer, sempre
que instada, as informacOes pedidas.
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8.1.33. Assumir inteira responsabitidade pelos danos ou prejuizos causados a COHU ou a
terceiros, decorrerites de dole ou de cuipa na execuc5o do bjeto deste contrato,
diretamente, por seu preposto ou pot algum de seus empregados, nao se excithndo
ou reduzindo essa responsabilidade em funçao da tiscalizacao ou do
acornpanhamento que sejam exercidos pela COHU.

8.1.34. Providenciar o ticenciamento ê outros requisites necessaries para a instalaço do
canteiro e a execucao dos services, responsabilizando-se pete pagamento de todas
as taxes junto as entidades. prestadoras e fornecedoras de serviços reterentes ao
consumo de agua, esgoto, energia elétrica, gas, telefone e outras pertinentes e
necessàrias a reallzaçao das obras e services, quando for o case

8.1.35, Responsabilizar-se pete periodo de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissäo do
Termo de Recebimento Definitive da Obra°, pela reparaçäo, as suas expensas, de

qualquer defeito que decorra de falba técnca comprovada na execuçao das obras
objeto deste contrato, bern como pela seguranca e solidez dos trabalhos executados,
n-os termos do artigo 616 do Codigo Civil Brasileiro.

8.1.36. Dar cléncia imediata e por escrito a CDHU de qualquer anormalidade que verifique na
execucâo das obras e services, em especial comunicar, em tempo habit, eventuats
obstáculos ao ritmo de qualidade dos trabaihos em execucäo corn proposta de
soluçao se for a case.

8.1.37. Cumprir os prazos ajustados para a execucao das obras e services relativos ao
objeto deste Contrato, e se houver atrasos causados pela ocorrência de chuvas ou
outras razöes de força mabr que prejudiquern o andaniento normal dos trabaihos,
comprovar e justificar perante a CDHU Os respectivos motivos para aprovaçäo des
revisOes quo, em virtude desses atrasos, Se façani necessârias no cronograrna fisico-
financeiro e eventual formalizaçao do respective aditamento contratual.

8.1.38. Cumprir no decorrer da execucao de servicos de paisagisrno, quarido edstirem, tod.as
as metas estabelecids, inclusive no que tange a consolidaçao da vegetacao
iniplantada, conforrne previsao existerite nos elementos técnicos que embasam a
contrataçao, de modo a garantir o efetivo desenvolvimento de mencionada
vegetaçao.

8.1.39. Responsabilizar-se por todos os tributos, inclusive taxas, contribuiçoes tiscais e
parafiscais, e dernais encargos previdenciãrios e trabalhistas quo sejarn devidos em
decorrencia da execuçäo do objeto da presente contratacao, recolhendo-os sem
dlreito a reembolso.

8.1.40. Aditar no Cadastro Nacional de Obra junta a Receita Federal, quando for o case,
todas as alteragOes havidas que impliquem a alteraçao de metragens e quantidades
das obras e services.

8.1.41. Adotar todas as rnedfrias preventives quo possam evitar eventuals queixas,
reivindicaçOes ou representaçOes, de qualquer natureza, que se refiram as obras e
services objeto do presente contrato.
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8.1.42. Entregar a Adniirnstração todas as notas fiscais. termos de garantia técnica, manuals
e demais documentos correspondentes acs equipamentos fornecidos.

8 1.43. Observar a. programa tie qualidade iristituido pelo Decreto Estaduat n° 41.337/96,
Decreto Estadual n° 48.138/03, suas aiteraçoes e iegislacao que vier a substitul -lo.

8.1 44. A CDHU podera soRcitar revis5es necessárias nos trabaihos ate sua plena
adequacäo as diretrizes técnicas e especificacdes contidas no Manual Técnico de
Projetos da CDHIJ. bern coma as correçoes solicitadas em relatOnos¯de anailse ou no
corpo dos próprios. elementos técnicos.

6.1.45. Fornecer pastas contendo elernentos técnicos relativos as obras e serviços. quando
solicitadas pela CDHLJ.

8.1.46. Gestão Ambiental

a) Gestão Arnbiental nos canteiros de obras

al) Elaborar e aplicar Piano tie coieta seietva nos canteiros de obras;

a.2) Elaborar e aplicar Gestao de residuos sOiidos e RCDs - Residuos tie
Construcao e Demoliçäo em acordo corn a iegislaco vigente;

a.3) Elaborar e aplicar Piano ambiental em casos de desconstruçäo e reutiiizaçao
dos RCDs recictaveis no empreendimento;

a.4) Elaborar e aplicar Piano de logistica para transporte tie materials;

a.5) Apresentar Iicenças e estudos ambientass quando for o caso, dependendo da
aplicabilidade no empreendimento:

- EJA RIMA (Estudo tie Impacto Ambiental)
-- EIV (Estudo de Impacto tie Vizinhanca)
-- Lscença tie instalaçao e tie operaçao dos equipamentos

Ucença para disposicao do residuos sóhdos
- Licença para clesmatarnento e corts .de ãrvores
- Autorizacao para transporte tie produtos fiorestais, emitido peio IBAMA

8.1.47. Controle tecnolOgico

a) Execuçao tie ensalos, bern coma acompanhamento e nionitoramento dos
resuitados dos materiais utilizados na obra (argamassa, concreto, tijolos, blocos
estruturais, aço, ferragons, estacas, ontre outros).

8.1.48. Nao oferecer, dar ou se comprorneter a dar a querri quer que seja, tao pouco aceitar
ou se comprometer a aceitar tie quem quer que seja, par conta própria ou par
intermédlo de outrem, qualquer pagamento, doacao, compensacao, vantageris
financeiras ou beneficios tie quaiquer especie relacionados tie forma direta ou
indireta deste contrato, 0 que deve ser observado, ainda, peios seus prepostos,
colaboradores e eventuals subcontratados, caso permitida a subcoritrataçäo.
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8.1.49. Comprometer-se, em ateridimento a Lei Federal n° 12.846/13 e ao Decreto Estadual
n° 60.106/14, a conduzir os seus negócios de forma a coibw fraudes, corrupçäo e
quaisquer atos lesivos a Administraçäo P9blica, nacional cu estrangeira. abstendose
de praticas corno as seguintes:

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou ndiretamente, varitagem incievida a agente
pblico, ou a tercera pessoa a ele relaconada;

b) comprovadamente, financiar, custear. patrocinar au de qualquer modo
subvencioriar a prâtica dos atos ilicitos previstos em Lel,

C) cOrT1prOvadarnente, utilizar-se de interposta pessoa fisica ou juridica para
cicultar Cu dissiniular seus reals interesses ou a dentidade dos berieficiários dos
atos praticados:

d) rio tocante a licitacOes e contratos:

d.1 ) frustrar cu fraudar, mediante ajuste, combnaçao ou qualquer outro expediente,
o caráter conipetitivo de procedimento lidtatOrio pOblico;

d.2) impedir, perturbar ou fraudar a realizaçao de qualquer ato de procedimento
licitatôrio pUblico;

d.3) afastar ou procurar afastar licitante, por meto de fraude ou oferecirnento de
vantagem de qualquer tipo;

d.4.) fraudar Iicitaçao pOblica ou contrato deta decorrente;

d.5.) criar, de rnodo fraudutento cu irregular, pessoa juridica para particpar de
licitacao pOblica ou celebrar contrato administrativo;

d.6.) obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificaçOes ou
prorrogacOes de contratos celebrados corn a administraçao pUblica, sem
autorizacao em tel, no ato convocatOrio da licitaço piblica ou nos respectivos
instwn,entos contratuais; 011

d.7.) manipular ou fraudar o equillbrio econOrnico-financeiro dos contratos celebrados
corn a administraçao püblica;

e.) dificultar atividade de investigaçao ou fiscaIizaco de ôrgos, entidades ou
agentes püblicos, ou intervir em sua atuacao, inclusive no ãrnbito das agencias
reguladoras e dos órgâos de fisc&izacáo do sistema financeiro naciona.

8.1.50. 0 descumprimento das obrigaçOes previstas nos subitens 8.1.48 a 8.1.49 desta
clàusula poderá submeler a CONTRATADA a rescisäo unilateral do contrato, a
critério da CDHU, sem prejuizo cia aplicaçao das sancöes penais e adrriinistrativas
cabiveis e; tarnbem, cia Enstauraçao do processo administrativo de responsabilizaço
de quo tratam a Lel Federal n° 12.846113 e o Decreto Estadual n° 60.106/14.
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CLALJSULA NONA - DAS OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADES IDA CDHU

9.1. Pat-a a execuçao das obras e serviços, objeto do presente contrato, a CDHU obriga -

sea:

91.1. Nomear formalmerite seu preposto para gerr o presente Contrato, no prazo de 10
(dez) dias a contar da data de suaassinatura.

0.1.2. Fiscalizar o desenvolvimento dos trabaltlos, o que rio eximirâ, de modo aigum, as
responsabilidades da CONTRATADA sobre as mesmos.

9.1.3. Expedir a Ordem de n1cIc de Serviças.

9.1.4. Fornecer a CONTRATADA todos os dados necessários a execuçao do objeto do
contrato, considerada a natureza de cada urn deles.

9.1.5. Efetuar os pagarnentos devidos, e faze-b de acordo corn o estabelecido neste
corttrato.

9.1.6. Cobrar da CONTRATADA que se apliquem as medidas preventivas e corretivas
determinadas nos regulamentos disclplinares de segurança e do higiene, ras
exigricias emanadas da CIPA. barn coma no disposto ma Lei r' 6.514/77,
notadamente nas Normas Regulamentadoras relatives a Segurança e Methcina do
Trabaiho, aprovadas pela Porlaria n° 3.214/78 e suas revisöes, e especificamente ma
NR-18 - Condicoes e Melo Arnblente de Trababho ma tndüstria da Construcao, sam
prejuIzo das domais disposiçoes Iegais apbicáveis a espécie.

9.1 .7. Solicitar da CONTRATADA e manter em arqurvo, para acompanhamento por meio de
controle mensal, cOpia de todo a procedirnento legal exigido pela Iegis[acao vigente
relativa a segurança e medicina do trabalho.

CLAUSIJLA DECIMA - DA FIs.cAuzAcAc E VISTORIAS

10.1. Não obstante a CONTRATADA seja a Unica e exclusiva responsavel pela execuçao
de todos as obras e serviços objeto deste Contrato, a COHU, pot- melo de seus
funcionários ou prepostos tormairnente designados, se reserva o direito de, sem de
qualquer fort-na restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais anipla e
completa fiscalizaçao sabre os serviços. Para esse efeito. a CONTRATADA obriga-

sea:

10.2. Prestar todo e qualquer esciarecimento ou informacao solicitada pale CDHU e seus
prepostos, garantirido-thes o acesso, a qualquer tempo, ao local das obras, bern
coma aos documentos relativos aos servtços executados ou em execução.

102.1. Atender prontamente as reclamacöes, exigëncias ou observacOes feitas peba CDHU,
na pessoa de seus prepostos, desfazendo, corrigindo ou reconstruindo, quando for o
caso, as suas prôprias custas, os trabaihos que mao obedeçam aos respectivos
projetos. especificaçdes, mernoriais descritivos ou normas técnicas pertinentes.
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10.2.2. Sustar qualquer serviço em execucao que comprovadarnente não esteja sendo feito
corn boa tOcnica cu coloque em risco a segurança pUbhca ou Os bens da COHU. au,
ainda, que ocorra par inobservncia efou ciesobediëncia as orders ou ristrucOes da
COHU e de seus prepostos, cabendo a CONTRATADA. no caso, todos as Onus
decorrentes da paralisaçao.

10,2.3. Cientiticar por escrito, a CDHU Cu aos seus prepostos, no prazo rnâximo tie 24 (vlnte
e quatra) horas, quatquer ocoriOncia anormal 00 acidente que se verifique no local
dos servicos.

10.2.4. C;entificar por escrito. a CDHU Cu aos seus prepostos, todas as 000rrências e
providéncias relativas ao piano de qualidade adotado para a obra, nos termos das
normas rnencionadas neste Canirato.

10.3. A CDHU se fará representar, no local das obras e servicos, por seu preposto
credenciado ou, na falta Cu impedimento deste, por seu substituto corn as mesmas
atribuiçOes e poderes.

10.4. A CDHU poderá, sem prejuizo das suas atribuiçoes de acompanhamento, contratar
coni proflssianais, consultores Cu empresas especializadas no coritrole quail
quantitativo dos serviços,. assim corno o acompanhamento e o desenvoivimento da
execuco a vista das normas técnicas.

10.5. Todas as solicitaçOes, reclaniaçOes, exigéncias ou observaçoes relacionadas corn a
execuçao dos serviços, feitas pela CDHU Cu par seus prepostos a CONTRATADA,
ou desta aquela, nas hipOteses err que couber, somente produzirao efeitos
vinculatôrios se processadas par escrito ou devidamente registradas no Diana tie
0bras.

10.6. As observaçOes registradas no Diário tie Obras deverão ser assinadas pelo
represeritante da CDHU e pelo preposto da CONTRATADA.

10,7. Seräo realizadas vistorias, pela CDHU CU OT seu preposto devidamente qualificado,
que terao par objetivo a avaFiaço da qualidade e do andamento dos serviçOs
prestados, a mediçao dos serviços executados para efeito de faturamento e a
recepçao de services concluidos, especiaimente ao final da obra.

10.7.1. Todas as vistorias serão acompanhadas par arquiteto ou engenheiro indicados pela
CONTRATADA.

10.8. A realizaçâo das vistorias deverá ser registrada no Diarlo de Obras, cujas anotacOes
da fiscaiizacaO au postas terao validade de comunicaçào escrita, a devem ser sempre
rubricadas pelos representantes de ambas as partes.

10.9. A CONTRATADA manterá no canteiro o Diana tie Obras, devendo a CDHU receber,
obrigatOrla e sernanalmente, as segurdas vias das foihas do mesmo.

10.10. No Diana de Obras estarão registrados as trabaihos em andamento, as condicoes
especlais que afetem o desenvolvirnento dos trabaihos e o fomecimento tie materials,
as fiscauizaçoes ocorridas e suas observaçOes, além das anotaOes técnicas e
servirâ, assim, de melo de comuniicacäo formal entre as partes.
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10.11 A CDHU so reserva o direito de notificar a respectiva entidade certificadora no caso
do näo conformidade na execução das obras.

1012. A CDHU realtzarã aleatoriamente eni suas obras, pot meio de entidades
certificadoras, verificação tie procethmentos dc conformidade.

10.13 fta inobservncia dos preceitos tie quaUdade estabelecidos e constatada a 'Não
Conformidade', a CONTRATADA sera notificada para refazer Os serviços. vsando o
atetidimentO da quahdade. conforme estabelecido nos documentos contratuais.

1014. Pelo nSa cumprimento das diretrizes constantes dos Programas do QualificacSo
emitidas pela fiscahzagao como "NSa Conforrnidade Grave ou Conturnaz, a
CONTRATADA será notificada do ocorrido, juntamente corn a respectiva
Certificadora.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS MEDIcOES DAS OBRAS E SERVIOS

11.1. A primeira medicao corresponderá aos servicos executados no periodo
compreendido entre a data autorizada para inicio dosserviços na primeira Ordem do
lnicio de Servicos (OIS) e a Oltima dia do respectivo mês.

11.2. As derrials rnedicães corresponderso acs servços executados do prirneiro dia ao
ültimo dia do rrês seguinte e assim sucessivamente ale a términa dos trabaihos.

11.3. Observada sempre a frequência mensal das medicOes e mantido a equilibria
oconörriico-financeiro do contrato, a perlodo do referéncia das medicôes poderá set
alterado, a criteria da COHU, considerando aspectos administrativas ou relacionados
corn as fontes de recursos.

11.4. Em cada rnedicSa, coma condiçSo para recebimento das obras ou serviços de
engenharia executados, a CONTRATADA deverá apresentar ao responsavel pelo
recebimerito dos materiais, as notas fiscars de aquisicão de areja e brita,
acomparihadas dos certificados de procedéncia legal, bern como dos produtos e
subprodutos tie madeira, acompanhadas tie declaraçso de emprego apenas do
proclutos e subprodutos do madeira do origem exOtica, ou, no caso do usa de
produtos ou subprodutos lislados no artigo 1°, do Decreto Estadual n° 53.047108, de
quo as aquisicoes foram efetuadas de pessoas juridicas cadastradas no
CADMADEIRA.

11.5. As medicees das obras e servicos executados deverSa ser aprovadas pela CDHU

11.6. SerSo medidas apenas as obras e serviços executados e concluidos em
conformidade corn a disposto nos documentos quo integram o presente Contrato.

117. As mediçoes serSo registradas em planilhas que conterSo a discriminaçSa dos
serviços, as quaritidades medidas e seus preços correspondentes S etapa tie
serviços, e serSo acompanhadas de elemeritos elucidativos adequados tais coma
fotografias, memôrias de càiculo, desenhos e catSiogos, eritre outros, e deverSo ser
assinadas polo preposto da CDHU e pelo responsSvel técnico da obra.
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11.8. As medicoes secão acompanhadas por representantes da CDHU e da
CONTRATADA, estabelecido que eventuals divergëncias deveräo ser corrigidas de
acordo corn o indicado pelo representante da CDHU.

11 9. As informacOes necessárias para emtsso das faturas, reerentes as rnedtcOes
realizadas no periodo, serào comunicadas a CONTRATADA ate o 1O (décimo) dia
üth do rnCs subsequente.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12.1 A CDHU pagara CONTRATADA o valør relabvo as ooras e serviços efetivamente
realizados, medidos e aprovados mensalmente relativamente as etapas constantes
do cronograma fisco-flnanceiro (Anexo 13). vedados quaisquer adiantamentos.

12.1.1. Serão utilizados para efeito de medição, os preços unitários obtidos pela apUcaçao
hnear do percentual de desconlo sobre Os precos unitãnos constantes da Planha
Orçamentária da CDHU.

12.2. Os valores dos services e obras medidos e aprovadcs pela CDHU deverào estar
indtcados na fatura, que serã emitida em duas vias e deverá estar acomparihada dos
originals, cOpias autenticadas por cartório competente ou pot servidor da
Adrninistraçao mediante o cotejo corn a original dos seguintes documentos rêferentes
ao rnês anterior dos servicos prestados, exceção para a Ultima fatura que será
apresentada corn as docurneritos do mês anterior e do mês da execução dos
servicos:

a) Gulas de Recolhimento do INSS, FGTS, ISS, PIS e COFINS, calculadas e
recoihidas na forma da Iegislaçao pertinente, e

b) Fotha de Pagamento dos empregados envolvidos nos servicos, quando
solicitado pela COHU. contendo valores detathados e recibo de quitaçao
bancário ou cOpia dos coritracheques.

12.3. A neD apresentaçäo das comprovaçoesindicadas no item anterior assegura a CDHU
a direito de sustar a pagarnento respectivo ou as pagarnentos seguintes.

12.4. A latura representativa das obras e servicos medidos devera set entregue, no
prirneiro dia citil subsequente a aprovacäo da respectiva niedicào, na
Superintendencia de Financas da CDHU, para promover seu aceite

12,5. Entre a data da entrega da fatura e a de seu pagamento deverá ser ohservado a
prazo de 30 (trinta) dias, sem quatquer incidncia de atualizaçao monetãria.

12.6. No caso de devoluçao das faturas, por algurna inexatidão que apreseritem, 0 prazo
para pagamento será contado da reapresentação e aceitaçeo destas pela
Superintendencia de Finanças da Diretoria Administrativo-Financeira da CDHU.

12,7. Os pagamentos da CDHU serao efetuados exclusivaniente par meio de crédito aberto
em conta corrente ou orden'i de pagamento, no Banco do Brasit S.A. em nome da
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CONTRATADA, e o depósito cia respectiva quanta pela CDHU canfigurara plena,
geral e irrevogãvel quitaçao para todos os fins e efeitos de threito.

12.8. A etetivaçao do pagamento a CONTRATADA fica condiconada a ausênca de
registro no CADIN Estadual, nos termos da Lei Estadual n° 12799/08. 0
cumpriniento desta condiçao poderá se dar pela cornprovação, pela CONTRATADA,
de que as registros estäosuspensos, nos termos do artigo 8 desta Lei Estadual.

12.9. E vedada a negociaçâo das faturas ou duplicatas corn terceiros.

1210 E também vedado o desconto ou a promoção cia cobranca das faturas ou dupilcatas
par meio de banco, senão quando prévia e expressamente autonzado pela CDHU,

12.11. Se da infringëncia do disposto nos subitens 12.9 e 12.10 advier protesto do titulo, a
CONTRATADA deverá efetuar a suas expensas 0 respectivo cancelamenta, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, contados cia data da emissäo do correspondente
instruniento cartoráno, sern prejuizo de arcar corn a penalidade prevista no item
anterior.

12.12. Havendo atraso no pagamento. em decorréncia de fate não atribuldo a
CONTRATADA, aos valores devidos serão acrescidos Juros de mora de 0,5% (meio
par cento) ao roes, calculados pro rata tempore desde a dia do vencirnento ate a data
do efetivo pagamento.

12,13. A liberaçao do pagamento da primeira medicão ficará condicionada a apresentaçao
pela CONTRATADA a CDHU da comprovacao da colocacao de Placa da Obra e cia
Matricula da Obra no Cadastro Nacional da Obras (CNO) junto a Receita Federal ou
a comprovaçáo de sua dispensa nos terrnos da legislaçao apIiccvel, bern camo cia
implementaçao do PCMAT, da comunicaçao previa a DRT das datas de iniclo e
previsao de término das obras, nos termos da NR-18

12.14. Para a Ultimo pagamento, referente as obras e servicos executados no mês erri que o
percentual fisico realizado acurnule 100% (cern por cento), a CONTRATADA deverá
já ter apreseritado, quando cabiveis, Os seguintes docurnentos:

a) todos os projetos executvos e desenhos em conformicJade corn o construido (as
built);

b) Licenca de Operaçao (LO);

C) declaraçso, expedida pelas respectivas entidades prestadoras ou lomecedoras,
de quitação das contas de agua, energia elétrica e todas as demais devidas.

ci) declaraçao de quitacao total, inclusive quanto a custos indiretos eventualmente
nao previstos na proposta de preço da CONTRATADA, hberancio a CDHU de
qualquer pagamento futuro retativamente ao presente contrato.

12.15. 0 valor da ültima mediçao nao poderá ser inferior a 5% (cinco por cento) do valor
total do contrato.
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12.16. Nenhum pagameno isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuals,
quaisquer quo sejam, nem implicarã a aprovacao definiliva das obras e serviços
executados,total ou parcialmente.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO REAJ.USTE

13.1. Em conforrnidade corn o disposto na legisLaço vigente, em especial na Lei Federal
n° 10.192/01, o reajuste será anual corn base nos indices FIPE para Construço Civil
e Obras PUblicas/SP, da Fundaçao lnstituto de Pesquisas Econômicas, adotando-se
as colunas 'TerrapIenaeni°, 'Pav'imentacão". 'Edificaçäo". Rede de Agua" e 'Redo
de Esgotos' pare os respectivos serviços, a coluna "Edificaçao" para os serviços de
drenagem e a coluna "Serviços Gerais corn predominancia de mAo -de-obra" para cs
demais services, contado da data base do orcamento da CDHU.

13.2. Na hipOtese do as medidas econônhicas vigentes serem revisadas polo Governo
Federal, a COHU adotará as normas quo vierern a ser irnplantadas.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA ALTERAQAO CONTRATUAL

14.1. Eventuais alteracoes sero obrigatonamente forrnalizadas por meio de Termo Aditivo
ao presente contrato, respeitadas as disposiçUes da Lei Federal n° 13.303/16 e no
Regu]amento Interno de LicitaçUes e Coritratos da CDHU.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA suBcop.IFRATAcAO

15.1. Mediante prévia e expressa autorizaço da COHU, observada as condiçäes per esta
estabelecidas, poderá ser perrnitida a subcontrataçao do ate 30% (trinta por cento) da
execuçao do objeto do presente contrato, sendo quo a nâo observância do refendo
limite percentual acarretará na rescsão contratual, por inexecuçao do ajuste, sem
prejuizo da imposição das penalidades cabiveis.

152. A subcontrataçao do partes do objeto da presente licitacao não bbera a
CONTRATADA de quaisquer responsabilidades legais ou contratuais, a qual
permanecerá como responsável direta, para todos as fins, perante a CDHU, pole
parte que subcontratou, assumindo todos os nscos decorrentes de tal
subcontrataçao, perante a CDHU e terceiros, bern corno, respondendo,
solidarlamente, corn a suboontratada, por eventuais danos/prejuizos.

15.3. As ordens de service, bern como todas as demais comunicacOes serao realizadas
diretamente entre as partes contratantes, confornie estabelecido no contrato e na
legislacâo aplicavel, inclusive em relaçao a pane da execucao dos serviços para qual
a subcontratacäo tenha side autorizada.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

16.1. Sern prejuizo da responsabilidade civil e penal, bern conio das demais sançoes
administrativas previstas no Regulamento Interno de Licitacoes e Contratos da CDHU

7122
(:7 '°. avCl,9O CA

SAOAULO

In=

-
= ('4
- .91
= ('1
=

0

-I=0
=0

Autenticado corn senha P01 VANIA FANZESE SALMIM - Prestador do Serviços 16000000 1104/2022 As 1711 42
Docurnento N° 30104856-5959 - consulta A autenticidade em
https://ww.docurnentos spsernpapei sp,gov br.sigaex/publicappautenticar'7n=39104856-5959



Coinpanhu 1e DpuvoF,nun,Un
n Urt,no

do Ftdo h So P,o1o

ar¼n. ;7O..c
CCP 'Cl4 -JO f,n Pnsv f

e na L& Federal n° 13303/16 as infraçes as disposicoes contratuals serao punidas
pela CDHIJ, assegurado o direito ao contradItOrio e a ampla defesa da
CONTRATADA, de forma alternatwa ou cumulativamente, corn as sançoes e
penalidades a seguir relacionadas, a serem aplicadas de modo proporcional a
gravidade da falta que as gerou:

16.11. Adverténcia escrita, a ser aplicada para infraçOes näo graves que. por Si SO. não
ensejem a rescisäo do contrato Cu sanção mais severa:

16.12. Multa a ser aplicada nos montantes e para as infraçOes abaixo relacionadas:

a) niulta do 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela nao executada em
decorrènca do atraso no inicia des obras ou serviços.

b) muita de 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor prevsto no
cr000grama fisico financeiro cia obra acumulado ate a data cia vistoria e o ate
entào executado tie hipotese de ser verificado que os services forarr
executados em atraso ou ainda em desacordo corn o cronograma de obras
inicialmente prevsto de forma a acarretar sua afteraco;

C) multa de 10% (dez por cento) sobre a saldo remanescente do valor do contrato
em decorréncia do atraso na entrega das obras;

d) multa do 20% (vinte por cerito) sobre o valor reajustado cia parcela nâo
executada, a ser aplicada de mode proporcional a gravidade cia falta nas
demais hipóteses näo previstas nas alineas anteriores e que configurem
inexecuçao parcial do ajuste:

e) multa de 30% (trinta por cento) sobre o saldo remariescente do valor reajustado
do contrato, pela inexecuçao total do ajuste.

16.1 3 Suspensao temporária de participacao em licitacâo e impedimento de contratar corn a
CDHU. nos termos do disposto nos artigos 188 a 190 do Regiilamento Interno de
Licitaçao e Contratos da CPHU, quando a inlraçao contratual apresentar grávidade
tel que recomende a medida;

a) No case de descumprimento dos requsitos previstos neste instrumento
estabelecidos corn base no Decreto Estadual n° 53.047/08, o Umite de prazo
pare a sanco adrninistrativa de proibiçao do contratar corn a Administraçao
PCiblica é polo periodo do ate 03 (trés) anos, nos termos do inciso V, do § 8 do
artigo 72 da Lei Federal n° 9.605198, observadas as norrnas legais e
regularnentares pertinentes, independentemente da resporisabilizaçao naesfera
criminal.

16.2. As partes reconFtecem quo as multas so independentes e a aplicaçao tie urns não
exciul as outras.

16,3. A prâtica tie atos que atentern contra o patrimônio pUblico nacional ou estrangeiro,
contra principios cia administraçao püblica, Cu que de qualquer forma venham a
constituir fraude ou corrupçao, durante a licitaçao ou ao oñgo cia execuçao do
contrato, será objeto de instauraçäo de processo administrativo de responsabilizaçao
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rios termos da Lei Federal n° 12.846/13 e do Decreto Estadual n° 60.106/14, scm
prejuizo da ap1icaco das sançes administratvas provistas no Reulamento Interno
de LicitacOes e Contratos da CDHU e na Lel Federal n° 13.303/16, e no artigo 70 da
Lei Federal n° 10.520/02.

CLUSULA DECIMA SETIMA - DA SUSPENSAO TEMPORARIA DAS OBRAS E
SERVIçOS

17.1. Mediante aviso expresso, corn antecedêricia minima de 30 dias, a COHU podera, a
seu exciusivo critério, suspender total ou parcialmente a execucSo des obras e
serviços, hipOtese em que pagará a CONTRATADA, o valor des obras a serviços
regularmente executados ate a data comunicada pare inicio da suspensao.

17.2. A comunicaçao para reiniclo des atividades deverá ser feita por escrito pela CDHU, a
a CONTRATADA disporâ do prazo de 10 (dez) dies para a sue retomada, a contardo
recebimento da comunicaço.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA AcEITAcAo E RECEBIMENTO DAS OBRAS E
SERVIOS

18.1. Durante a execuçäo do objeto contratual, Os trabalhos que, a critèrio da COHU, nâo
apresentarem as condicSes estabelecidas no contrato, ser8o rejeitados e, no caso do
obras e serviços no canteiro, inclusive mediante registro no Diário de Obras, a caberá
a CONTRATADA todos Os ÔI1US e encargos da reparaçao, que deverã se efetivar, no
mâximo, dentro do prazo para tanto astipulado pela CDHU no mesmo registro.

18.2. Caso a reparaçao rlao seja efetvada ate o limite de prazo acima estipulado, a CDHU
estará eutorizada a contratar terceiros para executar Os reparos por conta da
CONTRATADA e ingressar em Juizo corn a corrpetente açao de perdas e danos,
tudo sem prejuizo das demais penalidades cabiveis.

18.3. Nenhuni servico bra das especiticacOes constantes deste Coritrato será executado
pela CONTRATADA. ainda que eni carãter extraordinário, salvo corn a coricordãncia
expressa da CDHLJ, e conforme as condiçSes previstas neste instrurilento.

18.4. 0 recebimento das obras será feito em duas etapas Recebrnento Provisório da
Obra, Recebimento Definhtivo da Obra.

18.5. Recebida pela CDHU a comunicacao da CONTRATADA, de conclusäo das obras,
devidamente anotada no Diário de Obras, Os engenheiros fiscais cia CDHU,
juntamente corn os técnicos da CONTRATADA, no prazo de ate 15 dies, vistoriarSo
as obras e lavrarào termo de veriflcaçao circunstanciado no mesrno Diãrio do Obras,
apás o que será emitido o Termo de Recebimento Provisório das obras, desde que
sejam constatadas, quando cabiveis, as seguintes condiçOes:

a) plena conformidade cia execucão corn os respectivos projetos, plantas, detaihes
e especificaçUes aprovados,

b) limpeza da obra e dos canteiros

19/22
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C)comprovaçao das aprovacoes necessárias nas instâncias municipais e
estaduas.

d) obtençao de Certidäa Negativa de Débtos Previdenciános e cie Terceiros, jirnto
a Receita Federal referente a matricula da obra no CNO (Cadastro Nacional de
Obras).

18.6. Os trabaihos que näc apresenteni as conthcOes estabelecidas no item anterior, mas
cujas desconformidades sejam, a criterio dos engenheiros fiscais da CDHU. passiveis
de reparacao no prazo de observacão de ate 90 dias, serão rejeitados no termo de
verificacao circunstariciado, porém, sem prejuizo da ernisso do Termo de
Recebimento ProvisOrio corn Ressalvas, hipOtese em que caberá a CONTRATADA
todos Os Onus e encargos da reparacáo, a qual deverá se efetivar dentro de referido
prazo.

18.7. No caso de no recebimento provisOrio, a CONTRATADA deverã, no prazo fixado
pelos engenheiros fiscais no Termo de Verificaçao Circunstanciado, tomar todas as
providências para sanar as problemas all apontados, e que determinaram a nOo
receb;mento, sem prejuIzo da aplicaco, pela CDI-IU, das penalidades c8biveis.

18.8. Näo sendo realizadas as reparaçOes exigidas pela CDHU, poderá esta ingressar em
Juizo corn a competente acão de perdas e danos, sem prejuizo das demais
penalidades cabive.is.

18.9. TambOm sem suspensao da aplicaçao das penaldades cabiveis, a CDHU poderé,
em qualquer caso de seu interesse para habitabilidade, e desde que não haja
prejuizo dos serviços, aceitar parcialmerite as obras para livre e irnediata utilizaçao de
quaisquer etapas, partes, serviços, areas ou instalaçOes, rnediante ernissâo de Terrno
de Recebirnento Parciat ProvisOria.

18.10. 0 recebimento defiriitivo sO será concedido quando a obra estiver totalmente
conclulda, em adequaço aos termos contratuais, apes vistoria que a comprove,
especialmente a entrega da documentacao que demonstre regularidade das
obrigaçOes trabaihislas, fiscais e previdenciárias, ocasião em que seré ernitido o
Termo de Recebimento Definitivo. sem prejuizo do disposto no artigo 618 do COdigo
Civil Brasileiro.

18.11. Após realizada a vistoria final e tendo a CDHU aprovado a obra, considerando que a
mesma esteja em plena conformidade de execuçao corn as respectivos projetos,
plantas, detaihes e especificaçaes aprovados, as Partes assinarão 0 Termo de
Aceitaçâo Definitiva da Obra, mediante a apresentacao pela CONTRATADA dos
seguintes produtos, quando for o caso:

a) Certidão Negativa de Débitos Previdericiários e de Terceiros junta a Receita
Federal referente acs servicos e obras do Contrato

¯ b) Plantas aprovadas relativas a eventuals modiflcaçOes ocorridas no projeto
¯ previamente aprovado pela Prefeitura;
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C) Certidoes e Iicenças de uso e/ou funcionamento nos diversos Orgaos e
Concessionàrias PUblicas competentes,

d) Desenho - come construido - (as buiit') que represente fielmerite as obras e
instalacoes executadas. geradas no programa gratico AUTOCAD 2007 ou 2009;

CLAUSULA DECIMA NONA - DA RESCISAO DO CONTRATO

19.1. A presente coritratação poderá ser rescindida petos motives elencados no artigo 180
e no forma prevista no artigo 181, todos do Regulamento Interno de Licitacoes e
Contratos da CDHU, corn as consequênias contratuals previstas no artigo 182 deste
Regulamento, inclusive quarido em virtude do descumprimento dos requisites
previstas nos itens estabelecidos neste contrato corn base nos incisos I, II e III, do
artigo 9°, do Decreto Estadual n 53.047108.

19.2. Rescindido o contrato, a CONTRATADA terá urn prazo de 15 (quinze) dias corridos,
a contar da data da divulgacao da resciso contratual no site do CDHU, para
dosmobilizar a canteiro e deixã-lo inteiramente livre e desimpedido.

19.3. No case de rescisão, a CONTRATADA se obriga a fornecer a Certidäo Negativa de
Débitos Previdenciários e de Terceirds junto a Receita Federal relotiva a baixa do
rnatrlcula do CNO (Cadastro Nacional de Obras), referente a parcela executada das
obras e services executados ate a rescisäo, ou declaraçâo de sua dispensa nos
terrnos da Iegislação vigente.

CLAUSULA VIGESIMA - DA DocuMENTAcAo INTEGRANTE

20.1. Fazem parte integrante, vinculada e indissoclével cleste contrato, como se nete
estivessem transcntos:

a) 0 Edital da Licitacao n0 050/21 e seus Anexos, em especial o Manual Teenico
de Projetos e o Caderno de Encargos.

b) A proposta da CONTRATADA.

c) As especificaçoes técnicas da COHU para o presente contrato corn as quais
concorda a CONTRATADA sern condicôes ou ressalvas.

d) As Nomias Técnicas Erasileiras pertirientes e programas setorlais constantes
do portal eletrOnico do CDHU denominado QUALIHAB.

e) Termo de Ciência e de Notificaçäo do Tribunal de Contas do Estado.

CLAUSULA VlGESt1A PRIMEIRA - DO FORO
-

21.1. Fica eleito a Fore Privativo das Varas da Fazenda POblica, nesta Capital, corn
¯ exclusäo de qualquer outro, per mais privilegiado quo seja, para dirimir questOes
¯ oriundas deste Contrato, devendo a porte vencida pagar a vencedora as custas, as

2II2. L)
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despesas extrajudiciais e dernais cornnaçãeslegais e contratuais eventualmente
cabiveis.

¯ E por est-arern assim acordadas, apOs ido e achodo conforme, frmam as partes este contrato
em 03 (trés) vias de igual teor, perante 02 (duos) testemunhas instrumentrias.

São Pauo, de de

Pela CUHU:

¯ AGUINALDO LOPES QUINTANA NETO SLVIO VASCONCELLOS
Diretor Técnico Dretor Presidente

Pea CONTRATADA:

NOME: NOME:
RG: SSPI RG: SSP/
CPF/MF: CPF/MF:

TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:
RG: RG:
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Companhia de Oesenvovlmentu
Habltaelonal e Uthano

do Etado do Sic Paulo

Rua Boa Vit& 170 S
CFP: 01014-000 - S0o Paulo SF

Tel PABX II) 2505-2000
w'.cdhu.sp.goo.br

TERMO DE ADITAMENTO DE VALOR - TAV/9.00.00.00/6.00.00.00/0023/22
Processo Provisório n°: 10.46.050
Protocolo n°: 202443121

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO

DE SÃO PAULO - CDHLJ, inscnta no CNPJIMF sob o no 47.865.59710001-09, corn sede

nesta Capital, na Rua Boa Vista, 170, neste ato representada por seu Diretor Técnico.
AGUINALDO LOPES QUINTANA NETO, e pot seu Diretor Presidente, SILVIO
VASCONCELLOS, doravante denominada simplesrnente CDHU, nos termos da NP

01.04.02, e a JRA EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA,, neste ato

representada pot seu(s) representante(s) IegaI(is), ao final assinado(s), doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, de comum acordo. nos termos da Lei Federal

no 13.30312016, resolvem ADITAR o Contrato no 9.02.06.00/6.00.00.00/0099/21, tirmado

em 25 de junho de 2021, para a execução de obras e serviços de engenharia para

realização de loteamerito corn 68 lotes no empreendimento denomiriado Pilar do Sul 'D",

no Municipio de Pilar do Sul/SP, e o fazem para consignar o que segue:

I - DA ADEQUAcAO

Ficam adequados ao contrato, os servicos e os precos registrados no Anexo II, parte

integrante deste termo, na conformidade do cronograma fisico-financeiro, também parte

integrante deste temlo.

II- DO VALOR

Em decorrência, o Contrato, corn valor original/atual de R$ 2.060.086,79 (dois milhöes,
sessenta mil, oitenta e seis reais e setenta e nove centavos) serã acrescido de

R$66.523,17 (sessenta e seis mu. quinhentos e vinte e três reais e zftsete centavos) e

passará a vigorar no valor de R$2.126.609,96 (dois milhOes, ce e 'vinte e seis mu,
seiscentos e nove reais e noventa e seis centavos) correspondid uma alteraçao e

acréscimo acumulado de 3,23% (trés virgula vinte e trés !por ento). Os valetes

rnencionados neste iristrumento são calculados corn base no 10 a0 c trato.

III - DA GARANTIA

A titulo de garantia, a CONTRATADA depositou junto a COHU % (cnco por cento) do

valor acrescido ao Contrato pot este instrumento, sob a forma\ de uma das seguintes

modalidades autorizadas pelo artigo 70 da Lei Federal n° 13.30312016 e pelo artigo f
do Regulamento Interno de Licitacães e Contratos da CDHU: a) caucao em dinheirlft/.
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ciu
CompanhhidãDeoenvolvlmento

HabItzJOnal o O*bno
do Ctdo de São Paulo

Rua 10a Vica, 170- S
CEI' 01014-000- So Paito / SP

T.d: ?ABX (II) 2505-2000
wwwcithiisp.govbr

seguro garantia; cu C) flanca bancária. 0 valor mencionado neste item Ill, correspondente

acs 5% (cinco por cento) do valor acrescido áo Contrato par este instrumento, foi

atualizado de acordo corn o indico de realuste a a data-base do Contrato.

IV- DA RATIFIcAçAo

Ficam ratifiôados todas as cláusulas e condicóes do referido Contrato qua não tertham

sido objeto de alteracoes polo presente termo.

E por estarem de acordo, firmam as partes a presente termo em 03 (trés) vias de igual

teor, na presença do 02 (duas) testemunhas instrurnentárias.

São Paulo. ,. de 'ç e -e222

LOPES
Diretor 1

COJATADA:71a
'NOME( ----- NOPJIE:
RG 4 SSPI RG SSP/

CPF/MF:Içj,,774 i CPF/MF:

TESTEMUNHAS:

NOME: ;carc erino
--

NOME: RG:±SS
CPF/MF: CPF: -. 4338.39 CPF/MF: CPF 088.894.358-22

L
Pglna2de2 '
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FDLHAS

PROT. U2443/2'

QJL
PROCESSOGEaAL N 16.46.050
CONJUNTO HABITACIONAL C. H. PtLAR DO SUL "0°

CONTRATO N 902 08.0016.00.1J0.0010090121
CONTRATAOk JRA EMPREENOtMENTOS 8 ENGENHARIA LTDA

INORMAçOES DO CONTRATO

OBJETO: Execuo do oras a sarvias de engonhorio p30 ieaIizoc8o do atoamento composto de 66 totes.

Oats Base : FEVEREIROI2I Fator do Reduço 0,748000

Voter Odn4
GonUt MuWçSo

(FevJ21) RS
VALOR DOS 580vtcoa;

INFRAESTRUTURA
- TERR.API.ENAGEM --

"'-. DREMAGEM
¯

?AvlMENTAç.ö
____________________-

tJREANtso
MUROS DEARRIMO
REDEDEAGUR

¯ REDEDEESGOTO
IMP1ANTAQDE ENTRADAS DEINFRA EM LOTES_
PAISAGISMO - GQMPENSAcAO AMBIENTAL
TOTAL INFRA5STRtJTURA

PpV

vslo Atu.
Cenlrato

(Iovi2f)

18.756

285,633.30 255.
-_______-

165.692,28 155.692
563.334.65 563.334

94.915,90
341.329,90 341.329

88.999,38
-

B8.99
.

210.594,34 210.594
-

tll.810.83 111.
18.304j2 J,304

1.878.614,50 1.878.514
-

.T -.___ 80.28Z67
-

60.282

1.977.683,31 1.977.683

PLANTACADASTRPL....... 30.901,30 30.901.
CND .. ................ .. ....................................................................... 51,18

2.d6D.088,79 2.000.085,

T0rmino do Cont,ato :21t02!2022

FROPOSTA 08 ADEQUAçAO CONTRATUAL

A COHU assnou corn a ernpresa JRA EMPREEND1MEN1'OS E ENGENHAR1A LTDA., corttrato ri° 0099121,cajo objeto

execucao do obras a seMcos do engenharia porn raaUzaço do. infraestruturado otearnantocumposto do 68 ot
contempiando as segutMos itens: Terrapienagam, Urbanismo Drenagem. tsnp1an1aç2o ds 1nJP0OSSiJIUra 00 recUo frotaI d
lotes (agua, esgoto e energia etetrlca), Mui'os do AMmO e Muros de DMs. a demas seMcjs deabminado Pilar do Out "0',
munloiplo do POor do Sul, sendo quo a rnod$tdade do contratoç6o 0 Infraestrutura, 'ç941 regicte do contrataçOo a proc
unlt0rTos. X

A emprosa encminhou 1(co nformando a necessdad do ajustos no Contrato as it n re(orentes a Muros do Arria
PavimenLaço e Palsagismo. umo vez que. duranle as obras foram constated situ Os quo demandam ItaraS
quantCtlvos a do eapecfficac5es.

Esta gerencladora procedeu, entRo a uma revisão dos projetos e planhihas correlatas ernas. quando centif1cou-se

necessidade do altersç6es especificas nos servtcos contratados, dada a situacao encn9da no obra, as qusis so acta -

detaihadas nos quadros abaixo aprasentados. /
Assim, em cnordOncia corn a sohicltaçao do Cantratada a corn os evantarnentos rea1iz4do o N0cleo do Obras do Skocata
esta Geroncladora sehicitarn a formaflzaçSo do tanno do aiteracao do conttato, em conf4.n3i(iade.com a refende docuitnbg1

jusOflcativas a memorias do calculo.
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FLAS

PROT. 2D24J2!
- !NFRAESTRUTURA

U - PAvIMEPITAgAo P l 0 4 43 / Z I

Serâ necessárlo o ajuste no item de pavimeritacão, no sentido de se incluir as serviços de demo8çodo avimento degrada

na area do carjunto habitaclonel e seus complemetos, visando a compatlbilizacäocorn o pavirnento nova, conrocr
levantamonto feito pela topogratia no local e que seaue anexo a esta proposta.

aI3CRIMINAcAo uOs saviços UN
PREO UNIT. PR0UNf 1

001W COIlU - mediçlo QUANTIOAOS QUANT1.OAEEI
vALoRne

EoçAo
FEV 121- RS FEVI2I -RS

A FEVISI-Ra

PAVIMNTAçAo
PAVIMENTACAO-ASFAL11CAE45CM-

-

81.62 511.61 9.61i.63 9611.63 1163.3117.PRCGRAMAAD-V1ASSEOUNOARIAS
pAVIMENTAcAo DEMOLIcAO DE PAVIMENTO EXISTENT DEGRADADO
PAVIMENTACAO-OEMOUCAO DE 1
PA11MENTO DE CONCRETO, SAR.JETA OU M2 23.90 17.16 U,C0 88.96 1.526.:
SARJETAO COM CARGA EM CAMIN14AO
SEMTRANSPORTE

OOMOLICAO OE CONCRETO SEMPLES M3 274.51. 197,12 T._...... io,

PAVIMENTACAO-0EMOLtCAO DC
PAVIMENTO ASFALTICO, INCLUSIVE CAPA
COM CARCSA EM CAMINHAO SEM M2 20,1 1443 0,00 1.663,39 24.00Z

TRN45PCRTE
- -_____

TERRAPLENAGEM-CARGA MECANIZgiT
TRANSPORTE DC MAT.DE QUALQUER M3 976. 701. 000, 10052 704
NATUREZA (DIST.1KM)

- J .

TOTAL A EXECUTAR EM PAVIMEWrAcAO 591.588,0

Valor previsto no contrato - med1g8o..... RS 563.334,85
Valor 6 exocutar - med cEo ...................... $ 591 .588,09
Valor 6 acrescor - medIco ................_._. RS 23.253,44

.2 - MUROS DEARRIMO

Considerando as dlferencas de nivais des cotas dos lotes, nas suas divisas do fundo, ci.Jja media 6 de 2,00 m, aerâ necasaárl
a ajuste dos muros de dMsa sobro muros de arrimo coniornie memôtia de calculo anexa, vlsando promover a s gursnca 60
futuros moradores. Pars tanto eatamos ropondo a lnclu6o dos muros de divisa no fundo dos Iotes tanto na quadra A quant
na quadra B. Além disso fol decidido em reunlEo na obra, conforms demonstra o Iivro do ordam. sjJ3cl2so do murosde dMa:
nos totes 17 a 22 do quadra 6.

\.

otscRIMINAcAoDosseRvIcos UN
PREcO UNIt

COHU
PRECO UNIT.

c0HU-moi1I5o
QUANTI 11 VUl0A05ONT A 0 EXE UTAR

VALOR rret
MEDIcAO

gvlz1 -R11 FEV!21 -RS

FJlDc
-________

MURO DEARRIMO PADRAO MA-040-01 -

FUNDACA0PATAINTERNAINCWSIVE M 21833 15876 01. 'CSCAVACAO,REATERRO.112 CANA 20CM C ' '

11.190 PVC 15CM
MURO DEARRIMO PADRAO MA-050-O1-

FUNOACAD SAPATA INTERNA INCLUSIVE Mi 285,67 19077 40,00 40.00 7.3O,8l
ESCAVACAO,REATERRO.1/2 CANA2OCM E
TUSC PVC 15CM

MUFIO DC ARRIMO PADRAOMA-060-01- /
FUHDACAO SAPATA INTERNA INCWSIVC 3 5588, 7300 7800 I 95701
ESCAVACAO,REATERRO. 112 CANA C TUBO
PVC 15CM
MURO DC ANRIMO PADRAO MA-OSO-Ol-

FUNDACAO SAPATA EXTERNA FORA
TALUDE INCLUSIVE M 638,59 457,12 18,00 18,00 8.228,11

CSCAVACAO,REATERROiIZ CANA 20GM 6
'JBOPVClCM

-

- .1:= L)
-

0
c'J

- CN
C,

ii
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1.2 -ML1ROS0EARRMO -Continuac8o

FOLUAS .>/. __J

PROT. 202443/2 'I

PREcO LIMI. PREGO UNIT. ounooe VALOR ITEl
MEDIGAOCI9RtI11NA0A0 00$ SEIWIGOS UN COHU COI4U - ,ndIç8o coNmro A EXECUTAR

P9V121 -RS PEV21 -RS PEV/11 -RI

puHoAcAo - contInuiç3

MURO DEARRIMO PADRAO MA-100-01-
¯ FUMDACAO SAPATACORRIDA NT,AO

TALUD-R4CWSIVEESCAVACAO. M 444,73 319,35 176,00 176,00 56205
REATERRO, 112 CANA 20CM E TUBO PVC

¯ 15CM

MURO OS ARR1MO PADRAO M11O-D1 -

FUNOACAO SAPATA CORRIDA 1NTAO
TALUDE-1NCLU81VE ESCAVAGAO, M 542,55 389,56 80,00 80.00 31,167,

REATERRO, 1/2CANA2{]CM ETUBO PVC
15CM
MURO DO ARRMO PAORAOMA-120-01-

- FUNDACAO SAPAIA CORRIDA INT.AO
TALUOE-INCWSP/E OSCAVACAO, M 819.48 444,84 2000 20,00 8.895,

¯ REATERRO. 1/2 CAMA 20CM 5 TUBO PVC
15CM I
FECHAMEMTO-MURODECIVIS.A EM M 212,51 152,60 36.00] 144,00 21974,

ALVENARIA
-

MURO DO ARRIMO PADRAO MA.040-01 H I
DO 0.40A0.6OM-ALVERARIA 81.OCO$ 14CM- M2 335,26 241,45 21,60 21,60 5.215.
INCLOSCAVACAO 0 REATERRO

MURO DEARRIMO PADR.AO MA-050-01 H
00 1.OOA1.~CJM-ALVENAIIIA 5L00OS 14CM' M2 320,18 229,91 42,00 4Z,00 9.656.
INCLESCAVACAO E REATERRO

MURO DO ARRMQ PACRAOMA06D-Q1 ii
00 1.40 A 1;60M'ALVENARIA BLOCOS 19CM' M2 426,64 306,36 109,80 109.80 33.838.
INCLESCAVACA0 S ROATORRO

MURO 0EA1R1MO PADRAO -09D.01 H
DE 1.40 A 1.SOM.ALVENARIA BLOCOS 19CM- M2 463,56 332,81 16,20 1620 5.392,..
INCLOSCAVACAO 6 REATERRO

MIJRO DEARRMO PAORAO MA-lOD-Ol H
DEI.BOAZ.OOM.ALVENARIA M2 354,6 254,63 303,40 305.20 77.113.'
COMPLEMENTAR EISCM

¯MUROOEARRIMDPADRAC MA-lID-Ol 1-I

002.20A2.60M-ALVONARIA M2 343,5 245,66 '182,0 1 152,00 44.892,
COMPLEMENTAR E19CM

MUROOEARRIMOPAORAOMA-120-01 H /
-

08 2.80A3.OOM-ALVENAR)A M2 392,16 281,60 .00t 58,00 16.332.l
COMPLEMENTARE=1OCM

-. . -

________I

S0BREMURODEAF0RiMOE9CM I 'A°I
TOTAL A EXOCUTAR RI LR0,&RRIM0 373.9O,

Valor previstonocontrato- inediçSo R$ 341.329 90
Valor a axocutar - modl5o ...................... R a73,390,14

Valoracrescer-medIç8e ................ ..... R$ 32.050,24 )

..iI ,

-

- I
-

C
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.1

1.3 - PAISAGISMO

FOLAS

POT 2D2443/2
¼,.:

Faz- 68 necesaSria c ajuste no item do plantlo do grams são carloa, conforme memória de cãlculo. Propomos a inctusOo da âre
de ilba entre as russ 01 e 02, deflnida no projeto de implantacSo da Flede de Drenagern.

OlSOR/MINAAO DOS SERV(QOS UN
PRE9O UNIT.

COHU
PRE9O UNIT.

C014U- m,41980 QflQcl
A

VALOR ITEM
MEDICAO

FEVJ21.RS FEV/21R5
CONTRATO )(5UT

FEV/21 -RS

PAISAGISMOURBANO.PI.ANTIO DEGRAMA M2 T 1766 12,68 963,96 1,037.50 13.155,5
SAO CARLOS

PAISAGISMO REFLORESTAMENTO-
FORNECIMENTOEPLANTIODEMUDAS Ha I 17.217,06 12363.23 0.33 0.33 4.079,8

COM PREPARO DA AREA ADUBACAO

TOTAL A EXECUTAR EM PAISAGISMO 11.235,3

Valor pravstono contrato - medigao R$ 16.304,12

Valor S 058cut2r - modlç6o ...................... RS 17.235,37

Valor S acrescer - medição .................... RS 931,25

1 - AOMINISTRACAO LOCAL

I

I VALOR
VALOP,

CONTRATO- VALOR
olsceorrNAcA000ssERvIcos UN CDHU IMEDtçAoATu ECU1AR

IFEV /211 (FEy /21)0*)
FEy /21) (RS)

ADMINISTRACAD LOCAL VO 111.80l,84 80.282,67 82.899,98

TOTAL A EXECUTAIt EM ADMINISTRAcAO LOCAL 82.599,98

Valor previsto no contrato - medlqão R$ 80282,67
Valor S executar mediSSo ...................... R$ 82.899,98
VaorS acrescer-medlçao ...................... R$ 2.617,31

.1IT.!.Tto11/1JmTh1

01$ RIM1NAO Dos ssvr
VALOR ORIGINAL

CONTR,ATO

usolcAc
FEV/21 (1(5)

VALOR ATUAI.
GONTRATO
MSOIçAO

)EV/21 IRS)

VALOR
ACRES/SUPR

MsoIçio
FEV/21 IRS)

NOVO VALOR
CONTRATO
MsoIcAo

7EV/al (R$)

CANTEIRO 18.788,14 18,766,14 0,00 18.768,14

'NFRAES'rRIJTURA
TERRAPLENAGEM 285.633,30 285 633t90 ,.- 0,00 285.633,30

ORENAGEM 185.692,28 165.692t26 / 0,00 165.692,28

PPMMENrAcAO 563.334,65 663.334, / 28.253,44 591.888,09
URBANISMO 94.815,90 94.91 , 0,00

,, -84.015.90
MUROSDEARRIMO 341,329,90 341.3 , 32.06,.94'f 373.390,14
REDS OS AGUA 88.999,33 88. 9,3 000 68.999,38
REOS DE 656070

*

210.594,34 210 94. 0,00 210.594,34

IM/'LANTAQAO OS ENTRADAS 09 INFRA EM LOTES 111.810,83 111.810,8 0,00 111.810,83
PA/SAOISMO- GOMPERSAçAO AMBIENTA1. 18,304,12 16.304. 931,25 17.235,37

TOTAL DA INFRAESTRUTURA 1.878.514,50 1.878.614, 61.244,93 1.939.859,43

AOMINISTRACAO LOCAL 80.282,67 80.282. 2.617,31 82.899,98
SUBTOTAL - INFISA*AOM*CANTBIRO 1.977,983,31 1.877.883, 83.862,24 jO4l,545,SS

PLANTACAOASTRAL 30.901,30 30.901. 997.85 31.899,15

CHO 1 51.502,18 51.502, 8 1.603,08 53.165,26

VALORES TOTAlS ] 2.050.086,79 2.060.086, 88.523,17 226.609,96

-

L)

=
C,

- c'J
= C,

LI
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LI1U PROT. 2U2443/2
DMOlSTRATIVO DO cALCULO CND E PLMTA CADA.TRAL:
VALOR AACRSCER 83.682,24

VALOR 00 ACRc1MO C/ 4% - (FEV121 - R) 86.623,17 I S
VALOR DOACRESCIMO P(ANTA CAOASTRAI. - (1EV121- R3 87,85 PR U T . ,. 14 3 / 2 1
VALOR DO ACRSCIMO CNO - (FEV121 - R$) i.663.08 /

RESUMO FINAL
Valor OrFginaJ do Contrato ............ .,.,,....._...............,,..

.... .. .. R$ 2.080.086,79

Valor Atual do Contoato......... _..... ........
.........,..... R$ 2.060.066.19

Valor a actoscar MminFstracnLocal ............................................ RS 2.726,36

Valor a acrescorernFAVFMENTAcA0 .................................................................... Re 29.430.67

Valora acrascer era MUROS DE ARRIMO ....................
33,398.09

Valor a uocaoer am PAISAGISMO RS 970.05

VALOR TOTAL A ACRESCER DO CONTRATO .._......__....,.._ ......................................... RS 66.523,17

NOVO VALOR 00 CONTRATO................. ........ ........ .._ ........ ... RS 212 06.00

PERCENTUAL DE ALTERAcAO PROPOSTO............................ 3,23%

PERCENTUAL 0€ALTERAQAO ACUMLJI..ADO ........................ 3,23%

1) O porcenlualo ama loran calculados era ;e1ap8o co Valor 0lial do Ca.1trsla

2) Psra encalcular oc -.,abraauqul ruIotrados ualzrai.a. os pras jnadiloa do c0nUlO a oe foirwoldos pate Gei0nda do 0tç3mcntOL sedate baSe do ccnlrato
(Feu/2021).ap6cando.en o later do raduç6o proposlo pale conbteda. uarido cia ttaçdo.

8rtg. Vuorl T5ustilma Sanliaa Ecu' JoApare0i oefte
-

Ccordanadoa C3ara1 Coørctenoc do 0bre

CREA: 6080118305 CREA 51*341830

En91uafdo André
Engeuih&ro 11sca1
CREA: 5051482287
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I Gooipaohlo do Oooeodooonto
Habldoool.thbono
do da do SEo Pouto

CDHIi 101 001 VOtO. 170-56
( 01014-030 - 500 PouF OP
TeL(O11)2505-2000
woow.uthu..ov.br

CONTRATO N° 9.02.06.00/6.0D.00.00!0245/21
PROCESSOGERAL N° 10.46.126
PROTOCOLO N° 202018(21

LlclTAcAo N° 126/21

CONTRATO PARA A ExEcucAo DE OBRAS E
SERVIOS DE ENGENHARIA PARA REAuzAcAo DOS
EMPREENDIMENTOS DENOMINADOS ARE IOPOLIS
"E2", AREIOPOLIS "F", BARRA DO CHAPEU "B",
ITAPETININGA "L", ITATINGA "H", PILAR DO SUL "D",
PORTO FELIZ "E", PRATANIA "E2", RIVERSUL "E' E
SALTO DE PIRAPORA "E", TOTALIZANDO 900 UH'S NA
REGIAO ADMINISTRATIVA DE SOROCABA, NO ESTADO
DE SÃO PAULO, FIRMADO ENTRE A CDHU E 0
CONSORCIO HABITACIONAL REGIAO DE SOROCABA.

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE
SÃO PAULO - COHU, corn sede nesta Capital, na Rua Boa Vista, n° 170- Edificio CIDADE I,
Centro, São Paulo/SP -. CEP.: 01014-930, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.665.597/0001-09,
neste ato representada por seu Diretor Presidente, Dr. SILVIO VASCONCELLOS e por seu
Diretor, Dr. AGUINALDO LOPES QUINTANA NETO, aqul designada simplesmente COHU, e
de outro lado o CONSÔRCIO HABITACIONAL REGIAO DE SOROCABA. formado pelas
empresas CONSTRIJTORA ITAJAl LTDA., corn sede na Rua Prirnavera, n° 300, Jd.
California, Barretos/SP - CEP: 14781-300, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 55.460.554/0001-63;
S. FIGUEIREDO CONSTRUTORA LTDA., corn sede na Rua Olivio Fenath. n° 180, Distrito
Industrial, Franca/SP - CEP: 14406-073, inscnta no CNPJ/MF sob o n° 62.371.489/0001-65: e
INFRATECNICA ENGENHARIA E CONSTRUcOES LTDA., corn sede na Av. Adhemar
Pereira de Barros, n° 2.340, Jardim Centenãrio, Franca/SP - CEP: 14403-510, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 51.810.398/0001-62, neste ato representado pela consorciada Ilder
CONSTRUTORA ITAJAl LTDA., pelo(s) abaixo assinado(s), aqul designada simplesmente
CONTRATADA, firmam o presente contrato, conforme homologaçao do limo. Sr. Diretor
Presidente as fls. 198, Vol.11, do Processo Geral n° 10.46.126, n rrnos da Lel Federal n°
13.303/16, do Regulamento Interno de LicitaçOes e Contratos 0 U e demais egislacoes
vigentes, que reger-se-á pelas Cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO / /
1.1 Constitui objeto do presente contrato a execucão de brat t servicos de-ngenharia

para reatizacao de 900 unidades habitacionai d' ema Trvicos, nos
empreendimentos denominados AreiOpolis "E2", Areiôp arra do Chapéu "B",
Itapetininga "L', Itatinga "H", Pilar do Sul "D", Porto Feli ' E", rratania "E2", Riversul
"E' e Salto de Pirapora °E°, na Região Administrativa de orocaba, no Estado de São
Paulo., compreendendo os liens constantes do quado abaixo e detathados na
Planilha Orçarnentaria cia CDHU (Anexo 8) e demais documentos (Anexo 16) que
integram o Edital da LicitacAo n° 126/21 e de acordo corn Carta Proposta Comercial
da CONTRATADA: \.

.0(0. 1/24 W
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AreiOpoiis "E2

Areiopolis "F"

Barra do Chapéu "B'
itapetininga "LU

Itatinga "H
Pilar do Sul D
Porto Feliz "E'
Pratânia "E2
Riversul "E'

Saito de Pirapora "E
Total

-
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N°UHs
73

34

48

77

127
68

197
17

216

43

900

1.2 0 objeto contratual executado deverâ atingir o fim a que se destina corn a eficácia e a
qualidade requeridas, tendo por base as diretrizes gerais fixadas pela CDHU e corn
observância das normas técnicas expedidas pela ABNT - Associaçâo Brasileira de
Normas Técnicas, inclusive da NBR 15575, bern como ainda, Os programas setorials
de qualidade fimiados pela Secretaria de Estado do Habitaçao no ãrnbito do
QUALIHAB, de conhecirnento pOblico por rneio de acesso ao portal eletrOnico da
CDHU.

CLAUSIJLA SEGUNDA - DO REGIME DE ExECucA0
2.1. As obras e serviços, objeto da presente contrataçâo. serão executados pela

CONTRATADA sob o regime de empreitada a preço global.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão par ta dos recursos
disponiveis constantes do Reserva de Verba no 33497- ontI no 21.01.01.02,
consignada no orçarnento do exerciclo em curso e o der9'ais desembolsos
devidamente contemplados nos Pianos Plurianuals. /

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR

41. 0 valor global estirnado das obras e servicos objeto do jr snte contrato é de
R$ 93.023.719,39 (noventa e trés rnilhUes, vinte e trés

-

/ ecentos e dezenove
reals e trinta e nave centavos), data-base: agosto/21, 9bt1d pela aplicaçao do
desconto ofertado pela CONTRATADA linearmente sabre os recos constantes no
Planilha Orcamentrla da CDHU - Anexo 8. I

\. I4.2. 0 valor previsto nesta clausula abrange todos os custos diret,os1e Indiretos relativos a
=<

execução do objeto deste contrato, salvo alteracôes de projeto ajustadas de cornum
acordo entre as partes nos timites iegais, incluindo-se as despesas de mâo-de-obra e
adequacOes necessárias. remuneraçOes. ensalos requisitados pela CDHU. todos os
materials e demais componentes a serem utilizados, conforme provisto no projeto e

=
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nos programas de qualidades referidos neste contrato, transportes, fretes, bern corno
todos os encargos soclais, trabaltustas, securiterios, tributrios, previdenciários e
outros decorrentes ou que venham a ser devidos em raz.c do objeto ora contratado,
despesas Indiretas decorrentes cia prorrogacaes de prazo de execuçao, alteracoes de
cronogramas fisico-financeiros, fcando certo e ajustado que nâo caberã a COHU
quaisquer outros custos aclicionais, diretos ou indiretos.

4.3. 0 objeto contratado poderá sofrer, nas mesmas condiçoes, acréscimo.s ou
supressoes de ate 25% (virrte e cirrco per cento) do valor inicial atualizado deste
contrato, e, no caso particular de reforma, ate o limite de 50% (cinquenta 01 canto)
para os seus acréscimos, nos termos do artigo 81, § 1°, da Lei Federal n° 13.303/16.

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO

5.1. A vigéncia do presente contrato tar-a niclo a partir de sua assinatura, encerrando-se
corn a emissäo do Termo de Recebimento Defirritivo das obras e serviços objetivados
de cada empreendimento, prazo de 24 (vinte a quatro) rneses, conforme descrito na
Cláusula 5.2 do presente.

5.2. 0 objeto do contrato deverá ser executado e concluido em 24 (vine a quatro) meses,
sendo 18 (dezoito) mesas pars execuç6o das obras e 06 (seis) meses para
obrigaçOes contratuais contados a partir da data da emissäo da l Ordem de ln[co de
Serviços - 018, confer-me as condicoes estabelecidas no presente instrumerito,
podendo ser prorrogado na forma da Lei.

5.3. Eventual alteraçäo do cronograrna de execuçao sara obrigatoriamente formalizada
par melo de Terrno Aditivo so conirato, respeitadas as disposiçSes da Lei Federal n°
13.303/16.

5.4. A inobserváncia do prazo estipulado no preserrte Contrato somente será admitida
pela CDHU quando fundamentada nos motivos elencados no Regulamento Interno de
LicitaçOes a Contratos da CDHU e, que deverão ser comprovadospb pena de a
CONTRATADA incorrer em multa, consoante a estabelecido na lá1usula Décima
Sétima relativa as penalldades. I /

5.5. Os atrasos justificados e comprovados pela CONTRATADAseo devidamerrte
considerados. /1 /

CLAUSULASEXTA-DAGARANT!ADEEXECUçAO ( /\
6.1. Par-a garantia do tiel cumprimento das obrigaçaes contrat (s, NTRATADA

depositou junto a CDHU, a esse titulo, 5% (cinco por canto) d va pr da cordrataçäo,
a a fez nos tern-ros do art. 137 do Regulamento Inter-no de Li taces e Contratos da
COHU. I

6.2. A garantia prestada deverá pernanecer vigente ate a e'nisâo do Termo de
Recebimento Definitive das Obras por parte da CDHU.

6.3. Em case de alteraçao do valor contratual a CONTRATADA deverá promover o
refer-co da garantia, bern como. se for o case, o de sua respectiva validade, de mode 4

1124

¯
it
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quo a valor da gararitia corresponda sempre ao percentual de 5% do valor contratual
e o seu periodo de validade abranja a prazo de vigência do contrato.

6.3,1. No case de alteraçao do valor contratual, o contratado terá ate 15 (quinze) dias üteis
para apresentar do retorço da garantia, sob pena do rescisSo do contrato.

8.4. A CDHU flea desde ja autorizada pela CONTRATADA a promover perante a eritidade
responsável pela garantia, o levantamerito de valor devido em decorrència de
aplicaçao de penalidade de multa, nos termos da Cláusula Décima Sétima deste
Contrato.

6,5. Verificada a hipôtese do subitem anterior, e näo rescindide a contrato, a
CONTRATADA flea obrigada a efetuar a reposiçao da garantia, no valor
correspondente ao levantamento feito, no prazo de 7 (sete) dias corridos, contados
da data de recepcao da notiflcaço do respectivo abatimento, sob pena de retençao
dos pagamentos subsequentes ate a Umite suficiente para complernentar a garantia.

66. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituida após a execuçao
do objeto contratado e a emissão do Ternio de Recebirnento Definitivo, inctuindo
tadas as obrigacoes acessOrias previstas neste contrato e inerentes a obra, mediante
apresentação de Certidao Negativa de Débitos Previdenciérios e do Terceiros junto a
Receita Federal relativa ô baixa da matricula do CNO (Cadastro Nacional de Obras);
e nos cases em que nao haja obrigatoriedade desta matricula a liberaç5o da garantia
prestada so dará mediante apreseritaçâo do sua dispensa em conformidade corn a
legislaçao vig ante.

CLAUSULA SETIMA - DA APOLICE DE SEGURO GARANTIA EXECUTANTE
CONSTRUTOR TERMINO DE OBRAS - SGC

7.1. A CONTRATADA, na qualidade de Tomadora, contratou ApOlice de Seguro Garantia
Executante Construtor Término de Obras - SGC, para garantir a CDHU, na qualidade
de Segurada, a retomada do obra sinistrada e a contratacao, pela Seguradora, do urn
Construtor Substiluto, para que este conclua as obras do ejnpreendimento
habitacional, nas seguintes condicoes: a) o seguro foi contrat1b em garantia
financeira; b) a empreendimento habitacional será levantado7Qrn T'orporacao
mobiliãria; C) 0 empreendimento habltacIonal será construId91rn hatrimonio de
afetaçao; d) a valor da garantia cia apólice deverá correspondr a r minima, 15%
(quinze 01 cento) do valor do custo de producao do en)reeI%cmento; e e) a

substituicflo do Tomador pelo Construtor Substituto nab q'oder/ultrapassar 180
(cento e oltenta) dias. (

7.2. 0 seguro corltratado pela CONTRATADA deverá permaneceie/te apos o término
do prazo do contrato ate a emissão do Termo de Recebimento DefJrlitivo das Obras.

7.3. Em case do alteracao do valor contratual, a CONTRATADA /dverâ, no ate da
assinatura do respective terrno aditivo, promover o reforço do sero, bern como. se
for a case, aditar o prazo de sua respectiva validacle, de mdo que: I) o valor
assegurado corresponda sempre, no minimo, ao valor de 15% (Jiinze por cento) do
valor do custo das obras do produçào do empreendimento ainda a serern executadas;
e ii) o periodo de validade do seguro abranja o plaza do vigência de 90 dias apás o
término do coritrato, sob pena de rescisflo desse. "
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CLAUSULA OITAVA - DA EMISSAO DA ORDEM DE INIClO DE SRVIQOS

8.1, Após a assinatura deste coritrato, a CONTRATADA será corivocada para a
apresentaçao da seguinte documentaçao necessária a emisso do 018 '- Ordem de
Iniclo de Seniiços para cada urn dos empreendimentos objeto deste contrato,
contendo:

a. Lay-out do canteiro de obras;

b. Organograma para a realizaçao dos servicos e obras;

c. Documento de responsabilidade técnica referente a obra, devidamente
registrada(o) no i-espectivo Orgao de Classe Cornpetente.

d. Documento de responsabilidade técnica vinculada(o), referente a seguranca do
trabalbo.

a. Dimensionamento do SESMT (Servico Especializado em Engenharia de
Seguranca e em Medicina do lrabalho) ou a comprovaçäo de sua dispensa nos
termos da legislacao vigente.

1. PCMAT - Programa de Condiçoes e Mefo Ambiente de Trabalho no lndüstria cia
Construçao elaborado para as obras e serviços, ou comprovoçäo do sua
dispensa nos termos da legislacao vigeote.

g. Piano de Qualidade da Obra.

h. Comprovaçao do Matricula da Obra no CNO (Cadastro Nacional de Obras)
junto a Receita Federal ou a comprovaçáo de sua dispensa nos termos da
IegisIacao aplicável.

i. Apólices de Seguro referentes ao Risco de Responsabilidade Civil Crüzado -

RCC, corn irnportância segurada equivalente ao valor do contrato, incruindo
cobertura contra acidente do trabalho e riscos diversos do acidentes fisicas
decorrentes do execuçao do objeto contratuai.

j. ApOlice de Seguro de Riscos de Engenharia SRE, mantendo-o durarite toda a
vigéncia do contrato, devendo a cobertura basica da apólice ser de no minima
100% do valor do contrato. /'

8,2. Os documentos necessádos a emissão do Ordem de Iniclo de Se içq deverâo estar
assinadas palo Responsável Técnico da obra. /

8.3. A recusa ou o não comporecimento no prazo assinalado ii nvocacao serão
considerados inexecuço total do objeto contratuai e enseja a apticacao das
penalidades previstas.

8.4. Uma vez verificada pela CDHU a regularidade de toda a docu a aç8o, as services
objetivados seräo solicitados a CONTRATADA mediante a e is ão de OIS's, qua
passarao a integrar este contrato e nas quals serão definida as datas de inlclo da
execuçao dos services, respeitada a vigéncia contratual.

8.5. Após a emissâo de cada OLS, serâconvocada reunião de inic e trabaihas, visando
estabelecer as procedimentos e relacôes entre CDHU, CONTRATADA e prepostos
do CDHU, do forma a garantir a execuçao das obras e serviços de forma pianejada,
dentro dos padres do qualidade, prazos a otirnuzaçäo de resultados, bern comb
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definir todas as apicabirkiades dos termos deste contrato. Para tanto será nomeado 0

Gestor da obra, que terá poder decisOrio sobre o pJanejamento e demas questaes
quo inter1iram diretamente nas obras e servicos, visando o sucesso do
empreendimento, corn ganhos de prazo e qualidade.

8.5.1. Na Reunio de InicEo dos Trabaihos de cada empreendimento dever ser consolidado
o Cronograma Fisico-Financeiro da Obra, obedecendo ac prazo de execuçao
estabelecido no Edital, especialmente no tocante a programaçao de entrega, e onde
deverâo estar distribuldas percentualmente, ms a ms. as etapas de cada atividade
integrante do escopc deste contrato confarme seu desenv&virnerito fisico, e indicado
o correspondente valor financeiro a ser medido.

a) Tanto os percentuais (%) come os valores em reais (R$) deverão ser
regstrados corn apenas duas casas decimais;

b) 0 Cronograma Fisico-Financeiro ser objeto de análise pela CDHU, a qual
podera solicitar everituais alteracOes a serem atendidas pela CONTRATADA no
prazo de 05 (cinco) dias üteis, e, urna vez aprovado pela CDH1J, o mesmo
passará a integrar este contrato.

c) Junto corn o Cronograma Fisico-Financeiro deverão ser entregues também os
croriogramas de pernianéncia de Mao de Obra e de Equipamentos compativeis
corn o Fisico-Financeiro, sendo que as mesmos deverao ser igualmente
revisados so for necessério.

CLAUSULA NONA - DAS OBRlGAçOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA, aléni des obngacoes estabelecidas em cláusulas prOprlas deste
instrumento e seus anexos, bern come daquelas estabetecidas em ]ei, cabe:

9,1.1. Nomear formalmente, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da assinatura deste
contrato, urn preposto devidamente habilitado, profisslonat que será incumbido do
gerir a presente contrato e devera se manter perrnanentemente no canteiro de obras
para receber nstuçOes e proporcionar a equipe de fiscalizacão da COHU toda a
assistêricia necessária ao born cumprimento e desempenho de suas tarefas.

9.1.2. Manter, durante toda a execucao do contrato, em compatibihda 4am as demais
obrigacOes assumidas, todas as condicaes do habilitaçao a qlIficaao exigida na
licitaçao indicada no preâmbulo deste termo. A /

9.1.3. Ter piano conhecimento des condiçaes dos locals ada regiao/onefterao executadas
as obras e services. I

9.1.4. Responsabilizar-se tecnicamente, na forma da Iegislaçao epr pela execucao
dos servicos e obras, providenciando, junta ao(s) Conlho(s) Técnico(s)
competente(s) a(s) respectivo(s) documento(s) de responsaidpde técñica, born
como, so for o caso, a matricula do obra no Cadastro Nacional ie bras (CNO) junto
a Receita Federal e a respectiva baixa, e, em se tratando decodsorcio, tambérn a
cadastro junta ao Conseiho Técnico competente. \ I

9.L5. Apresentar a(s) documento(s) do responsabilidade tAcnica, expedido(s) peo(s)
Conseiho(s) Tecnlco(s) competente(s), de cargo e funcao do responsavel técnico

E1 -qJ
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pela segurança do trabaiho e cumpnmento das normas, que deverã(ao) ser
vinculados ao(s) documento(s) de responsabilidade técnica principal(is) do execuço
das obras e serviços.

9.1.6. Providenciar a confecçao e a colocaçao, as suas expensas, em lugar vislvel do
cantero de cada empreendimento, da placa de identiflcaçao da obra, de acordo corn
0 modelo fomecido pela CDHU.

9.1.7. Quando do inicia efetivo da execução cia obra ou servico, a CONTRATADA, por seu
representante legal, deverá apresentar ao fiscal ou responsável pela gesto e
acompanharnento do contrato, a lists dos empregados beneficiários do Programa do
lnsercão do Egressos do Sistema Penitenciàrio no Mercado do Trabaiho - PRO-

GRESSO, no prazo do ate 5 (cinco) dtas Uteis, contorrne modelo conslante do
Anexo 17-B (Anexo II do Decreto n° 55126/09).

9.1.8. Realizar iritegralmerite os serv[ços, corn rigorosa observância das diretrizes, dos
projetos e demais elementos técnicos fornecidos pela CDHU, alérn das observaçOes
de liscalrzacao lancadas no IDiário do Obras, bern como refazer ou corrigir, as suas
expensas, no todo ou em parte, os serviços executados corn erros, defeitos ou
lmperfecOes técnicas, quer sejam decorrentes da execucäo dos servtços como dos
materials empregados.

9.1.9. Responsabilizar-se pelos serviços do proteçao provssOrios necessârios a execuço do
objeto deste contrato, de rnodo a evitar a entradá e trânsito de terceiros.

9.110. Contratar e rnanter Os seguintes seguros:

a) risco do responsabilidade civil do construtor;

b) contra acidentes do trabalho;

c) riscos diversos do acidentes fisicos decorrentes da execuçao do objeto deste
contrato, alérn do outros exigidos pela Iegislacao perlinente.

9.1.11. Résponsabilizar-se pelas despesas decorrentes de acidentes do trabaiho nao
cobertas polo seguro.

9.1.12. Repararou reconstruir partes cia obra danificadas por incênidio, ouqu,fsuer sinistros
nh ocorridos, iridependentemente da cobertura do seguro, no prazp/1etrminado pela
CDHLJ, contado a partir cia notificaçâo expedida para tanto. )( /

9,1.13. Manter, desde a emisso de cads OIS - Ordem de InFcio 'elervicos ate sua
coriclusão, constante e permanente vigihância no local das obr, ftim de evitar sua
invasão por terceiros, bern corno danos ou prejuizos decorrent* d acäo hurnana ou
de anirnais sobre os materials, oquipamentos e serviços execitas, assurnidde
pronto toda responsabilidade por qualquer perda que venha a okfre. _-

9.1.14. Manter, durante todo a tempo cia execuçao do contrato, irclu)n1do-se at sues
prOrrogacSes, a relaçao do proporcionalidade eritre, as vagas 1isonIbilizadas aos
beneficiánios do Programa de Insercao de Egressos do Sistetna/Penitenclarlo no
Mercado do Trabalho - PRO-EGRESSO e aquelas necessárias /adimp(emento do
ajuste administrativo, nios termos dos artigos 4° e 5° do Decreto a° 55.126/09, sob
pena de multa.
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9.1.15. Abrir e manter no cant&ro de obras de cada empreendimento e permanentemente
atuatizado urn diário denorninado Livro de Ordem (Diário de Obra), no qual serão
obrigatoriamente registradas, pela CDI-(U e pela CONTRATADA, todas as
ocorréncias da obra, tais como as afeitas a servicos realizados, a entrada e sada de
materials e equipamentos, eventuals anormalidades, fatores climáticos, quantidades
de funcionários e suas respectivas qualificaçôes, e que, ainda, quando solicitado pela
CDHU, deverá ser apresentado em melo eletrOnico cubs padröes, conteido e
protocolos de comunicacao serâo oportunamente definidos.

9.1.16, Manter, no canteiro de obras de cada empreendirnento, durante toda a sua execuçäo,
sob sua guarda e responsabilidade, os documentas exigidos no Caderno de
Encargos, que é parte inlegrante deste contrato, documentos esses que constiturão
o histcirico da obra.

9.1.17. Fornecer a CDHLJ, sempre que solicitado, todos as dados técnicos que Ihe sejarn de
interesse, bern como as informaçoes e os elementos que the sejam necessários,
notadamente aqueles inscritos no Diário de Obra, bern corno atender prontamerite s
reclamaçOes sobre seus serviços.

9.1.18. Adotar as prescricoes determinadas pela tradicional boa técnica de construçao,
especialmente as normas ténnicas da ABNT, inclusive a NBR 15575 e cumprir as
posturas municipais e as disposiçães egais estaduals e federals que iriterfiram de
alguma forma na execuçéo das obras e services, notadamente as disposicöes do
Decreto Estadua n0 53.047/05, qua estipula a obrigatoriedade de utilizaçao de
produtos ou subprodutos de rnadeira de origem exófica ou de origem natva que
tenha procedência legal, bern como da utilizaçäo de materials coma pedra e arela,
com certificado de procedéncia legal.

9.1.18.1. no caso de utilizar produtos ou subprodutos listados no artigo 1° do Decreto Estadual
n° 53.047/08, a adquirir os materials de pessoa jurldica cadastrada no
CADMADEIRA.

9.1.19. Obter, por sua conta e resporisabilidade, junta aos órgãos competentes. alvarés,
auto rizaçoes e quaisquer documentos necessârios a execução do objeto contratual.

9.1.20. Responsabilizar-se pelo custo dos ensaios suplementares que fon1 axigidos pela
CDHU, no sentido de atestar a quatidade a caracteristicas dos ma riais!empregados,
ou dos serviços executados.

9.1.21. Entregar rnensalmente, a CDHU, relatório sabre 0 andamento e ex çäo das obras
e servicos, planta corn dernarcação dos trabaihos realizado no s, 0 acumulado
dos mesas anteriores a a cronograma das obras e servicos re liza s, que haverá de
ser sempre comparado ao proposto no Contrato.

91.22. Informar a CDHU as nomes a as funçoes de seus emprega os que atuarão na
execuço des obras, e faze-b par melo de dados que deverão er antidos sempre
atualizados.

9.123. Providenciar a retirada de qualquer preposto ou empregado cbjé permanéncla no
local das obras seja considerada inconveniente pela CDHU, substituindo-o.
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9.124. Cumprir e fazer cumprir, por todos no canteiro de obras de cada empreendtmento, 05
regufamentos discplinares de seguranca e de higiene existentes no focal da trabaiho,
as exigências emanadas da CIPA (Cornissao lnterna de Prevençao de Acidentes) e o
disposto na Lel n° 6.514/77, notadamente as Normas Regulamentadoras relalivas a
Seguranca e Medicina do Trabalho, aprovadas pela Portaria n° 3214178 e suas
revisôes, e especificamente a NR-18 -. Condçoes e Meic Ambiente de Trabaiho na
lndüstria da Construçao, sern prejutzo das demais disposiçdes legais aplicáveis a
espécie.

9.1.25. Fornecer a CDi-{U para seu arquivo e acompanhamento par melo de controle mensal
cópia de todo a procedimento legal exigido pela tegislacao vigente relativa a
segurança e medicina do trabaiho.

9.1.26. Propiciar a seus empregados condicöes adecuadas para a perfeito desenvolvimento
dos servicos, fornecendo-Ihes Os equipamentos e os materials necessérios ao born
desempenho e ao controle de suas tarefas.

9.1.27. Manter a disciphna entre seus empregados, aos quais será expressamenle vedado o
uso de bebidas alcoôlicas e/ou entorpecentes ou a adeção de quaisquer práticus
passiveis de Ihes comprometer ou desviar a atençao durante a jornada de trabalbo.

9.1.28. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessénas so atendimento
dos seus empregados acideritados ou corn mat sübito, e faze-b por meto de seus
encarregados.

9.1.29. Instruir seus empregados quanto a procedimentos afeitos a prevencéo de incéndios
na area do empreendimento.

9.1.30. Apresentar pars controle e exame, sempre que a COHU o exigir, a Carteira de
Trabaiho a Previdéncia Social de seus empregados, as comprovantes de pagamento
de salários, as apóUces de seguro contra acidente de trabalho e a quitacão de suas
ohrigaces trabalhsstas e previdenciárias relativas aos empregados que prestem ou
tenham prestado servicos na obra objeto do presente contrato.

9.1.31. Assegurar livre acesso a fiscalizacao da CDHU aos bocais de trabaiho, atender a
everituals exigéncias solicitadas no prazo pars tanto estabelecido e fornecer, sempre
que instada, as informacoes pedidas.

9.1.32. Assurnir inteira responsabilidade poles dance ou prejuizos caus s a CDHU ou a
terceiros, decorrentes de data ou do culpa no execuçao do abet ste contrato,
diretarnente, par seu preposto ou par algum de seus empregad s, so excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade em funcao da scal aco ou do
acompanhamento que sejam exercidos pela CbHU.

9.1.33. Providenciar o Ilcenciamento e outros requisitos necessários 7stalacao do
canteiro e a execucao dos serviços, respansabilizando-se pelo pa mento de tadas
as taxas junto as entidades prestadoras e fornecedoras do serv a referentes ao
consurno do àgua, esgoto, energia elétrica, gas, tefefone e ou r9s pertirientes e
necessérias a real izaçao das obras e serviços, quando for o caso.

91.34. Responsabilizar-se pebo periodo do 5 (cinco) anos, contados a partir da emissdo do
"Termo de Recebimento Deftnitivo da Obra", pela reparoç.ão, as suas expensas, de
qualquer defeito que decorra de faiha técnica comprovada na execução das obras
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objeto deste contrato, bern coma pela seguranca e solidez dos trabaihos executados,
nos termos do artigo 618 do Código Civil Brasileiro.

9.1.35. Dar ciência imediata a por escrito a CDHU de qualquer anormalidade que verifique na
execuçäo das obras e services, em especial comunicar, em tempo hábil, eventuals
obstáculos ao rifrr,o de quaHdade dos trabaihos em execuçao corn proposta de
solucao se for o caso.

9.1.36. Cumprir os prazos ajustados para a execuçao das obras e servicos relativos ao
objeto deste Contrato, e se houver atrasos causados pela ocorréncia de chuvas ou
outras razOes de forca major que prejudiquem a andomento normal dos trabaihos,
compravar e justificar perante a CDHU as respetivos motivos para aprovaçao das
revlsóes que, em virtude desses atrasos, se facam necessárias no cronograma flsico-
flnanceiro e eventual formalizaçáo do respectivo aditamento contratual.

9.1.31. Cumprir no decorrerda execução de serviços de paisagisrno, quando existwem, todas
as metas estabelecidas, inclusive no que tange a consalidacao dà vegetaçao
implantada, conforme previsäo existente nos elementos técnlcos que embasam a
contrataçao, de modo a garantlr o efetivo desenvolvimento de mencionada
vegetacao.

9.1.38. Responsabilizar-se por todos as tributos. inclusive .taxas, contribuiçöes fiscais e
parafiscais, e demais ercargos prevldenciários e trabalhistás que sejarn devidos em
decorrência da execuçao do objeto da preserite contratacao, recoihendo-os sam
direito a reembolso.

9.1.39. Aditar no Cadastro Naciorial do Obra junto a Receita Federal, quando for o caso,
todas as aiteraçoes havidas que impliquem a alteraçao de metragens a quanhidades
das obras 8 services.

9.1.40. Adotar todas as medidas preventivas quo possam evitar eventuals queixas,
reivlndicaçôes ou representaçoes, de qualquer natureza, que se refiram as obras e
serviços objeto do preserite contrato.

9.1.41. Entregar a Administraçao todas as notas fiscais, termos do garantia técnica, rnanuais
e demais docurnentos correspondentes aos equipamentos fornecidos.

9.1.42. Observar o programa do qualidade instituldo pelo Decreto. Esta al n° 41.337/96,
Decreto Estadual n 48.138/03, sues alteraçes e leglslação que v r a substitul-lo.

9.1.43. Eritregar a CDHU a empreendimento em condiçães de plena ha t idade, deverrdo
já estarem aprovados pelos órgãos competentes a comprova rn rite aptos a sua
pronta averbaçao junta ao CartOrio de Registro do Im vei da pectiva
Ctrcunscriçao IrnobiliAria.

9,1.44. Entregar a CDHU Manual de Orientacao sobre nianutença nservaçaa das
unidades habitacionals, infraestrutura condorninial e infraestrutura pt lice, bern como
quanto as boas prátieas para reduçao do consumo de água a e erg a, quando for o
caso.

9.1.45. A entrega referida no subitem anterior sara acompanhada de ur Veinamento a ser
ministrado pela CONTRATADA eas beneficiários das moradias, s'b a coordenaçao
da CDHU, devendo ainda a CONTRATADA manter plantäo de atendimentô aos
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moradores ao longo dos 90 (noventa) dies previstos entre a entrega provisória e a
definitiva das obras.

9.1.46. A CDHIJ poderá solicitar revisOes necessárias nos trabaihos ate sua plena
adequaco as diretrizes técnicas e especificacôes contidas no Manual Tecnico de
Projetoc da CDHU, bern corno as correcoes solicitadas em relatários de análise ou no
corpo dos próprios elementos técnicos.

9.1.47. Aprovar Os projetos em todos Os niveis governamentats, quando riecessário, para
icenciarnento do empreendirnento.

9.1.48. Responsabilizar-se pela obtenc8o do habite -se do cada empreendFmento, quando
for o caso.

9.1.49. Manter no canteiro de obras, apOs a conciusäo das obras, equipe de rnanutençâo e
vigiiáncia ate a obtençSo do Ternia de Recebimerito Definitivo.

9.1.50. Obedecer, quardo aplicável, a Programa de Garantia da QualIdade de Metals
Sanitârios e Apareihos Economizadores do Agua" e o 'Programa de Garantia da
Qualidarie para o Uso Racional de Agua" integrantes do Programa Quaiihab instituldo
peio Decreto Estadual no 41.337196 e Decreto Estadual no 48.138/03.

9.1.51. Fornecer pastas contendo etementos tecatcos relativos ao empreendimento, quando
solicitadas pela CDHU.

9.1.52. Gestão Ambiental

a) GestSo Ambiental nos canteiros de obras

al) Elaborar e apticar Piano de coleta seletiva no canteiro de obras de cada
empreertd niento;

a.2) Elaborar e aplicar Gestâo do residuos sólidos e RCD's - ResIduos de
Construçao e Demoiicäo em acordo corn a legislaçao vigente;

a.3) Elaborar e aplicar Piano ambiental em casos de desconstruçao e reutilizaçao
dos RCD's recicláveis no empreendimento:

a.4) Elaborar e aplicar Piano de iogistica para transporte de mater1a1s

a.5) Apresentar licenças e estudos ambientais quando for a caso depridendo da
aplicabilidade no empreendimento:

- EtA RIMA (Estudo do impacto Ambiental)
-

- EIV (Estudodo Impacto de Vizinhanca)
- Licenca de instalaçäo e de operaçao dos equipamentos
- Licença para disposiçao de residuos sélidos
- Licença para desmatamento e cortes do árvores

Autorização para transporte de produtos florestais, ernitido pet I

9.1.53. Controle tecnoiógico

a) Execucao do ensalos, bern coma acompanhamento e monitoramento dos
resultados dos materlais utilizados nas obras (argamassa, concreto, tijolos, ,/
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blocos estruturals, aço, ferragens, estacas, entre outros) de cada
empreendimento.

9.1.54. Check fist do entrega de cada etapa e de cada empreendimento.

a) Execução de check Ust de ver111ca9â0 de funcionamento de todos Os
equipai-nentos previstos no projeto executivo a serem instalados, tais como:
Sistema Gerador Solar Fotovoitaico, ombas hidráulicas de recaique e/ou
aduçSo, Estaçâo ElevatOria de Esgoto, Estação de Tratamento de sgoto,
lnstalaçes de gas natural ou GLP e lnstalaçoes de água quente, entre outros,
quando for o caso.

9.1.55. Não oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tao pouco aceitar
ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja. por conta prOpria cu per
intermédlo de outrem. quafquer pagamerito, doac.ao, compensaçao, vantagens
financeiras ou beneficios do qualquer especle relaclonados de forma direta ou
indireta deste contrato, o que deve ser ob5ervado, ainda, pelos seus prepostos,
colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontrataçao.

9.1.56. Coniprometer-se, em atendimento a Lei Federal n° 12.846/13 e ao Decreto Estadual
n° 60.106/14, a conduziros seus negácios de fomia a coibir fraudes, corrupçäo e
quaisquer atos lesivos a Administraçao POblica, nacional ou estrangeira, abstendo-se
de práticas coma as seguintes:

a) prometor, oferecer ou dar, direta ou indiretaniente, vantagem indevida a agente
publico, ou a terceira pessoa a ele reiacionada;

b) comprovadamente. financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo
subvericionar a pratica dos atos ilicitos previstos em Lel;

c) comprovadamente, utHizar-se de interposta pessoa fisica ou jurIdica pam
ocultar ou dissimular seus reals interosses ou a identidade dos beneficiários dos
atos praticados:

d) no tocante a llcitacães e contratos:

d.1.) frustrar ou fraudar, mediartte ajuste, combinacáo ou qualquer 0 xpediente,
o caráter competitivo de procedimento 1ic1tat8r1o pCiblico: j

d.2) impedir, perturbar ou fraudar a realizacao de qualquer at e rocedirnerito
IIcitatório pOblico;

d.3) afastar ou procurar afastar licitante, par meio do fraude u erecimento do
vantagem de qualquer tipo;

d.4.) fraudar Iicitacáo pUblica ou contratodela decorrente;

d.5.) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica a participar de
licitaçao piblica ou celebrar contrato administrativo;

d.6) obter vantagem ou beneffcio indevido, de modo fraudulento, e modificacOes ou
prorrogacöes de contiatos celebrados corn a administr o pCiblica, sem
autorização em lei, no ato convocatório da Iicitacao pUblica ou nos respectivos
instrumentos contratuais; ou
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d.7) manipular ou fraudar o equillbrio econômico-flnanceiro dos contratos celebrados
corn a admiriistraço publica:

e.) dificultar atividade de investigaço ou fiscazaco de órgãos, entidades ou
agentes pUblicos, ou intervir em sua atuaçao inclusive no âmbito das agendas
reguladoras e dos ôrgaos de fiscazaçao do sistema financeiro naccnaL

9.1.57. 0 descumprimento das obrigaçOes previstas nos subitens 9.1.55 e 9.1.56 desta
cJãusula poderá subrrietor a CONTRATADA a rescisão unilateral do contrato, a
critérie da CDHLJ, sem prejuizo da apicaçao das sancoes penais e administrativas
cablveis e, tambm, da Instauraçao do processo sdriinistrativo de responsabflizacao
de que tratam a Lei Federal no 12.846113 e o Decreto Estadijat n° 60.106/14.

CL.AUSULA DECIMA - DAS OBRIGAçöES E RESPONSABIL!DADES DA CDHU

10.1. Para a execuçao das obras e servicos, objeto do presente contrato, a CDHU obriga-

se a:

10.1.1. Nomear formalmente seu preposto para gerir o presente Contrato, no prazo de 10
(dez) dias a contar da data de sua assinatura.

10.1.2. Fiscalizar o desenvolvimento dos trabalhos. o que não ecimirá, de rnodo algurn, as
responsabilidades da CONTRATADA sobre Os mesmos.

10.1.3. Expedir as Ordens de InIclo de Serviços para cada empreendimento.

10.1.4. Fornecer a CONTRATADA todos os dados necessários a execuçao do objeto do
contrato, considerada a natureza de cada urn dales.

10.1.5. Eletuar os pagamentos devidos, e faze -b de acordo corn o estabeledldo neste
contrato.

10.1.6. Cobrár da CONTRATADA que se apliquem as medidas preventivas e corretivas
determinadas nos regulamentos disciplinares de seguranca e de gbene, nas
exigencas emanadas da CIPA, bern como no disposto na & n° 6.514/77,
notadamerite nas Normas Regulamentadoras retativas a Seguran e Mdicina do
Trabaiho, aprovadas pela Portaria n° 3.214/78 e suas revisOes, a a p cificrnente na
NR-18 .- Condiçoes e Meio Ambiente de Trabatho na tndiistria d C nstruçao, sem
prejuizo das dernais disposicoes legais aplicáveis a especie. /

10.1.7. Socitarda CONTRATADA e manterem arquivo, para acornpanhaen6 porrneio de
controle mensat, copia de todo a procedimento legal exigido pela ]egjIaçao vigente
relativa a seguranca e medicina do trabaiho. /1

CLAUSULA DECIMA PR1MEIRA - DA FIscALIzAcAo E VISTORIAS (
11.1. No obstante a COt'JTRATADA seja a tinica e exclusiva responsaI pela execucao

de todos as obras e serviços objeto deste Contrato, a CDHU, por rneio de seus
funcionários ou prepostos formalmente designados, se reserva a direito de. sam de
qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e
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campieta fiscaiizaço sobre as services. Para esse efeito, a CONTRATADA Obriga-

sea:

11,2. Prestar todo e qualquer esclarecimento cu informaçâc solicitada pela CDHU e seus
prepostos, garantindo-lhes a acesso, a qualquer tempo, ao local das obras, bern
coma aos documentos relativos aos serviços executados ou em execuçao.

11.2.1. Atender prontamente as reclaniaçOes, exigéncias ou observacOes feitas pela CDHU,
na pessoa de seus prepostos, desfazendo, corrigindo ou reconstruindo quando for a
caso, as suas prôprlas custas, Os trabalhos que nao obedeçam aos respectivos
projetos, especificaçOes, memoriais descritivos ou normas técnicas pertinentes.

11.2.2. Sustar quatquer serviço em execuçao que comprovadamente não esteja sendo feito
corn boa técrilca ou coloque em risco a segurança pübiica ou os bens da CDHU, ou,
ainda, que ocorra por inobservància e/ou desobediência as ordens ou instrucoes da
COHU o de seus prepostos, cabendo a CONTRATADA, no coca, todos Os onus
decorrentes da paraiisaçao.

11.2.3. Cientificar par escrito, a CDHU ou aos seus prepostos, no prazo máximo de 24 (vinte
a quatro) horas, qualquer ocorrOncia anormal ou acidente que se veriflque no local
dos servicos.

11.2.4. CiantifIcar par escrito, a CDHU ou aos seus preposlos, todas as ocorréncias e
providéncias relativas ao piano de qualidade adotado para a obra, nos termes das
normas mencionadas neste Contrato.

11.3. A CDHU se fará representar, no local das obras e serviços, por seu preposto
credenciado ou, na falta ou impedimenta deste, par seu substitute corn as mesmas
atribuiçoes a poderes.

11.4. A CDHU poderá, cern prejuizo das suas atribuiçOes de acompanhaniento, contratar
profissionais, cónsuitores ou empresas especializadas no controle quali-quarititativo
dos servicos, assim coma .o acompanhamento e o deserivolvirnento da execucào a
vista das normas técnicas.

11.5. Todas as sofioitacaes, reclamacaes, exigencias ou observaçaes reiacio/ias corn a
execuQão dos services, feitas pela CDHU ou par seus prepostos a Cqc'TRATADA,
ou desta àqueia nas hipOteses em que couber, somente podirao efettos
vincuiatórias se processadas por escrito ou devidamente registrad/no Diário de
Obras.

11.6. As observaçOes registradas no Diana de Obras deverâo ser sinadas_ Io
representante da CDHU e peb preposto cia CONTRATADA.

11.7. Serao realizadas vistorias, pela CDHU ou par seu preposto devidarijent qualiticado,
qua terão par objetivo a avaiiaçao cia qualidade e do andamerto os servicos
prestados, a medicao dos serviços executados para efeito de ftuthmento a a
recepcão de serviços conciuldos, especialmente ao final da obra. \ /

11.7.1. Todas as vistorias seräo acompanhadas per profissional habilitado indicado pela
CONTRATADA.
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11.8. A realizaçao das vistorias deverá ser registrada no Dirio do Obras, cujas anotacBes
da frscaIizaco all pastasteräovalidade de comuntcacâo escrita, e devem ser sempre
rubricadas pelos represeritantes de arnbas as panes.

11.9. A CONTRATADA manterá no canteiro a Diana de Obras, devendo a CDHU receben,
obnigatOria e semanalmente, as segundas vias das foihas do mesrno.

11.10. No Diânio de Obras estarâo registrados Os trabathos eni andamento, as condicöes
especials que afetem o deserivolvimento dos trabalhos e o forneclrnento de materials,
as flscalizacSes ocornidas e suas observagôes. além das anotsçOes técnicas e
servirã, assim, de mob do comunlcacào formal entre as panes.

11.11. A CDHU Se reserva a direito de notificar a respectiva entidade certificadora no caso
de nao conformidade na execucdo das obras.

11.12. A CDHU realizara aleatoriamente em suas obras, par melo de entidades
certificadoras, verificaçao de procedirnentos de conformidade.

11.13. Na inobservãncia dos preceitos do qualidade estabelecidos e constatada a 'NSo
Conforni(dade, a CONTRATADA será notificada para refazer as serviços, visando o
atendimento da qualidade, conforme estabelecido nos documentos contratuais.

11.14. Pelo nâo cumprimento clas diretrizes constarites dos Programas de Qualificacão
emitidas pela fiscatzaçao como Nflo Confomibdade Grave ou Contumaz", a
CONTRATADA será notificada do ocorrido, juntarnente corn a respectiva
Certificadora.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS MEDIcOEs DAS OBRAS E SERVIQOS

12.1. A primeiramedicflo de cada empreendimento corresporiderá aos serviços executados
no perlado compreendido entre a data autorizada para inicio dos servicos na Ordem
do lnicio de Servicos (OIS) e o Ciltimo dia do respectivo mês.

12.2, As demais modiçoes de cada empreendimento corresponderâo aos serviços
executados do primeino dia ao Oltimo dia do mês seguinte e assimjcessivamente

ate a térrnino dos trabaihos. /

123. Observada sempre a frequencia mensal das mediçoes e yfi
ecoriOmico-financeiro do contrato, a periodo do referenda das/m
alterado, a criteria da CDHU, considerando aspectos administfativ
corn as fontes de recursos. /

12.4. Em cada mediço, coma condiçao para recebimento das obr
engenhania executados, a CONTRATADA deverá apresenta'r-a
recebimento dos materials, as notas fiscais de aquisi9ão
acompanhadas dos certiuicados do procedéncia legal, bern Co

subprodutos de modeira, acompanhadas do declaraçao de e
prod utos e subprodutos do madeira de origem exôtica, ou, n
produtos ou subprodutos listados no artiga 1°, do Decreta Estadu
quo as aquisicoes foram efetuadas do pessoas junidicas
CADMADEIRk
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12.5. As medicaes das obras e services executados de cada empreendirnento deveräo ser
aprovadas pela CDHU.

12.6. erão medidas apenas as obras e services executados e concluldos em
conforniidade corn o disposto nos documentos que integram o presente Contrato.

12.7. As mediçoes seräo registradas em planillias que contero a discriminacão dos
servicos, as quantidades medidas e seus preços correspondentes a etapa de
services, e serão acompanhadas de elementos elucidativos adequados tais come
fotografias, memdrias de cálculo, deserhos e catalogos, entre outros, e devero ser
assinadas pelo preposto da CDHU e pelo responsãvel teenico da obra.

12.8. As mediçöes seräo acompanhadas por representantes da CDHU e da
CONTRATADA, estabelecidoque eventuais divergéricias deverão ser corrigidas de
acordo corn o indicado pelo representante da CDHU.

12.9. As informaçoes necessárias para emissão das faturas, referentes as mediçoes
realizadas no periodo, seräo comuriicadas a CONTRATADA ate o 1O (décimo) cia
Util do més subsequente.

CLAtJSULA DECIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

'13.1. A CDHU pagaré a CONTRATADA a valor relative as obras e servicos efetivamente
realizados, medidos e aprovados mensalmente relativamerite as etapas coristantes
do cronograma fisico-firianceiro (Anexo 13), vedados qusisquer adiantamientos.

13.1.1. Para as obras e servicos a serern executados sob a regime de EMPREITADA POR
PREO GLOBAL, serâo utilizados para efeito de mediço, as pieces de cada etapa
obtidOs pela apucaçao linear do percentual de desconto sabre as preços orçados para
cads etapa prevista no Cronograma da CDHU.

a) Os valores para pagamento das mediçóes mensais serão
proporcianal aes services medidos corn base no preço da m
obtido na forma do subitem anterior.

13.2. Os valores dos serviços e obras medidos e aprovados pela
indicados na fatura, que serâ emitida em duas vias e deverá e
origiriais, cápias autenticadas par cartôrio competente
Administraçao mediante a cotejo corn o original dos seguintes
ao rnês anterior dos services prestados, exceçao para a
apresentada corn os documentos do mês anterior e do n
serviços:

a) Guias de Recoihimento do INSS, FGTS, ISS, PIS e C
recothidasna forma da legislacao pertirrente, e

b) Foiha cia Pagamento dos empregados envolvidos nc
solicitado pela CDHU, contendo valores detaihados e
bancário ou côpia dos contracheques.

S

de rnaneira
etapa, este

deverao estar
mpanhada dos

servidar cia

fatuj'que será
L-dS(eoucão dos

calculadas e

,erviços, quando
cibo de quitaçao
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13,3. A não apresentação das comprovaçöes indicadas no subitem anterior assegura a
CDHU o direto do sustar o pagamento respectivo ou Os pagamentos seguintes.

13.4. A tatura representativa das obras e serviços medidos de coda empreendirnento
devera ser entregue, no primeiro dia i'itil subsequente a aprovacão da respectiva
mediçao, no Superintendéncia do Financas da CDHIJ, pans promover seu aceite.

13.5. Entre a data do entrega da fatura a a de seu pagamento deverá sor observado o
prazo de 30 (trinta) dios, sam qualquer incidência do atualizaçao monetária.

13.6. No caso do devotuçao dos faturas, por alguma inexatidao quo apresentem, o prazo
para pagamento será con tado do reapresentaçao e aceitaçao destas pela
Superintendéncia de Finanças da Dretoria Administrativo-Financeira do CDHU.

13.7. Os pagamentos da CDHU soräo efetuados exciusivarnente porrneiode crédito aberto
em conta corrente ou ordem de pagamento, no Banco do BrasH S.A., em nome da
CONTRATADA, e o depósito da respectiva quantia pela CDHLJ configurara plena,
geral e irrevogavel quitacão para todos os fins e efeitos de direlto.

13.8. A efetivaçao do pagamento a CONTRATADA tica condicionada a auséncia de
registro no CADIN Estadual, nos termos da Lel Estadual n° 12.799108. 0
cumprirrento desta condiçao podera se dar pela cornprovaçao, polo CONTRATADA,
de qua os registros estäo susperssos, nos terrnos do artigo 8 desta Lei Estadual.

13.9, E vedada a negociaçäo das faturas ou duplicatas corn terceiros.

13.10. E também vedodo o desconto ou a promoçéo do cobrança das faturas cu duplicatas
par meio de banco, senäo quando prévia e expressamente autorizado pela CDHLJ.

13.11. Se da infringencia do thsposto nos subitens 13.9 e 13.10 advier protesto do titulo, a
CONTRATADA deverá efetuar a suas expensas o respectivo cancelamento. no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, contados do data da emissao do correspondente
instrumento cartorária, sem prejuizo de arcar corn a penalidade prevista no item
anterior.

13.12. Havendo atraso no pagamento, em decorrència de tab o Jatribuido a
CONIRATADA, acs valores devidos serão acrescidos juros do m a d 0,5% (melo
por cento) ao mês, calculados pro rota tempore desde o dia do ye 'mnto ate a data
do efetivo pagamento.

13.13. A Iiberaçao do pagamento da primeira medico ficará condicion cia a apresentac5o
pela CONTRATADA a CDHU da comprovação da colocacao de P1- a do Obra e da
Matricula do Obra no Cadastro Naclonal de Obras (CNO) junto R elta deral ou
a comprovaçao de sua dispensa nos termos da Iegislação apli a m como da
implementação do PCMAT, da comunicaçâo previa é DRT dos d las de iniclo e
prev1s80 de término das obras, nos tern'sos da NR-18 e, em se bra n o de consOrcio,
tanibém da coniprovacão do cadastro jun10 ao Conseiho Técnic cpmPetente ou a
comprovagao de sua dispensa nos termos da legistaçao aplicável.

13.14. Para o Oltimo pagamento, referente as obras e serviços executadoJio més em quo o
percentual fisico realizado acumule 100% (cern por canto), a CONTRATADA deverá
ja ter apresentado, quando cab iveis, os seguintes documentos:
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a) todos as projetos executivos e desenhos em contorrnidade corn o construFdo (as
built);

b) resultados dos testes e ensalos realizados;

c) declaragão, expedida pelas respectivas entidades prestadoras ou fornecedoras,
de quitaço das contas de agua, energia elétrica e todas as dernais devidas.

d) declaracäo de quitaçäo total, inclusive quanta a custos indiretos eventualmente
náo previstos na proposta de preco da CONTRATADA, iberando a COHU de
qualquer pagamento futuro relativamente ao presente contrato

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAcAO
16.1. Mediante previa e expressa autorizac6o da CD}IU, observada as ndi es'or esla

estabelealdas, podera ser permitida a subcoritratacäo de ate 30% ( in a par cerito) da

execucao do objeto do preserite contrato, sendo que a näo obse Iapcia do refendo
lirnite percentual acarretará na rescis6o contratual, par inexecuc 0/do ajuste, sem
prejuizo da imposicão das penalidades cabiveis.

162. A subcontratacäo de panes do objeto da presente licitação no libera a
CONTRATADA de quaisquer responsabilidades legais ou contratuas, a qual
perrnanecerá corno responsavel direta, pare todos as fins, perante a CDHU, pela

1824 fT/i
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13.15. 0 valor da Oltima mediçao de cada empreendimento näo poderé sen inferior a 5%
(circo par cento) do valor da respectiva OLS.

13.16. Nenhum pagamento lsentar a CONTRATADA das responsabitidades contratuals,
quaisquer que sejarn, nem irnplicar a aprovaçao definitiva das obras e servicos
executados, total ou parciaJmente.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO REAJUSTE

14.1. Em coriformidade corn o disposta na legislaçäo vigente, em especial na Lei Federal
n° 10.192/01, a reajuste serã anual corn base nos indices FIPE para Construçao Civil
e Obras PUblicas/SP, da FuridaçSo Instituto de Pesquisas Econômicas, adotando-se
a coluna Ediflcação" para as respectivos servicos, e a coluna "Servicas Gerais corn
predominância de mão-de-obra" para as dernais serviços, contado da data base do
orcamento da CDHU.

14.2. Na hipótese de as medidas econômicas vigenles serem revisadas pelo Governo
Federal, a CDHU adotará as normas que vierem a ser implantadas.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA ALTERAcA0 CONTRATUAL

15.1. Eventuais alteracaes serão cbrigatonamente formalizadas per meidjTrrno Aditivo
ao presente contrato, respeitadas as disposiçOes da Lei Federal J13/303/16 e no
Regulamento Inferno de Licitaçoes e Contratos da CDHU. A /
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parte que subcontratou. assuniindo todos os rrScOS decorrerites de tal
subcontrataçao, per-ante a CDHU e terceiros, bern coma, respondendo.
solidarianiente, corn a subcontratada, par eventuais danos/prejuizos.

16.3. As or-dens cle serviço, bern coma todas as demals comunicaçöes serão realizadas
diretamente entre as partes contratantes, conforme estabelecido no contrato e no
1egislaào aplicãvel, inclusive em relacäo a parte da execuçao dos servicos para qual
a subcontrataçao tentia sido autorizada.

CLAUSULA DECIMA SETffA - DAS PENALIDADES

17.1. Sem prejuIzo da responsabUidade civil e penal, bern como das demais sançaes
admiriistrativas previstas no RagWamento Inter-no de LicitaçOes e Contratos da CDHU
a ha Lel Federal n° 13.303116, as infracöes as disposices contratuais serão punidas
pela CDHU, assegurado o direito ao contraditOrio e a ampla defesa da
CONTRATADA, de for-ma alternativa ou curnulailvamente, corn as sançöes e
penalidades a seuir relacionadas, a serern aplicadas de modo proporcional a
gravidade cia falta que as gerou:

17.1.1. Advertênca escrita. a ser aplicada par-a infraces no graves qua, par si so, nao
erisejem a rescisäo do contrato ou sancao mais sever-a;

17.1.2. Mutta a sec aplicada nos montantes e para as infraçOes abaixo relacionadas:

a) multa de 10% (dez par cento) sabre o valor cia par-cola não executada em
decarrència do atraso no inIcio das obras ou services.

b) multa de 10% (clez par canto) sabre a diferença entre a valor previsto no
cronograma fisico financeiro da obra acumulado ate a data da vistoria e a ate
ent8o executado na hipotese de ser verificado que as services foram
executados em atraso ou ainda em desacordo corn a cronograma de obras
inicialmente previsto de for-ma a acarretar sua a!teração

c) rnulta de 10% (dez par cento) sobre o saldo remanescente do valo o contrato
em decorrência de atraso na entrega das obras, inclusive nas en e S parciajs
prograrnadas, sendo rieste Oltimo caso proporcional rrtr ga parciat
prograrnada. \ /

ci) multa de 20% (virrte por cento) sobre o valor reaJustad~\d parcela näo
executada, a ser aplicada de mode praporcional a grav da falta nas
demais hipOteses n8o previstas rias alineas anteriores e ue configurem

inexecucao parcial do ajuste;

e) rnulta de 30% (trinta par cento) sobre o saldo remanescent reajustado
do contrato, pela inexecuçao total do ajuste.

17.1.3. Suspensäo temporária de participaçâc em Iicitaçao e impediment cia contratar corn a
CDHU, rico termos do disposto rios artigos 188 a 190 do Rag a ento Interno de
Licitaçâo e Contratos da CDHU, quando a infraçao contratual a r entar gravklade
tal que recornende a macida;

a) No caso de descuniprimento dos requisitos previstos neste instrumento,

19/24
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estabelecidos corn base no Decreto Estadual n° 53.047/08, o hmite do prazo
para a sançao administrativa de proibiçao do contratar corn a Adrninistraçäo
Publica é pelo perlodo de ate 03 (trés) anos, nos termos do incisO V, do § 80 do
artigo 72 cIa Lei Federal n' 9.605/98, observadas as normas legals a
regulamentares pertinentes, independentemente da responsabilizaçao na esfera
criminal.

17.2. As partes reconhecem que as multas sâo independentes e a aplicaçao de unia não
exclui as outras.

17.3. A prtica do atos que atentern contra a patrimOnlo pUblico nacional ou estrangeiro,
contra prinoipios da administracao pOblica, ou quo do qualquer forma venham a
constituir fraude ou corrupgao, durante a Iicitaçao ou ao longo cIa execuçao do
contrato, será objeto de instauraçâo de processo administrative do responsabilizaço
nos termos da Lei Federal 12.846113 e do Decreto Estadual n° 60.106/14, sam
prejuizo da aplicação das sançOes administrativas previstas no RegLilamento Interno
de LicitaçOes e Contratos da CDHU e na Lel Federal no 13.303/16. e no artigo 75 da
Lel Federal n° 10,520/02.

CLAUSULA DECIMA OITAVA .- DA SUSPENSAO TEMPORARIA DAS OBRAS E
SERVIOS

18.1. Mediante aviso expresso, corn aritecedência minima de 30 dias, a CDHU poderã, a
seu exclusivo critério, suspender total ou parcialmente a execução das obras e
serviços, hipótese em que pagará a CONTRATADA, o valor das obras e serviços
regularmente executados ate a data cornunicada para inIcio da suspens3o.

18.2. A comunicacao para reinicie das atividades deverá ser feita por escrito pela CDHU, a
a CONTRATADA disporá do prazo de 10 (dez) dias para a sua retomada, a contar do
recebimento da comtrnicação.

CLAUSULA DECIMA NONA - DA AcErfAcAo E RECEB1MENTO DAS OBRAS E
SERVIQOS

19.1. Durante a execucaO do objeto contratual, os trabalhos que,
apresentarem as condiçoes estabelecidas no contrato, ser8o
obras e serviços no canteiro, inclusive mediante registro rio

a CONTRATADA todos os Onus e encargos cIa reparacao,
mãximo, dentro do prazo para tarito estipulado pela CDHU

19.2. Caso a reparaçäo no seja efetivada ate o limite de prazo a
estará autorizada a contratar terceiros para executar as
CONTRATADA a irigressar em Juizo corn a competente a
tudo sern prejuizo das demais penalidades cabiveis.

19.3. Nenhum service fora das especificacOes constantes des1e C
pela CONTRATADA, ainda que em caráter extraordlnário, sal
expressa da CDHU, e conforme as condiçoes previstas neste in

da CDHIJ, nâo
>S a, no case do
Obras, e cabera
ó se efetivar, no

pelado, a COHU
C por corota cIa
perdas e danos,

será executado
a concordância
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19.4. 0 recebimento das obras do cada empreendimenlo objeto do presente contrato, será
feito em duas etapas: Recebimento ProvsOrio da Obra, Recebimento Definitiva da
Obra.

19.5. Recebida pela CDHU a comunicaç5o cia CONTRATADA, de conclusâo das obras,
devidarnente anotada no Diário de Obras, as engenheiros flscais da CDHU,
juntamente corn as técnicos cia CONTRATADA, no prazo de ate 15 dias, vistoriarSo
as obras e avrarão termo do veriflcaço circunstanciado no mesrno Diário de Obras,
após a quo será emitido a Termo de Recebimento Provisório das obras, desde que
sejam constatadas, quando cabiveis, as seguintes condiçOes:

a) plena conforrnidadê da execuçao corn os respectivos projetos, plantas, detathes
e especlficaçaes aprovados;

b) limpeza da obra e dos canteiros;

a) comprovaçflo das aprovaçOes necessárias nas instàncias municipais e
estaduais.

d) obtencao de Certido Negativa de Débitos Previdenclários e de Terceiros, junto
a Recoils Federal referente a matricula da obra no CNO (Cadastro Nacional do
Obras).

e) Apálice do Seguro Multirrisco, para cobertura de riscos de incêndio, queda de
ralo e exp(osao, que possarn ocorrer entre a data do término das obraslseMcos
e a data da emissao do respectivo Termo de Recebirnento Definitivo.

19,6. Os trabaihos que nOb apresentem as condiçoes estabelecidas no subitern anterIor,
mas cujas desconformidades sejam, a criteria dos engenheiros fiscais da COHU,
passlveis de reparaçao no prazo de observacao de ate 90 dies, seräo rejeltados no
termo de verificacao circunstanciado, porém, sem prejuizo da ernissOo do Terrno de
Recebimento ProvisOrio corn Ressalvas, hipôtese em quo caberá a CONTRATADA
todos os anUS e encargos da reparaçOo, a qual deverá se efetivar dentro de referido
prazo.

19.7. No caso de nAo recebimento provisório, a CONTRATADA devep/no prazo fixado
petos engenhoiros ficais no Termo do Verificaçao Circunstancidq tomar todas as
providéncias para sanar os proHernas all apontados, e qu /et,&minaram a não
recebirnento, sen, prejuizo da aplicaçao, pela CDHU, des penaftJaçfes cabiveis.

19.8. NSa sendo realizadas as reperaçOes exigidas pela CDHU, pa e esta ingressar em
Julio corn a cornpetente açSo de perdas e danos, se juIzo das demats
penalidades cabiveis.

19.9. Também sem suspensSo da aplicaçao das penalidades ca I els, C podera,
em qualquer caso de seu interesse para hebitabitidade, de que nSa haja
prejulzo dos serviços, aceitar parcialmente as obras para Jivre inied ala utilizaçao de
quaisquer etapas, partes, serviços, areas ou instalacoes, medi nte e issOn de Terma
de Recebirnento Parcial Provisório. J

19.10. Decorndo a prazo de ate 90 (noventa) dias de observacao s,yIras, contado do
rocebimento provisOrio e desde que nSo haja qualquer pendéncia, a CONTRATADA
poderS requerer o recebirnento definitivo dos obras.
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19.11. 0 recebimento definitivo so serO concedido quando a obra estiver totalmente
concluida, em adequacäo aos termos contratuats. apOs vistona que a comprove,
especialmente a entrega da documentaçâo quo demonstre regularidade das
obrigacoes trabaihistas, fiscais e previdenciárias, ocasião em que será ernitido o
Termo de Recebimento Definitivo, sem prejuizo do disposto no artigo 615 do Código
Civil Brasileiro.

19.12. ApOs realizada a vistoria final e tendo a CDHU aprovado a obra, considerando qua a
mesma esteja em pena conformidade de execução corn os respectivos projetos,
ptantas, detathes e especificaçOes aprovados, as Partes assinaro o Termo do
Aceitaço Definitiva da Obra, mediante a apresentaçao pela CONTRATADA dos
seguintes produtos, quando for a caso:

a) Certidão Negative de Débitos Previdenciários a de Terceires junto a Receita
Federal referente aos services a obras do Contrato;

b) Recibas ou cornprovantes das igacOes definitivas dos serviços pUblicos, tais
como agua, esgoto, gOs, telefone, eletricidade, etc.;

c) "Habite-se" total da obra objeto do presente Contrato;

d) Plantas aprovadas relativas a eventuais rnodificaçoes ocarridas no projeto
previamente aprovado pale Prefeitura;

e) Docurnentação de responsabilidade da CONTRATADA, necessOria a
averbação da construção, que ficarO a cargo da CDHU;

f) CerUdOes e licenças de uso elou funcionamento nos diversas Orgaos e
ConcessionOrias Pübiicas competerites;

g) Desenho - coma construido - (as built") que represente fielmente as obras e
instalaçôes executadas, geradas no programa grOfico AUTOCAD 2007 Cu 2009;

Ii) Manual de Manutençao, operaçao a Consulta, contendo no minima
obrigatoriamente as tens abaixo descritos:

hi) Urn caderno de especificaçoes técnicas intitulado do Menu d Manutençâo que
permita manter as obras entregues em boas condiçoes d fun ionamento e corn
boa aparencia;

h.2) Deverá incluir urn memorial descritivo corn a reac dos serviços de
revestimentos, acabamentos, forros, divisórias, entre utr corn instruçOes de
limpeza e conservação pare todos os acabamentos util za s na a

h.3) orientaçao para a usc e manutençâo de todos Os eq tos previstos no
projeto executivo a serem instalados, tais como: Si te a Gerador Solar
Fotovoltaico, Bombas hidráulicas e de recaique e/ou du o, EEE (Estacão
ElevatOria do Esgoto), ETE (Estaçao de Tratamento dé sg o), I nstalaçOes de
gOs natural ou GLP e lnstalaçoes de Ogua quente, entr o ros, quando for o
caso, sendo apresentadas per interrnédio de:
- Fothetos Técnicos
- Recomendaçôes dos fabricantes ou fornecedores quanto a manutençao
- Documentos de garantia
- lnstruçdesde operacao

22124
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Listagem de todos as fornecedores, rnateriais e equipamentos para efeito
de substituiço, complementação ou assist6nca têcnica dos equipameritos
e instalaçSes citadas na alinea h.3.

I) Manuais Técriicos e desenhos dos equipamentos instalados na obra;

j) Certificados de Garantia e cópia da nota 6scal autenticada, de todos Os

equipamentos instalados;

k Chaves de todos Os compartimentos da obra.

CLAUSULA VIGESIMA - DA RESCISAO DO CONTRATO

20.1. A presente contrataç5o poderá sec rescindida pelos motivos elencados no artigo 180
e na torrna prevista no artigo 181, todos do Regulamento interno de Licitacoes e
Contratos da COHU, corn as consequências contratuals previstas no artigo 182 deste
Regulamento, inclusive quando em virtude do descumprimento dos requisitos
previstos nos itens estabelecidos neste contrato corn base nos incisos I, II e III, do
artigo 90, do Decreto Estaduat n° 53.047/08.

20.2. Rescindido o contrato, a CONTRATADA terá urn prazo de 15 (quinze) dias corridos,
a contar da data da divulgacao da rescisäo contratual no site da CDHU, para
desmobllizar o canteiro e deixAPo inteiramente livre e desimpedido.

20.3. No caso de rescisSo, a CONTRATADA se obriga a fornecer a CertidSo Negativa de
Débitos Previdenciários e de Terceiros junto S Receita Federal relative a baixa da
matrIcula do CNO (Cadastro Nacionat de Obras), referente a parcela executada das
obras e serviços executados ate a resciSo, ou declaraçao de sue dispensa nos
termos da legislaçao vigente.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA oocuMENTAcAo lNTEGRN1, J
21.1. Fazem parte integrante, vinculada e indissociávet deste coWato/como se nele

estivessem transcritos: f\ I

a) 0 Edital cia Licitaço n° 126/21 e seus Anexos, em espe i Manual Técn
de Projetos e o Caderno de Encargos.

b) A proposta cia CONTRATADA e a homologaçao do proce Iicitatório.

c) As especitlcaçOes tScoicas da CDHU para o presente ontrat corn as quals
concorda a CONTRATADA sem condicôes ou ressalvas.

ci) As Normas Têcnicas Brasileiras pertinentes e prograrna se rials constantes
do portal eletrônico cia CDHU denorninado QLIALIHAB.

e) Termo de Ciëncia e de NatificaçSo do Tribunal de Contas do Estado.

23'24
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CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DO FORO

Copath d noMtento
HabtOn eUrbno
.$o E,tod%o Paulo
RuOa Vut2,1?G -5
C U1O11-9O S3 Pa,4o '

Tht(D1II 25C5-2ll

22.1. Fica eleito o Foro Pnvativo das Varas da Fazenda Pciblica, nesta Capital, corn
exclusão de qualquer outro, por mais prMlegiado que seja, para dirirnir questóes
oriundas deste Contrato, devendo a partevencida pager a vencedora as custas, as
despesas extrajudicials e demais corninacOes legais e contratualseventualmente
cabiveis.

E per estarem assim acordadas, apàs lido e achado conforme, firmam as partes este contrato
em 03 (trés) vies de Igual teor, perante 02 (dues) testemunhas instrumentárias.

.7
Säo Paulo, ==

!1

Diretor Técnico

---
de

Ramos NOME:

CPF: O53.91%¯2a CPF/MF:

TESTEMUNHAS:

F'1OME: I t'IOME:
Rc: Marce s Zeferino RG: Sando Vicente da Costa

RG: 2 . 93 SSPISP RG: 21.843.031-0 SSPISP
CPF: 28.684.33839 CPF: 186.086.978-58
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PROGRAMA DE PARCERIA COM MUNICIPIOS

CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1.1. Conslitui objeto do presenle Instrumento, a pr0duç0o de 68 (sessenta 0 otto) unidades
habitacionais, Tipologia T124A corn 3 dormitórios e demais servicos, contomie disriminadO
no ANEXO I, no empreendimento denominsdo PILAR DO SUL 0".

1.2. 0 empreendimento serã executdo em terr000 doado pelo MUNICIPIO COHU. conforme
Escritura PUblica de 000cao. devidamente regislrada. no CartOno de Registro de Imóveis
respectivo,obedecidos os critérios técnicos estabelecidos pare a aceitaçao do terreno pets
CDHU.

CLAUSULA SEGUNDA -00 PRAZO

2.1. 0 objelo do convênio deveré ser executado e concluido em 24 (vinte e quatro) meses,

conlados a partir da data cia emissäo cia Ordem de Iniclo de Servigos - OlS, conformo as
condicöes eslabolecidas no Crorcograma de execugão.

2.2, Eventual alIeraco do cronograma de execução seré obrigalonamente formalizada por meio
do Termo Aditivo so convènio, respeiladas as disposiçdes da Let Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS EDO REAJUSIE

3.1 Os recursos financeiros a serem repassados pets CDHU pare a execuc8o deste Convénio
irnportam no valor total de R$ 3.341.806,96 fIres milhôes, trezantos e quarenta C urn mit,
oltocentos a seis reais a noventa e sole centavos) cuja destlnacao e valorea de reterertcia
unitãrios pot item constam do ANEXO I - Plantlha dos Valores de Reteréncia Unitârios e
Modalidade do Programs.

3.1.1 Os valores a serem repassados destinam -se a execugâo de empreendirnento
habitacional corn 68 (sessenta e otto) unidades habitaclonais de 3 (tréS) dorrnitOnos.

3.2 As despesas decorrentes da execuç4o do presente Instrumento, correrâo pot conta dos
recursos disponiveis, conslanles da Reserva de Verbs n° 116147, conta n° 2.1.10.03.02.
consignada no orçamenlo vigente da CDHU.

3.3 Os valores a serern repassados, constantes do Cidusula Terceira, item 3.1, lém conio data
base do orgamento o mes do Janeiro/2009 a serâo reajustados. anualmente. pelos indices
constantes no ANEXO I - Planilha dos Valores de Referenda Uniténos e Modalidade do
Programs.

3.4 Os recursos financeiros a serern repassados ao MUNICIPIO, limitam-se sos valores
eslipulados neste CONVENIO e serOo onuridos do orgamento da CDHU.

3.4.1 Os cuslos dos servicos e obras que superem o valor estabelecido, necessário pars a
consecuçao do objeto deste convenio, serão arcados a titulo de contraparlida pelo
MIJNICIPIO.

3.4.2 0 niontante máximo de recursos financeiros a set repassado ao MUNICIPtO acre reduzido
proporcionalmente ao valor efetivsmercte contratado. polo MUNICIPIO, pare a execuçäo
das obras o serviços do empreendimento habilacional.

Comparihia de Desenvoivirnento Nabitocional e l.Jrbano do Esiado do São Paulo - CDt-lU
SECRETARIA DA HA8ITAAO
Cs Sob VioO, n 170. Cools, - COP 51014-005 - 800 P4o OP -'104 IPARX). 2505-2050 Fs,, 2505-2014,
C.n,ml' cd@csll,lI,,000j,r
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PROGRAMA DE PARCERIA COM MUNICIPOS

3.5 Quando nocessá,io, a COHU arcar con, os custos do implantaçao dos servicos do (ratamento

de esotos para beneftciar exclusivamentoo empteendimento habitacional.

3.6 Não haverá repasse de recursos ao MUr1ICPI0 destlnados a exocucao de infra.eslrutura do
redes do ãgua a esgolo quando a MUNICIPIO for atendidq par oncessio4i4ra do referidos
servicos.

CLAUSULA QUARTA DA FORMA DE LIBERAcAO DOS RECURSOS E DA PRESTAçAO DE
CONTAS

4.1 Os serviços descritos na Clâusula Quinta, item 5.1 cujos valores sào estabelecidos e limiladOs
pela CDI-(U, conforme Anexo VIII - Tsbea de Limite de Valores do Prjstos a Sofldaens, serAo
repassados do seguinte forma:
a) Para Os serviços de projetos. o reembolso so darâ. mediarite apresentaco de documenlacâo

con,probataria de seus valores, ate Os lirnites eslabelecidos pelo CDHU, no seguinte
conformidader

al) 30% do valor do projeto, quando do aceitao pals CDHU dos projetos de urbanismo
(URB) e torraplenagem (TRP) plotados em papel vegetal tamonho Al. a do seus
respectivos memorais a planhihas rnpressos em papel sultite tamanho A4.
¯acömpanhadosde CD contendo Os arqulvos digitals dos projetos. memonais e p!andhs
a;

a2 70% restantes do valor do projelo, rnedhante aprosentaç6o do certificado a copias do
projeto aprovado no GRAPROHAB. quando couber, e no MUNICIPIO a aceitacäo doe
projetoS ¯de drenagem (ORE), infra-estrutura (AAG, ESG), pavimentacSo (PAy),
paisagismo (PAl). laudo de caracterlzacOo vegeta! e cromãlico (CR0) plolados em
papal vegetat tamanho Al a do seus nlspecflvos memoriais e planhlhas, impresses em
papel sulfite tamanhp A4. acompanhados de CD contendo Os arqulvos digilais doe
projetos, memorials e ptanhlhas.

b) Para os servlços de sondagens 0 reembolso so ari também mediante apresenlacao do
docurnontaçao comprobatôria do seus valoros, ate os limites estabelecidos gala COI-IU a do
apresentacfto do ART do responsável técnico. apOs sua acehtacâo pela COHU.

4.2 0 valor reitivo as despesas d averbaçao do ernpreendimento serã reomboleado pals CDHU.
do acordo corn o orçornento apresenlado pelo Cartérlo de Regislro de lmövets o aceito pela
COt-lU;

4.3 Os ensaios cia controle lecnologlco dos serviços ser4o reembolsados mediOnte a atestaçeo dos
mesmos pole liscalizacOo do obras do CDt-lU.

4:4 Os recursos previstos no Cláusula Terceira serao repassados so MUNICIPIO, considerando as
mediç.öes a prestaçöes de contas dos serviços efetIvamenle exeoutados e aceitos peta CDt-lU. a
em conformidade corn o cronograma fisico-financeiro do obras a servipos acprdado entre Os

partlcipes, previsto por este Convénio. '

/1 .

Companhia do Desenvolvirnento Habhtacionol e Urbana co Estadodo S0o PuIo - COHU -

SECRETARIA DA HABITAçAO .
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PROGRAMA DE PARCERIA COM MUNICIPIOS

4.4. 1.Nãoserão processadas rnediçOes cujo valor seja inferior a 1% (urn par cenlo) do valor total
deC18 CONVENJO. Nesta hipotese, as valores serCo acumulados a medico do mès
subsequerite ate que seje obtido a minirno do processamento.

4.4.2 A. llberacao da cittima pamela, & excecao das demais, ocorrerá mediaflte o cumprirnento do
disposto no Cláusula sétima, item 7.1.

4,4.3. A llberacao da Orden, do Iniclo do Serviço OIS fica condicionada ao cumprimento, pelos
participes, dos seuintes atribuiçôes:

a) PeloMuniclplo:

al) apresentacflo tip cronograma fislco-financeim tie 0br05 e serviços. acordados entre as
partes, do Piano de Obras e Plenilha Orcarnentéria do intervençfo;

02) apresentaçflo do matricula de obra de acardo corn os procedimentos normativos do
INISS;

a3) apreseritaçào do ART da obra, devidamente recoihida jun10 00 CREA;

a4) aprovaçao tids projetos nas esteras municipal, estadual e, se for o caso,federal;

aS) colocacao de placa no obra, conforme modelo a ser fornecido pela CDt-lU;

a6) alvarfi do construçfio ou documento equivalente;

a7) designacao tie Técnico Social como interlocutor da COHU junto a Diratoria de
Alendimento Habilacional nas agOes relativas ao Piano de Trabalho do 0r9ani50c60
Social e do Sustentabilidado Socioeconômica e Ambiental.

b) Pela COHU:
bl) registro no Cartarlo do Registro de tmôveis, do escntura pCiblica do doacflo da respecliva

4rea a CDt-lU;

b2) aceitagfio dos ptojetos executivos e serviçcs de sondagern.

4.4.4. A .COHU bra prazo do 45 (quarenta a cinco) dias para protocolar junto 00 Cartorio tie
Registro tie IrnOveis a escritura pblica de doacflo rnencionada em 'b.V, do aliiiea b", do
itcm 4.3, contado do respectivo ala de Iavratura do rnencionada escritura.

4.5 Após a emisso do O1S - Ordem do lniio de Servico será firmada a Ala tie Reuniflo tie Ifliclodo
ObraS, corn a comprovaçfio da participaçflo de responaóvel tCcnico petas obras por porte do
Murticiplo, representante do Nucleo do Obras da CDt-lU, corn o devido planejamento dos
serviços.

4.6 Coda parcela do rocursos IlnanceIros serâ liberada madianle depósito efetuado pole CDHU, efll __-
conta corrente abert pelo MUNICIPIO esoeciatmer4e pare este dim, rio Banco Noses Caixa S/A.

¯ obrigarido-se a MUNICIPIO. no forms do legislaO em vigor, a prestar contas dos recursos
recebidos, pare oOportuno e devido enoarninhamento 00 Tnbunal do ConIes do Estado de São

-
¯ Paulo.

- -

C

47 0 prazo para reposse dos jocursas previstos nesle CONVENIO ser& tie ate 07 (sete) dias Cileis,
contados a partir do entrega de rnedlçao dos obras a Superintendéncia de cortrole do Direloria

Companhia Ce Oesenvoivimento HaOitacional e Urbana do Eslado tie SOo.Paulo- CDHU . -

¯ SECRETARIA DA HABITAcAo -
Oo wa, ollo. Cen,re ccp ()Oi4.DC5.. Sde Pe,b - Si' - iC PABXr 255i.205C - Fx 2505-5014. Il _- -
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PROGRAMA DE PARCERIA COM MUNICIPIOS

Financeira, do CDHU, clesde quo por sta exarninada e aceita no interregna de 48 (quarenta a
01(0) horas de scu recebimento.

CLAUS(JLA QUINTA - DOS PROJETOS E DA QUALIDADE DE CONSTR(JcO

5.1 0 Municipio deverê realizar sondagem. projetos executivos de urbanismo, terraplanagern,
drenagern. infra-estrutura, pavimentaçâo. paisagismo, laudo de caracterizaçâo vegetal e projeto
cromático, elaborando-os sempre do acordo corn as diretlizes estabelecidas no ANEXO IV -

Manual do Sondagons e no ANEXO V'. Manual <Jo Projeto, para anãlise e aceite da CONU.

5.1.1. Os projetos execulivos a os serviços de sondagem deverSo icr aceilaç8o iinal pals
CDt-IL), sOles do ernissão cia OIS.

5.1,2. Caberé ainda an MUNICIPlO apresontar. as suaa expensas, aprovaçao dos projetOs de
infra-estii.itura nas concessionárlas, viabilidade técnica prévia, fornecida tambérn poise
concessicrn4rias do Irtira-estrutura, hem como sotuç8o sabre a trataniento dos esgotos
do empreerCdlrnento.

5.1.3. Os projatos deverSo ocr oncaminhadoC pete MUNICIPIO a ODHU pars ariálise, no
prazo máxlmci do 6 (c4010) mesas contado do assinatura do presonte Convénlo. 0 nOo
atendimonto. pelo MUNICIPIO, ao prazo acima assinalado dare ensejo a rescis8o do
Convênlo.

5.2 As obras cia ediflcacäo deverao óbedecer so projeto padrào e memorial desotitivo fornecido pela
CDHU, devendo ocr execuladas conforrile orienlacao da CDt-lU, a qual caber4 a fiscallzagSo o
aIericso. pars coda etapa do construçao do empreendimento:

a) Do curnprirnenlo do cronograma flsico-flnanceiro de obras e servicos; a

b) Da utilizaçao nas obras do edificagao de materials de qualidade, de acordo corn as padröes
cia CDHIJ, nos termos do disposto no item 5.3desta Clâusula.

5,2.1 No caso dec MUNICIPIO solicitor alteragao do projeto cia edificaç/o especificodo no item
1.1 do clâusula'pnmeira. esoc solici(açao dever4 ocr acompanhada de ploniJha de custfis
juntamente corn DECLARAcAO em que a MUNICIPIO se responsabilizara pals eventual
diferenpa de custos entre a tipologia cia CDt-lU e.a tipologia adotada pelo MUNICjPIO.

5.2.2 Somente serão aceitos sislernas altemativos de coflstrupãO quo sejam aprovados palo
Programs QOALIHAB.

5.3 0 MUNICIPIO deverá soguir as especiricaçaes tecnicas dos materials, estabolecidas em projeto.
utilijando materials certificados polo Programa QUALIHAB, ou par melo do ensalos e testes
executados par empress especializada de capacTidade reconhecida e aceita pela COHU, sendo a
tornecedor interessado a responsavel p01cc 6115(05 dos ensaioS.

5.4 0 MUNICIPIO poderá ulilizar-se dos preços registrados par mole de Ala de Registro de Preços
mediante procedimento llcitatôrio no modalidade de Pregâo. elaboradopela COHU, pars fins do
aquistçcio de insurnos para serem utilizados no empreendirnonto do qua trOts 0 Programs de
Parceria corn Munlcip'ios, sendo, 0 MUNIC{PIO. resporisävel. palo pagamento dos respectivos _-

fomecedores, mediante 0 repOsse de recursos pars essa tinalidade peta CDHU

Compnhis de Doscnvnlvirneoto Hebitadonale Urbano do Eslado do São Paulo - COHU 4C ,, c. ' -_
SECRETARIA DA HABITAAO ... .

Ru, O,e, 50(i. ,, itS, ConSo- COP 004.00.- San Ib. OP -TiC FOBS): 2505.2000 'Fi,,. 2005-2514.) . =
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PROGRAP.A DE PARCERIA COMMUNICIPIOS

5.4.1 No caso do MUNICfF'IO optar pot não se utilizar da Ala be Tegistro do Preços de quo
trala 0 inciso antarior, deverá garantir que a utilizaçao be outro melo pare aquisiçao
observou as especlficaç5as técnicas èxlgidas pelos Programas de Qualidado

¯ QUALIHAB - a respectivo setor, canstantes dos Progranias Setorials do Quahdade:

5.4.2 Nb caso do MUNICIP1O. em se utffizanda da Ala de Repistro be Preos da COHU, não
proceder sos pagamentos dasidos aos fornecodores, estes serão ofetuados pela COHU.

¯
quo desconiará do MUNICIPIO a importâncis correspondenle ao material adquirido.

¯ constante da Plan/ha OrçamentAria da CDHU, ANEXO II do covêflio.

CLAUSULA SEXTA - DA EXECUçAO, ADMINlSTRAçAO, ACOMPANHAMENTO E
FISCALIZAcA0 DAS OBRAS

6.1. Fica sob prerrogadva. be a COHU executar o bontrole tecnolOgico dos servicos de terraplenagern
a dernais serviços e obras provistas neste CONVENIO.

6.2. 0 MUNICPIO deverd manter. em tempo integral. atrovés da empresa Contratada par este por
meio de certame IlcltatOrio. urn responsavel técrilco petas obra do edwicacao, engenheiro civil
cu arguiteto, devidamento registrado no CREA, de acordo corn a Let Eederal n 5.194/66.. a
quem conipetiré recolher a entregar e CDHU a Anotaçâo do Responsabilidede Técnica - ART.

6.3.0 MUNICIPIO devera manter urn interlocutor pars as acOes relativas so processO be
atendimento habitacional, 80 PIano do Organizaçso.Social e Sustentabilidade Socioeconômica e
Ambiental, nas etapas dc consLruco e pos-ocupacao, cujas atribu1c5e5 estSo descritas no
ANEXO VI - Atilbuicoes do Técnico SociaL

6.4. 0 MUNICIPIO devorn administrar e aconipanhar as obras be edilicacao. confOtnle descrilo no
ANEXO III - Manual be Normas e Procedimentes do Proqrama.

CLAUSULA SETIMA - DO RECEBIMENTO E DO REPASSE DAS IJNIDADES

7.1 Pars o récebimormto des unidades pale CDHU e a respectivo repasse sos benef'ciários finals,
bern corno pars a liberaç5o da ültima parcels do recursos so MUNICIPIO. deverSo ester
cumprids as seguintes condicionantes:

a) Conclusào das obraS be adificacao, irifra-estrutura, pavimnentagO C paiSaglamo palo
MUNICIPIO e sua aceitacOo formal pals CDNU:

b) Entregar a COHU, a averbacao do empreendinlento mnediarte apreserttaç8o da CertldSo do
Matr/cula expedida pelo Cartérlo dc Registro be Imóveis, juntarnente corn as cópias dos
documnentos arqulvados no Cartório. contorme retacionado no ANEXO III - Manual de Normas
a Procedirnentos do Programa.

-

Gampanhia do DesenvOlvirnento Habitacionol $ Urba,o do CstadO do 580 Paulo - CDHU ¯.' .
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PROGRAMA DE PARCERIA COM MUNICIP1OS

7.2 0 retomo dos recursos repassados na lorma disposta neste Instrumento conslituirá obrigaco cia
cads beneIiciário final, medlante ceiebraçâo de instrumentos juridicos pertinentes e naS

condig8es em tais instrurnentos esiipuiadas.

CLAUSULA OIrAVA - DAS ATRI8UIçÔES Dos PARTICIPES

8.1 As atribuiçOes dos participos ficarn assim definidas:

8.1.1 Atribuiçöesdo MUNICIPIO
a) Elaborar Os serviços de sondagem c as projetbs executivos de urbanismo. intra-

estrutura (terrapianagem, redes de agua .e esgoto, drenagern, pav1rnefl1ac80 calcada,e
ilumineçao pi'ibiica) a paisagismo, taudo de caracterizac8o vegetal a proleto cromático,
contormo estabeiecido neste CONVENIO;

¯ b) Responsabilzar-se pela aprovacacs dos pr etos nos orgaos e esOeras do goverrio

¯
competentes;

c) Atender. na elaboracOo do projeto respectivo, as exigOncias da iegislaçSo ambientai no
que Se retere so sistema de tratamenlo do esgoto. Se a sistema nâo cornportar os
efluentas gerados polo empreendimento, o Municipio deverá providenciar a projeto de
coristrucSo do "Sistema de Tratarnento lsolado", as. cuss expensas, que Otenda ao
Conjunto Habitacional. nos termos da legislaçOo em vigor;

d) Elaborar a cronograrna uisico-financairo dos serv,çOs de terrapianagom, bern comb 0

dos demais servicos e obras do infra-estrutura e des ediftcacOes.
e) Executar as obras do terraplonagemn. contorme pactuado enlre as partes;

f) Executer as obras de infra-estrutura. de acordo corn os liens previstos no
empreendimento é cronogi-ama ftsico-financeiro de obras e servicos pactuado entre as
partes, incluindo a execucao do paisagismo;

g) Reaiizar. em parceria corn a CDH.U, 0 processo do inscricao, sorteio, habi8taçao e
atendimento habitacional des familias;

It) Orientãx e apoiar as pessoas quo compOem a demands potericial do MUNICIPIC no que
se relere as condiç0es de participacSo na intervencSo ob;eto desta paroeria. em todas
as atividades do processo do atendimento habilacional. bern como asaisténcia no
regula,izacflo do docuinentacOo pessoat dos inscrttos.

I) Administrara oxecução des obras;

j) Designer è rnanter urn responsâvei técnico em tempo integral nec obras do
empreendirnento;

k) Designer tácnicos pars apolar o oneritar a populacOo beneficiéria nos trabalhos do
1ns0ric80. sortelo, habilitapflo e na formnalizaçflo doe instrumentos juridicos perlinontes.
exercendo a tunção do interlocutor entre a CDHU. o beneficiArio e 0 MUNIC(PIO;

I) Apresentar COHU, parc oprovagflo, o Piano do Trabaiho do organizscao Social. e do
Susientabiiidade SocloeconOmica e Anibiental, que contemple as etapas de construcSo
das unidades habitacionais, e do pós-ocupaçflo, conformo oriantac8o e prazo
estipulados no ANEXO. VII - Orientacbes pars elaboracSo do Piano do Trabaiho do
OrganizscaoSocial a de Sustentabilidade Socioeconômica e AmbienWi:

CompanItla Ce Doser1volvine5tO Rabilacionsi a Urbano do EstCdo do São Pauio -. COHU
SECRETARIA DA HABITAAO
Rim Dna Vala. n ifS, crne - CliP01m4400 Dna Pau-o- OP -fal tPAeXt 2505-2000 pa,,. 25O52Q4. '
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PROCRAMA DE PARCERIA COM MUN1CtPIOS

m) Designar tCcnicos pars impIantaçso do Piano de Trabaiho de Organlzacao Social e de
Suslentobilidade Socloeconmica e Ambiental, neC etapas de construç5o des unidades
habitacionais a de pós-ocupaç8o e enviar a CDNIJ rolatôrios periOdicos de avahac80
dos resultodos:

rt) Responsabillzar-se pela seguranca a vigilância da obra, ate a assinatura do termo de
¯ recebimento definalvo das obra:

¯
0) Isentar a CDIIU de imposlos. taxas, imposlos e omolumentos Municipais;

p) Fornecer a CDHU apoo logistico na convocacáo dos beneficiârios pars assinatura dos
instrumentos juridicos pertinentes a pars a entrega das chaves;

q) Responsabilizar-se pola .correta aplicacao dos recursos financeiros destinados a
execuc8o dos serviços a obras previstos nesle CONVNIO, inclusive eventuals custos

adicionais: mantendo alualizada e disponlvel so Ministéno PUblico. ao Tribunal de
ontas ou. a qusiQuer outro .Orgao externo de cOntrole a documentac8o legal e fiscal

corresponderlie so empreendimento;

r) Proceder a averbaão da construc5a do empreendimento habitacional Junto so Cartãric
do Regiatro de lmóveis competente;

a) Assegurar qua a obra seja executada em estrita observància sos limites e divisas
¯ apresentadas no tevantamento topogratico, no projeto S no matricuta, respondendo,

integralmente, par eventusis quostionarnentos judiclais e seus desdobramentos qua.
porvenlura. venham a ocorrer em virlude da constatacao de divergéncla entre eases
limites e divisos e o quo estiver efetivarnente sendo praticado na obra:

0 oeslgnar tEcnico para realizacäo do trabaiho de acompanharnerito pós-ocupageO a
apoiar a COIIU no promoçOo de lrnplantacao de equlpamentos e seraicos pCtb!lcos;

u) Provldenciar o regiatro dos imôveis, a expediçao dos impostos, tmlas e emolurnOntos
municipals em nome dos benetlci*rios, após a celebracao dos instrumentos juridicos
pertinentes entre aqueles a a CDJ'fU:

v) Rsponsabibzar-se pok processo do contrataçäo.. sendo vedado realizar a Hcitacão
conjunta de fomecimento de materIals a de mào-de-obra, salvo autonzaç8o expressa da
CDHU, pars as coristrucOes não convencionais;

w) Responsabilizor.se pals qualidade das obras a servicos a serem realizados no
empreendimento habitacional;

x) Realiar e coordenar reunlOes mensals do planejamento da obra. corn a participagao de
seu engenheiro.responsâvel e prepostos da CDHIJ;

y) Efetuar, monsalmente, par meio do responsável técnico, as medicoos doe servicos
exectilados no perlodo;

z) Encarninhar 8 CDt-lu, em papal timbrado do MUNICIPIO, devidamente asslnados polo
responsavel tócnico 8 corn a idontificação lagivel do nome a CREA deste, Os seguintes
documentos: a) as rnediçôes; b) o relatóno totográfico; a a) as coplas da Cademeta de
Ocon-6ncias, as quals serSo verificados pelos prepostos da CDHU e ass'nados par
todos os respons8veis p0105 levantamentos e aceites.

8.1.2 AtribuicOea da CDHU:
a) Oreritor o MUNICIPIO em todas as fasOs do execucao do empreendimnto;

Companhia de Desen,iolvniènlo 1-labdocional e Urbana do. Eslado de 800 Paulo - CDHU
SECRETARIA DA HABlTAcAo
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PROGRAMA DE PARCERIACOMUNICIiöS
b) Oclentar e capacitor a MUNICIPIO; quando necossãrio, no elaboracao do Piano do

Trabaiho le Organizacão Social e de Sustentabilidade Socioeconômica e Ambiental;

c) Elaborar o levanlamonto planialtimétrico do terrono e repassar Os arquivos 30

MUNICIPIO pare elaboraçao dos projelos cia urbanismo e infra-estrutura;

d) epassar ao MUNICIPIO os recursos financeirbs previslos no Cláusula Terceira nos
termos do ANEXO I:

e) Proceder a anãlise a acai.taçao dos projelos do urbanismo terraplarlagem infra -

estruture, drenagem. paisagisnio. servccos de sondagens a do Piano de Trabalbo de
Organização Social a de Suatentalslldade Socioeconômica a Ambierctal;

f) AnaLisar e aprovar os cronogramas cia àbra apresentados palo MUNICIPIO;

g) Vislonar e aprovar a obra de terraplanagem executada pelo MUNICPIO para
implantaçao do empreendimento. llcaicdo ao seu criterio a reauzacao de contro'
tecnotagico;

h) Reallzar, em parcer.a corn o MIJNIGiPlO, a inscricao. o sorteio. a habilitacSo das
¯

familias, providenciando a celebracito dos instrumentos juridicos pertinentos;

I) Fiscarzar a execuçdo das obras cia edificaçito e de infra-atrutura, bern como. 0
cumprimenlo do pactuado pelo MUNICIPIO;

3) Elaborar, rio final do obra, a plarita cadastral do empreeridimento;

Ic) Acompanhar, apolar a subsidiara equlpe técnica do MUNLCIPIO rca implantaao a
¯

iJesenvoMmenlo do Piano de Trabalho cia Organizacito Social e de Sustentabilidade
SocloeconSmica e Ambiental, rias etapas de coristrucOo das unidades liabilacionais a
de pos-ocupaco;

I) Elaborar 0 pIano de repasse das unidades habitaclonais a preparer e formalizar Os

instrumentos juridicos pertinentes corn as beneficiârios finals;

m)Gerir os instrumenlos juridicos pertinentes, firmados corn os berle(iciáriOs finals;

n) Orientar 8 subsidiar 0 MUNICIPIO, so necessario. no tocanta so uso e. ooupacito dos
ároas pCcblicasinstducionais. Verdes e de lazar do empraendirnento habitacional;

CLAUSULA NONA- DAS SAN(OES

9.1. No coso cia inadimpfomerclo, total ou parcial. quanto a execucito do objeto do prosente
CONVNLO, ncorrerá o MUNICIPLO nas seguinles penabdades:

a) No ircObaervância do prazo pars iniclo das obras, sam a devida justificativa aceita polo CDt-lU,
0 Municipio receberé advarléncia e deverâ submeter COHU uma revisito do cronograma
tisico-financeiro de sorvlços e obras, no prazo rnáximo de 30 (trinta) dies, conlados a pailir da
riotificaçao pela CDI-IU cia irregularidade. Decorrido esse prazo, Lncorrera em muita de 0,05% -

(cinco centesimos percentuals) do valor pactuado. por cia de atraso. ate o limits cia 60
(aessenta) dias de atraso. UltrapasSado esse prazo. a CONVENIO pOderé ser resclndido a -__

cnterio da Direloria do CDHtJ:
.b) Pelos atrasos injustilicaclos no oumprimenlo de suas obrigacSes correspondentes a 20% ou -__

rnais de distorço dos prazos previstos rio crdnograma pactuadO. o Munlcipio receberá:
bi) Na primeira ocorréncia: adverténcia e deverd repactuar corn a CDktJo cronograrmia de

servicos eobras previsto no cléusula 43 a desle conv8nio .,

Companhlia do Desenvolvimenlo 1-labilacicinol e Urbane do Estado cia SAo Paulo - COIIU '1Y _-__
scRETARlADAHABtTAcA0
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PROGRAMA DE PARCERIA COM MUNICWIOS

b2) Na segunda ocorréncia: lncorrorá o MUNICiPIO em multa mensal equivalence a 1% (urn
par cento) do valor do parcels de repasse correspondenle a obrigação náo cumpnde e

¯ suspensao dos pagamontos, aLe que regularize a situação. Tel niulta poderé set resãtuida
ao MUMCIPIO, tie Cpaca em qua a mesrno se recuperar do atraso vouificado, no so
eriglobando al a Ji1erenca de roojustes;

a) Na inexeougao parcial do objeto contratado. seth ofetuada a suspensão de pagamentos a
lncbrrerã, ainda, multa do 5% (cinco por cento) do valor global do CONVENIO, acm prejuizo
da COHU poder considerár a convêr.io rescindido do pleno direito, independentemente de

¯ nolilicacap Judicial ou extrajudicial, a criteria da Diretoria da COHU.
ci) Na inexecuçao totaL iricorrerà. ainda. multa do 5% (cinco pot cento) do valor global do

CONVENIO, scm prejulzo da CDHU poder considerá-lo rescindiclo de pleno direlto,
independentamente de riotificecão judicial au exirajudicial, a criteria do Diretoria da CDHU..

9.1.1 0 MUNIClPIO declara-se cionte que a CDt-lU não mats conatruirã novas empreendimefllOs
habitacionais no MUNICIPIO. ben, como ado realizard rio MUNIC!PIO qualquer tipo do
intecvençao urbana, enquanto:

a) Perdurarem, par parte do MUNICIPIO, as atrasos no iniclo da execugao das obras e ass
elapse do execugao do objeto do presente CONVENIO, do que tratam.
respectivaniente. as atineas 'a e 'b do item 9.1.. clesla ClCusula; e

b) 0 MUNICIPIO nCo spotter, nsa obraii do empreendimento habitacional idenlillcado no
item 1 1 cia Cláusula Prititeira, se necessdrio. os recursos era monlante equiValenle 00$

custos dos servicos e obras qua superam o valor estabelecido neste CONVENIO.
correspondentes a contrapartida do tesponsabilidade do MUNICIPIO de quetrata a item
3.4.1 do Cláusu!a Terceira.

9.1:2 caso o MUNICjPIO deixe de aportar a contraparlida do responsabilidade dele,
MUNICIPIO, de quo trata a item 3.4.1 do Cldusula Terceira. ou caso ocorra, a rosciSico do
presents CONVENIO pot inexecução total de ecu objeto motivada polo MUNICIPIO, a
COHU ndo mats cor,stt'uira novas cmpreendlmentos habilactonais no MUNICIPlO, born
coma näo realizard no MUNICIPLO qualquer tipo de intervençao urbana. pelo prazo do 05
(cinco) anos, contado da data em qua a MUNlClPIO deveria tar apqrtado a refedda
contrapartida ou incorreu em more na execuçao do objeto deste CONVENIO.

9.2. Na hipólese de denUncia, reac são ou extin5o do presence CONVENIO pela inexecucdo do sell
objelo, o MUNICIPlO se obflga a restituir, no prazo lmprorrogãvel de 30 (trinta) dias do evcnto, Os
recursos ate entao liberados 0 corn as acréscimos provenientes das niultas porventura splicadas,
devidamente corrigidas pelo indice do variagão do UFESP, e na hipotese do sua extingao oufro
que venha a substitul-lo, sob pens da imediats tomada do contas especial do resporiadvel.
providenciada pole CDHU. cern projulno do lal feb set Ievdo a conhecimOnto do Tribunal do
CortLas do Eslado do São Pdulo.

9.3. Os saLdos do corrv6nio, onquanlo não utilizados serSo obrigatoriamenta aplicados, palo
MUI.JlClPlO, em cadernetas de poupanca do instituicdo financeira oficial so a previsào de seu
uso for igual ou superior a urn mCs, ou era fundo do aplicacSo rinenceira do curto prazo ou
operaã0 de mercado aberto astroada em litulos do divida pibllca, quando a utilizacao dos
rnesmos verilicar-se em prazos manatee que urn més, nos terrnos do que dispbe 0 paragrafo 40
do artigo 116 da Lei Federal rf 8666/93.

Compar.hle 00 Desonvotainento HbiLarnonal e Urbenodo Estado de São Paulo - CDHU .
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FROGRAMA DE PARCERIA COM MIJMCIPIOS

9.4. As receitas auteridas na forma do item 9.3 acima sorSo obngatoriamente computadas a crodito
do oonvênio e ap6cadas, exclustvamente, no objelo descrito no presente Gorivënio, devendo
constar demonstrativo especiflco qua integrarà as prestacoes do coMas do refendo Convênio.

CLAUSULADECIMA- DAS DISPOSIGES GERAIS

10,1 0 presents CONVENIO podorá, a consenso dos participes. em qualquer momento, ser aditado.
suprirnido, reti-rallflcado. no Intuito do methor adequa-Io.a sue finalidade.

10.2 A este CONVNIO aplica-se a Lel n0 8666193 corn suas postertores aiteracOes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS APIEXOS

11.1. Integram o presente COI'IVENIC os seguintes anexos:
a) ANEXO I - PLANILHA DOS VALORES DE REFERENCIA UNITARIOS E MODALIDADE DO

PROGRAMA.
h) ANEXO II- PLANILI-IA ORc¯AMEFrrARlADE VALORES DE REFERENdA DOS INSUMOS

DE MATERIAlS DE CONSTRUçAO.
c) ANEXO III - MANUAL DE NORMAS E PROCEDIMENTOS DO PROGRAMA

d) ANEXO IV - MANUAL DE SONDAGEM

ë) ANEXO V - MANUAL DE PROJETOS
1) ANEXO VI-- ATRIBUIcOES DO TECNICO SOCIAL

g) ANEXO VII - ORIENTAcOES PARA ELASORAcAO DO PLANO DE TRABALHO DE
oRGANIZAçAO SOCIAL E DE SUSTENTABILIDADE SOCIOECONOMICA E AMBIENTAL

h) ANEXO VIII- TABELA DE LIMITE DE VALORES DE PROJETOS E SONDAGENS

CLAIJSUIA DECIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. Os participes elegeni 0 Fero Privattvo das Vat-as da Fazonda PCbIica do Comarta da Caprtal.
corno o mats prnslegiado pat-a diflmir quaisquer dUvidas que possam surgir do presenle
Instrumento,ficando a porte vencida em perrdëncia judicial oprigada a at-car corn todas as
despesas do processo, mais os hoirordrios advocaitcios. -

E, pot- estarom do comum soot-do, firmam o presente em 3 (trés) vias de igual forma e teor,

peranto 02 (duas) lesteniunhas instrumeritârias.

ii.
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LAIR ALBERTO SOARES KRAIIENB(JHL
DIRETOR PRESIDENTE

- -

:S' -

ANTONIO CARLOS TREVISN&'-y ---j
DIRETOR DEATENDIMENTO. MABITAIONAL

5/j / ,.

MARIO AMARAL SAMPAIO COELHO JUNIOR
DIRETOR IE PLANEJAMENTO E FOMENTO

Pelo MUNICiPlO:

ANTOIJI JOSÉ PEREIRA

PREF5Vb MUNICIPAL

TESTEMIJNHAS:

/.
/

-
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CDHU

ANEXO I - PLANIIHA DOS VALORES UNITAROS DE REFERENdA
MODALIOADE AoMINIsTRAcAo DIRE'FA - T124A-03

--1_....

COMPOWtNTES DO CUSTO UNIDADE HAITACIONAL
Valoreg em R$ IooJan.09)

DC CONsTRuçAO 152 DORTIIITORIOS I 03 DORMI1

EDlFIcAcAo (*)

Mateeal

M6o-do-thr sen, 0101)

37.902,73

19,387,50

18.515,23

42.555,60

21.463,39

21 .09?,21

(valores do ro1or8nc1a pore pagarnenlo do percontoal do
coda Item etoliva onto exocutado} 6.452,22 6.587,82 I

TerrapIortoem 1.717,55 1.717,65

Rode do Ogoa 497;74 407,7.1

Rededeestjoto 1.923,58 1022,58

Drertagem 006,12 006.13

Pavimernaç0o 1.718,55 1,715,55

CaIcdaI p0150915m0 440,10 565.50
!Iumir.açao prhIica 158,47 '58.47

VALOR TOTAL/UNIDADE HABITACIOOIAL 44.364,95 4&144,22

Incices do roalusIe:
, -

1) IPCE Materiats pars Materiols a para rn8o do oora FIPE Mao do DIva
2) hs1ic FIPE para ConsMugão Civil a Obras Pdbhcas, adotando-se as colunSo epociIicas pare cv seraçv

de eeapi6nogem, pavirnentaçao, redo do dgua ode osgoto; edificacdo pars Os servicos do dronaem
a serviçoa germs corn prodomin5ncts do m6o-de-obra para as serviços do paisagismo.

Pdçi,i 1
D'mrsos-(4Anxa I '"IO'IA Jzn0O.rIe.rJ5
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COHU

TERMO DE RETlRRATlFlcAcAo . TRRI9.00.00.00/6.O0.00.0010033112
Protocolo: 206356(11
pp O 54.31.06.01

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO

ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU, inscrita no CNPJ/MF sob o no
47.865.597/0001-09, corn sede nestaCapital, na Rua Boa Vista, 170, neste ate

representada por seu Diretor Técnico, MARCOS RODRIGUES PENIDO, e por seu

Diretor Presidonte, ANTONIO CARLOS DO AMARAL FILHO, e doravante

denominada aim plesmente CDHU, nos termos da NP 01.04.02, e o MUNICIPO DE

PILAR DO SUL, n8st8 ato representado por seu(sua) Prefeito(a) Municipal, ao final

assinado(a), doravante designado simplesmente MUNICPIO, de comum acordo

resolvem RETIRRATIFICAR a convOnlo n° 9.00.00.00/3.00.00.00/003112010,

firrnado em 17 do marco de 2010. quo tern par objeto a producao de 68 (sossenta e

0110) unidades habitacionais, Tipologia T124A corn 3 dormitórios e demais services
no empreendimento denominado Pilar do Sul "0", no Municlpio do Pilar do Sul - SF.

- DA RETIFlcAcAo
Feb presente instrumento, Os participes retificam a Cláusula Oitava, item 8.1.1, letra

na seguinte conformidade:

De: 8.1.1 Atribuicoes do MUNICIPIO

v) Rosponsabilizar-se polo processo de contrataçao, sendo vedaclo realizar Iicitaçao

conjunta de tomecimento do materials e de mao de obra, salvo autorizaçao expressa

da CDHU, para as construçOos náo convoncbonais;

Para: 8.1.1 Atribuiçoes do MUNICIPIO

v) Re,ponsablllzar.se polo processo do cantratacao; -

II -A RATIFIcAcAo

Pd0lnalde2

-=
-

Compa4ha do oosonvoMmento Habitacrnnai c Urbanado Estacto do Sdo Patilo . COHU /'f,
-

0

sEcRErARlAoAHABITAcAo ''
Run Boa VIola, 170 .Cnntro.05P01014.000 .5o Paulo- SP -Tel IPABXI 2505-2000 \ y'
En,IoJ.a,aol'cdhnap.gov,t,r ., I:' ./ '-

= C,

B1iIJ
0
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COHU

Ficam ratificados todas as clAusulas e cond[çoes do referido convênio que nAo

tenharn sido objoto do alteraçOes palo presente termo.

E por esiarem de acordo, firmam as partes 0 presente termo em 03 ctres) vies de

igual taor, na presenca de 02 (duas) testemunhas lnstrumentárias.

São Paulo, de A1 C3

PelaC H

MARCOS RO'DRIG ES PENIDO
Direl TA nico

Palo MUNICIPIO:

NOME: /UJTJl qç'Sose' 06,RI

tG: 3i..2' SSP/ sP
CPF/MF: 444S'-

TESTEMLJNHAS: r'\

de kD;

Direlor Presiden 0

Marc
NO8lE:
RG:
CPF/MF:

Pln0 2002

j/I
'2aerino

NOME:
SSP/ RG:

CPF/MF:
SSP/

Companhla'is DasonvoMmanto Habiadorial 0 Urbano do Estado dc -São Paulo - CDHU
SECRETARA DA HAWTAAO
Rirn HoaVL'rla. 170- Contra- CEP 01014-002 - SOs Paulo - SP -Tel IPABX) 2295-2000
Ianil -

(iE (
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CDHU!
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TERMO BE ADITAMENTO DE PRAZO - TAPIB.00.00.O0l5.0000.0010690113
Procosso Provisôrio n°: 54.31.06.01
Protocolo flO: 202995113

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - CDHU, inscrita no CNPJ/MF sob o no 47.865.597/0001-09, corn sede nests Capital, na
Rua Boa Vista, 170, nestS ato representada por seu Diretor Técnico. MARCOS RODRIGUES
PENIDO, a por seu Diretor Presidente, ANTONIO CARLOS DO AMARAL FILHO. nos termos da
NP 01.04.02, doravante denominada simplesmente CDHU, e 0 MUNICIPIO BE PILAR DO SUL,
foote 510 representado por seu(sua) Prefeito(a) Municipal. so final assioado(a). doravanta
denominado simplesmente MUNICIPIO. do comum acordo resolvem ADITAR 0 Convénlo if
9.00.00.0013.00.00.00/003112010, firmado em 17 de marco do 2010, pars 0 empreendimento
habitacional denorninado Pilar do Sul D", no Municiplo de Pilar do Sul/SP, a o fazern para
consignar 0 que segue:

- DO PRAZO DO CONVENIO - 0 prazo do Convênio I ica prorrogado em 18 (dezolto) moses,

a partir de 01 (urn) do Jutho do 2013, devendo 0 termo final ocorrer em 06 (cinco) de Janeiro do
2016, nos terrnos do cronograrna fisico-financeiro quo integra eats termo.

U - DA RATIFIcAcAo - Ficam ratificados todas as clãusulas e condiçOes do Convènio poe nOo
tenham sido objeto de alteracôes pelo presents terrno.

E por estarem do acordo, firrnam as panes o presente instrumento err 03 (très) vias de igual
teor, na presença do 02 (duas) testemunhas instrumentãrias.

São Paulo, 28 do junho de 2013.

Pela CDHU:

MARCOS RODRKkUES PENIDO
Diretor Té6nio

Pelo MUNIC)PIO: -.

-.

NOM:
-

PS0*Clpae
rete)to(a) Municipal / Prorea

RG:f If4r SSP/

TESTEMUNHAS:

NOME:
--

CF/MF

ANTONIO CARLOS DO AMARAL FILNO
Dretor Pres:dentc

NOME:
RG: SSP
CPFIMF: -

Pdg.na ide I -L -
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TERMO DE RETIRRATlFlcAcAo - TRRI9.00.00.0OI6.00.00.001007712014

Processo Provisório n0: 54.31.06.01
Protocolo n°: 204367/13

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO
ESTADO DE sÃo PAULO - CDHU, inscrita no CNPJ/MF sob o no
47.865.597/0001-09, corn sede nesta Capital, na Rua Boa Vista, 170, neste ate
representada pot seu Diretor Técnico, MARCOS RODRI(3UES PENIDO, e por seu
Diretor Presidente Interino, JOSE MILTON DALLARI SOARES, doravante designada
simplesmente COHU, nos termos da NP 01.04.02, a o MUNIdPIO DE PILAR DO
SUL, neste ato representado por seu Prefeito Municipal. ao final assinado, doravante
denominado simplesrnerite MUNICIPIO, de comum acordo rosolvem
RETIRRA11FICAR o convônio n° 9.00.O0.00/3.O0.00.0O/0031/2010 firmado em 17 de

marco de 2010, quo torn por objeto a produçao de 68 (sessenta e 0110) unidades
habilacionais, Tipologia T124A corn 3 dormtbrios e dernais servicos, no
empleertdimento habitacional deriominado Pilar do Sul '0". no Munlciplo de Pilar do
Sul/SP, a o fazern pars consignar o qua segue:

I - DA RETIFIcAcAo

Palo presente inslrumento flea retificado o item 3.3, bern como 0 subitem 3.4.1 todos
da Cláusula Terceira - Dos Recursos e do Reajuste. Os quals passara a vigorar corn
a seguinte redacao:

'3.3 Os va/ores a serern repossados, cons/an/es da C/áusula Terceira.
item 3.1, tern como data base de orçamento a mês c/a Janeiro/2009 a
soräo reajustados, anualmente, pelos Indices FIPE para construçãoCivil e

Obras Publicas, da Fundacäo Insli/uto tie Pesquisas Econbinicas,

cons/an/es no ANE)CO I - P/aol/ha de Va/ores de Referéncia ljnitarios e

Modalidade do Programa e adotando-se a coluna "Edificaçao' pare as

va/ores dos materiais a mao de obra que comp6em o seo'viço do

ediu:caçao'

'3.4. 1. Os custos unitâtios dos selviços quo superem o valor estobe/ecido.
necesáno para a consecuçSo do objeto des/a convênio, se,âo arcados a

titqio de contrapartIda do Municlpio, bern como as atribuicises con/ides no

iten 8.1.1 do Cláusula 0//ave.
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II - DA RATIFICAGAO

C,rnIbIIliui d,iico,,rni'imltoI9
ii.bII.ci.w,I e I?ii.lUi
d. r..

V. 70-5/
(700. 1115 i4¯C9- 9o Pm/cl Si

1d MII.'../i 1) .iSP.2)I)

Roam ratificados todas as oláusulas e condlçôes do referido contrato que não

'teilharn sido Obleto de afteraçoes pelo presente termo.

E por estarem de acordo, ftrmam as partes o presente termo em 03 (trés) vias de
igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas lnstrumentárias.

Säo Paulo. \G, de L

Pela CDUU

MARCOS RODR1UES PENIDO

Diretor Wcnio

de

Pelo MUNtCIPlO:

NO$E PIardo9j4
JtP,j,.'8op

Prefeuto Municipal p,ç0

RG: if / SSP/

TESTEMUN HAS:

! /
NOME: rti/AG SP110. i 1 L114793/500-sr
CPF/MF: C?: 'i23?B.39S -.4O

JOSE MILTO1 ALIRI SOARES

Dirlor esldane Interino

,i.

Iij
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TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO - TAPIO.0O.00.0016.00.OO.00/0004115
Processo Provlsôrio n° 54.31.06.01
Protocolo n°: 206464/14

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 6 URBANO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - CDHU, Inscrita no CNPJ/MF sob 0 n° 47.865.597/0001-09, corn sede nests Capital, na
Rua Boa Vista, 170, nests ato representada por seu Dirstor Técnico, MARCOS ROORIGUES
PENIDO. e por seu Diretor Presidente lnterlno. JOSE MILTON DALLARI SOARES, nos terrnos

da NP 01.04.02, doravante denomlnada simplesmente CDHU, e 0 MUNICIPIO DE PILAR DO
SUL, nests ate representado per seu(sua) Prefeito(a) Municipal, ao final assinade(a), doravante
denominado sirnplesmente MUNUCIPIO, de cornurn acordo resolvem ADITAR a Convênio n°
9.00.00.0O/3.00.00.00/0031/2010, firrnado em 17 de marco de 2010, que tern par objeio a
produção de 68 (sossenta e 0110) unldados habitacionals, Tipologia -TI 24A corn 03 dormitórios,

e denials serviços. no empreendirnento habitacional denominado Pfiar do Sul 'D' no Municipie
de Pilar do SuI/SP. e 0 fazem para consignar o quo segue:

I - DO PRAZO DO CONVENIO - 0 prazo do Convénlo flea prorrogado em 26 (vinte 0 sets)
meses, a pardr de 05 (clnco) do janelro do 2015, devendo o tormo final ocorrer ern 06 (sets) do
marco de 2017, nos ternios do cronogrania fisico-financelro quo integra oslo termo.

II - DA RATIFICAçAO - Ficam ratificados todas as clãuaulas e condiçoes do Convénlo quo não
tenhiam sido objelo de alteraçOes polo prosente tone.

E por ostare.m do acordo, tirmam as panIcs o presente instruinento em 03 (três) vias do gual

tear. na presenca de 02 (duas) testemunhas inslrumentárias.

São Paulo, 05de janeiro do 2015,

Pela CDHU:

1
MARCOS RODRGUES PENIDO JOSÉ MILTON DALIIARI SOARES

Diretor Thcnico Diretor/Presidm7e Intenino

Pete MUNICIPIO: ,.--
1 /

NOME: .7
Prfito(a) Muoicipa,V a
RG: SSP/up,os.

/
TESTEMUNHAS:

NOME:
RO: ' SSP/
CPF/MF:

P10550 1 1e I

Prif(t

HOME:
kG:
CPF/MF:31,oto,lo do lIo Jul-.

do Ro5ulonlfoçtr Fur.r1d; 10
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Compant,hds oesOnvolvifllentO

CDHU!
('I' II/)I..,Il - So o(.,

lI I'AOX (I I

TERMO DE RESCISAO - TPJ9.00.00 .0016 .00.00.0010261 (16

Processo Prov;sório n°: 54.31.06.01
Protocolo n°: 200612(16

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO 00 ESTADO
DE SÃO PAULO - COHU, inscrita no CNRJ/MF sob o n° 47.865.597/0001-09, corn soda
nesta Capital, na Rua Boa Vista, 170, neste 510 representada pot seu Diretor Técnico,
AGUINALDO LOPES QUINTANA NETO, e por seu Diretor Presidente, MARCOS
RODRIGUES PENIDO, doravarite denominada simplesmente CDHU, nos termos cia NP
0L04.02, e o MUNICIPIO DE PILAR DO SUL, neste ato representado per seu(sua)
Prefeito(a) Municipal, ao final assinaclo(a), doravante denominado simplesmente
MUNICiPIO,

CONSIDERANDO:

a) Quo, em 17 do marco 2010 a COHU a o MUNICIPIO firmararn o corivénlo n°
900.00.00/3.00.00.00/0031/10, qua tern por objeto a producao de 68 (sessenta e
oito) unidades habitacionais, Tipologia T124A corn 3 (trés) dorrnitórios e demais
servicos. no empreendimento denominado PiLAR DO SUL '0", no Municipio do Pliar
do SuItSP;

b) Que a aprovaçeo cia resciséc amigável do supracitado convénia Se deu per melo cia
Fleunião de Diretoria Piena da COHU de n.° 019, de 17 do maio do 2016, tendo em
vista que o MUNICIPIO enfrentou dificuldades em prosseguir corn as obras, uma vez
que a empress vencedora cia licitacáo cáo deu iicio as obras, bern corno o
MUNICIPIO encontra -se em dificuidades financeiras pars integralizar a contrapartida;

c) Quo o MUNICIPLO prestou contas dos recursos recebidos pare a execuçao das
obras a serviQos do presente convêrtio e näo ha saldo remanescente a ser devolvido
aos cofres da CDHU,

RESOLVEM:

Firmar 0 presente TERMO DE RESCISAO, que so regerá palas seguintes eláusulas e
condigUes:

CLAUSULA PRIMEIRA - RESCISAO

A COHU e o MUNICPIO, neste ate, o para todos as fins do ir
-

o, escindem 0

convénio n° 9.00.00,00/3,00.00.00/0031/10, na seguinte conformi ade: I - De ordo
corn o Anexo H, parte integrante deste tormo, a convénio, corn val r origi i/a do RS
3.34L806,96 (trés milhOes, trezcntos e quarenta e urn mu, olto entos els reals e
noventa e seis centavos), será suprimido do (R$ 3.268.222,83) ( S t ès rnlihdes, =-__
duzentos o sossenta a olto mu, duzentos e vinte o dois reals e oitenta e rès entavos) e
passará a vigorar no valor de R$ 73.584,13 (setenta a trés mu, quinul los Jo oitenta e -

quatro reais e treze centavos), correspondendo a urns alteracáo de ( .89)% (rnenos

xL
do 2 -0

-

-

0

(6000000- 11/04/2022 16 59:38 0Autertlicado corn senha por VANIA FANZESE SAIMIM - Prestador do Serviços as
Documento N°, 39102968-777 4

-

- consuit autenticidade em
https//www documeatosspsempapel up gnu br/sigamdpubhc/apptautenticar'?n=39102968-777 -
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noventa e sete virgula oltenta par cento). e .supressao acumulada (97,80)% (menos
noventa e sele virgula Oitenta por cento). Os valores ac.ima mencionados neSte
Instrurnento s60 caicutados corn base no 10 dO convènio.

CLAIJSULA SEGUNDA - QiJITAcAO

Cumprido a disposto na Cláusula Prirneira, a CDHU e o MUNICIPIO dâo -se plerla, geral,
mitua c irrevogável quitacào de todos as dire8os e atribuiç6os oriundos do convônio n°
9.00.00.0013,00.00.00/0031/10, para todos os fins a efeos legais, para nada mais virem
a reclamar administrativa ou judicialmente.

E, por estarem do acordo, rirmam as partes o presents. termo em 03 (trés) vias de Igual
teor, na presença do 02 (dues) testernunhas instrurnentirias.

So Paulo, &O de ytp de

PelaCyfJ: f\ / \JAJJJ\
¯AGUtNLVO L S QUINThIA NETO MARCOS RODRIGUS PNlt3O

/ Diretor Técnico Diretor Presidne/

Palo MNIC JO: I I

/ /
__1

., J(
NOME: Cit
;Prefeito(M) Municipal

RG:8frin SSPI

TESTEMUNHAJ) /
NOME:

-

NOME:
RG:¯ JJlO,. ¯., SSP/ RG: SSP/
CPF/MF CPF/MF /

1/
I L. j

V
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ORI3AO CONCESSOR: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 6 URSANO 00 ESTACO DE
sÃo PAULO - CDHU
ORGAO BENEFICIAfIlO: MUNICIPLO DE PEAR DO SOt
CONVNION°: 9410,00.00/3.Q0.00.00/0031110

¯ TESMO ADITIVO rn N° 9.0000.00/6.00.00.00/028I.11 S
TIPO DE CONCESSAD DO CONVEMO': Auxilio (repasse do recursosonerosos)
VALOR REFASSADO PELO CONVENlO: R$ 3.341.80696 (Ir6s rnHtiOs, trozontose quarenla e urn tir!I, oitoçentos

c sIs reals e novont e solo contavos)
EXERCICIO DO CONVNIO: 2010

¯ O8JETO DO CONVNIO: A produqac -de 68 (sessenta a 0)00) unidades habitactortois. TIpologlo T124A corn 3 (trAs)
¯ dormitrios o rlepals services, no empreerrdimento derominado P)LAR DO SUL D'. no Municipio de Pilar Jo
¯ Sul/SP.

ADVOGADOS: Ann Lucia Fernarides Abreu Zaorob, OAS/SP n° 61.487; Mnri9ngaIO Zimnn'i. OAB/SP n' 51260: e
Henrique Sin 8 Sornehara. OAR/SO n'200832.

Pete pr006nta TERMO dame-sos par NbTIFIc.ADOS pam a acompanitamento dos aloe do tramita8o do
¯cornespcndente ar005sso no Tribunal de Contas aId sea julgamento final 6 000sequente publicaçSo, e ne for o case.
o do noose Interesse, pars, non prazos e nan fonrnas 15351$ e regimentals, exercor o direitc do detesa, interpor

meourses a o inala quo coubar.

Outrossirn, nstarrlOs CIENTES. -dorilvanle, do que todos on rirospactiqa a doolsOes que vierem a oar tomados,

relativanrento no aludido processo, saráo publicadbs no Dlsria 06cm) do EstadO, Cadenlo do Poder Legislative.
parts do ilibunat Øe Codas do Estado do 600 Paulo, do conformidade corn a artigo 90 do Let Complernentar
Estadual n° 709, do 14 dejanelro do 1993, pracedidos derTlonsagem eletrSruca aos interessados.

LOCALe DATA: SSo Paulo. ) 0 do .u tjoA.p do

MARCOS RODI
Diretor F

E-mail institucional;
C-mall peesoal: marco

"'' ii&e:
Cargo:

'p'" irislitucior,aI:

/ E-mnallpessoai:,$.t E-mail pessoal:

() Auxilia, Subvengdo ou Contribuiqbo. :'

Tormo cIa Cic3rrcia NotiflcaqOo_ADiTlVO CONVNIO COM REPASOS DE RECURSOS

Autenticado corn senhapor VANIA FANZESE SALMIM - Prostador de Services /6000000 -11/04/2022 do 1609:38
Documento N°. 39102968-777 - consulta 8 autenticidade em
httpsi/www.documentos spsempopelsp govbr/sigaes/public/app/autenticar'?ns39102968777

=

=
=
- 0
- -a
-0
-_

= 0
0

-

= 0)
- mc'

- cv
('I

=

LI
Auteriticado corn senha por VANIA FANZESE SALMIM - Prestador de Serviços / 6000000- 19/04/2022 as 12:02:03.
Documento N°: 39628569-777 - consulta a autenticidade em
https:/lwwwdocumentos. spsempapel.sp.govbrlsigaexlpubhclapp/auterlticar?fl39628569J77



ri
4ClDLp8.8LI84P(M#...4..,.84.8fl. a8444.t(84 -V--V V

---

'...

V
GDHD-C*'8p.88I'i8dtDt1.4.M''t1O

'8488.8 4.4. 8447.4. - - 4*41! 14.8.5 5 41.84.10
S8404..%.t844.O:844.'884.4*$%*.84...84:

¯-
- I EXTh4iO0 .8*MO C 041411**1TEI

484 0 COOJ*4.NEMTh
4. 84 -4-84

-_

108 '840 4.84.84
*.' =i10 - 44.

Fu48oAcAc446L10AUGUSTO DC
soVzA-cuo1DHAs

- . .-
-- -'-a -

Vl ue.. Io,.uja ,

010
, -:-

CCMUMCACO
8484 1010?88 4-44 ..*,48484 II

' t.
4.4!

-
¯

I,;4.ohio.8484.'8.ug4.oos(nro-41084*1fl

- 84 44484 8410 *44

45*0 0084 4.*018410*. 84 *44

84O'8S,4848II.*W*8OO45 W044.084478441*04*4.4.4-84

u4-emoGooe10uo*je-ueee,,
V

£T0T100E40184L

844.10 O4-OOO*O**S*0.4-O*0WO
..84.*a4.C8444.

-84--
CF S-C01000441844*04111410414

CON8ÔRcIOINT4MUNCIFAL DA
REGIAO 041S141M41TROPDUTANADE -

AoPAULOCIOEST41
44 - c-84;

CONSORCID CE OESEVOLV1ENU)
CA NSGAO 414100*14141100 DR $AO

4041.0 DA ROA-VIST44
0NP4*l040484*41

0884.40 08404.084_'80C41

i'!

V Autenticado corn senha por VANIA FANZESE SALMIM - Prestador de Servfços / 6000000 -11/0412022 as 1669:30
¯ Documento N°. 39102960-777 - consulta 4 auten6cidade em

V -. https-f/v.-wwdocumerrtos spsempapel op gov br/oigaex/pubUc/app/autenticarn39102968-777

-_

0
-

-

0

-
=-

=ci

c'J
= ci

LI
Autenticado corn senha POI VANJA FANZESE SALMIM - Prestaclor de Serviços/ 6000000- 1910412022 as 1202:03.
Docurnento N°: 39628569-777 - consutta a autentctdade em
https:IIwww.docurnentosspsempapeLsp.gov.br/sigaex/pubttc'applautenticar?n=39628569-777



CDHU
ILbitoccon,.I u U,l,on',

do C;tad,, 0' So,

PROGRAMA MORAR BEM VIVER MELHOR
Parceria corn Municipios

CONVENIO N° 9.00.00.00/3.00.00.00/6.00.00.001026512016
Processo Provisório n° 54.31.06.03
Protocolo n° 202940/16

Pgina do 5

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - CDHU E 0 MUNICIPIO DE PILAR DO SUL
VISANDO A PRODucAo DE EMPREENDIMENTO
HABITACIONAL, PELO PROGRAMA MORAR BEM
VIVER NIELHOR.

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DE
ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU, corn sede nesta Capital, no Rua Boa Vista, 170, 40 ac 13° andar.
Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.865.59710001-09, neste ato representada par sua Diretora de
Planejamento e Fomerito, ELISABETE FRANcA, brasileira, solteira, arquiteta, portadora da cédula de
identidade RG n° 55.989.492-2- SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob a rt° 456.854.019-49, par seu Diretor
Técnico, AGUINALDO LOPES QUINTANA NETO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da
cédula de identidade RG n° 3.596.068 - SSPISP e inscrito no CPF/MF sob o n° 152.959.075-20 e por
seu Diretor Presidente, MARCOS RODRIGUES PENIDO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador
da cédula de identidade RG n° 10.941.864-5 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 056.465.798-02,
devidamente autorizada par sua Diretoria Colegiada, nos termos da Nonna e Procedirnentos Internos,
de 20 de dezembro de 2006, doravante denominada simplesmente CDHU e o MUNICIPIO DE PILAR
DO SUL, pessoa juridica de direito pOblico interno. neste ato representado par seu(ua) Prefeito(a)
Municipal, Janete Pedrina de Carvaiho Paes, doravante denominado MUNICIPIO.

CONSIDERANDO:

a) A necessidade do estreita cooperaçao entre o Governo do Estado e os Municipios. de
forma a minimizar 0 deficit habitacional;

b) 0 corthecimento têcnico e experiencia do CDHU no desenvolvimento de projetos;

c) A necessidade constatada pela CDHU em dar atendimento aos Municipios cujos terrenos
exigem o desenvolvimento e atendimento de especificidades de projetos;

d) A necessidade de dar celeridade ao processo de execucâo do empreendimento e
minimizar futuros problemas de execucão em projetos especificos.

e) A inexistência no Municipio, de empreendimentos habitacionais cont'rido pela CDHU,
cuja execuçâo tenha sido obstada ou não regularizada por motivos imputados o Muniipio;

I

RESOLVEM /
Firmar o presente CONVENIO, de acordo corn as disposicöes da Lei Federal t666/1993 e suas
posteriores alteracOes e mediante as clãusulas e condicöes a seguir estipuladas:

- ':i 0
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Parceria corn Municipios

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente instrumento a parceria entre COHU ao MUNICIPIO, para a producào
do empreendimento denominado Pilar do Sui D, corn urn potencial estimado para impiantacão de
68 (sessenta e oito) unidades habitacionais. conforme Proposta de Viabilidade elaborada peia
CDHU

1,2. Os projetose sondagens sero elaborados pela CDHU em terreno de sua propriedade, cabendo
ao MUNCIIPIO, as aprovacôes dos projetos e ilcenciamento das obras junto aos orgaos
competentes, mediante procuracâo a ser emitida pela CDHU, para posterior registro, pela CDHU,

dos lotes junto ao Cartório de Registro de imóveis competente.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1 0 prazo de execucão do presente convênio será de 48 (quarenta e olto) meses, contados da
data de sua assiriatura, nos termos do cronograma fisico do projeto constante do ANEXO I -

Piano de Trabaiho, podendo ser prorrogado por rneio de Termo Aditivo a ser formalizado pelos
participes, nos termos da Lel 8.666/93.

2.2. A assinatura do presente CONVENIO estâ condicionada a previa apresentacao do Parecer
favorável por parte da Superintendéncia de Terras da CDHU, do terreno a ser impiantado o
futuro empreendimerito.

2.3. Para aicancar o objeto ora pactuado, Os participes obrigam -se a cumprir o Piano de Trabaiho
elaborado de acordo corn o disposto no § 10, do art. 116, da Lei n° 8.666/93, constante do
ANEXO I - Piano de Trabaiho, notadamente em reiacão ao prazo de execucao do objeto do
presente Convènio, respeitado para tanto a prazo de vigéricia desta Ciáusuia.

2.4. 0 Piano de Trabaiho poderá, excepcionaimente, ser reformuiado quanto aos prazos ou a sua
programacao de execucâo, desde que não ocorra aiteracâo do objeto ou das metas previamente
definidas entre os participes, e que a soiicitacao do MUNICIPIO corn a devida justificativa, seja
apresentada no prazo de ate 30 (trinta) thas antes da data estabeiecida para a término de sua
execucâo, devendo ser previamente apreciado pale CDHU;

2.5. A nobservância do prazo estipulado no presente corivénic somente seré admitida peia COHU,
quando fundamentada nos motivos elencados na Lei Federal 8.666/93, que deverãa ser
devidamente comprovados, sob pena de ser instaurado pela CDHU. procedimento administrativo
corn vistas a rescisâo do convênio.

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO

3.1 0 MUNICPIO se compromete a arcar corn eventuais custos de nfraestrutUra\~'ornpiementar
externa ao empreendimento e na rede interna quarido apontados pelo estudoviaitidade da
CDHU, bern como executA-ios ou conveniá-ios, se for o caso, corn os orgaos com'tntes a fim de
assegurar a execucão de todas as obras necessárias a impiantacao do emprqenimento, sem
quaiquer onus a CDHU.

3.2 Executar e arcar corn os custos decorrentes do Piantio de 01 (uma) árvóre por
habitacional, em conformidade corn o projeto de paisagismo aprovado peta COHU; ,"

-

-

-

-
-.s ---
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3.3 ResponsabiIizarse pela aprovacão dos projetos e licenciamento das obras nos orgãos e esferas
de govemo conipetentes (GRAPROHAB, CETESB, DAEE, Bombeiros, Concessionárias, etc.,
niediante procuraçâo a ser emtida pela COHU;

3.4. Apresentar todos Os documentos necessános para que a COHU possa realizar o Registto do
Loteamento e a consequente individualizacão das matriculas dos lotes quando a doacao a CDHU
nâo compreender terreno corn .lotes náo indivkiualizados.

CLAUSULA QUARTA - DAS ATRIBUlcOES DOS FARTICIPES

4.1 As atribuiçOes dos participes ticani assim definidas:

4.1.1. Atribuicoes do MUNICIPIO:

a) Firrnar corn a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, o Termo de Compromisso
de Recuperacao Ambiental (TCRA) que porventura venha a ser exigido para niiplantacão do
empreendimento;

b) Dar manutenção as açOes implantadas e exigidas pelo Termo de Compromisso de
Recuperação Anibierital (TCRA);

C) Arcar corn eventuais custos de knfraestrutura complernentar extema ao empreendimento 0

na rede interna, quarido apontados pelo estudo do viabilidade da CDHU e executá-los ou
conveniá-los, Se for o caso, corn os orgaos competentes a fim de assegurar a execucão de
todas as obras necessaries a irnplantacao do empreeridimento, sern qualquer onus a CDHU;

d) Executar a arcar corn os custos do plaritio de ârvores (paisagismo) na frente das unidades
habitacionais

e) Responsabilizar-se pela aprovaçao dos projetos e licenciamento das obras nos orgaos a
esferas de govemo competentes (GRAPROHAB, CETESB. DAEE, Bombeiros,
Concessionárias, etc., mediante procuraco a ser emitida pela CDHU;

f) Apresentar todos os documentos necessârios para que a CDHU posse realizar o Registro do
Loteamento e a consequente individualização das matriculas dos lotes quando a doacao a
COHU não compreender terreno corn totes nâo individualizados;

g) Designar no prazo de 5 (cinco) dies, contados a partir da assinatura e publicação do
ConvOnio, o agente municipal que deverã ser seu representante pare qye tOes relativas a
demanda, habilitação, pre e pos ocupacão junto a equipe da CDHU. '-

4.1.2. Atribulçoes da CDHU:

a) Elaborar o levantamento plamaltimétrico do terreno;

b) Elaborar o Estudo Prelirninar;

c) Responsabilizar-se pelo processo do licitaçâo, contratação e execuçãd da sondagejj
projetos.

- i-
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d). De posse dos documentos entregues pelo Municiplo, proceder e arcar corn tedas as
despesas, custas e emolumentos necessários e inerentes ao registro do oteamento. a a
consequente individualizacao das matriculas corresporidentes aos Jotes, junto ao Cartório de
Registro de Imôveis competente;

a) Ernitir o Termo de Verlficacâo e Aceitacâo Definitiva - TAVD, apOs o cumprimento total das
obrigacâes deste convêriio;

Fornecer todas as procuraç6es necessárias (licenciamentos órgâos competentes, TCRA e
Registro de Loteamento, etc.) para qua o Municiplo a represente;

g) Implantar as acoes estabelecidas rio Termo de Gompromisso de Recuperacao Arnbiental
(TCRA)

h) Resporisabilizar-se pela contrataçâo das obras de lmplantaQo do empreendimeoto, corn
oxceção daquelas previstas como contrapartida do MUNICIPO.

CLAUSULA QIJINTA- DO INADIMPLEMENTO DAS ATRIBUlcOES PELO MUNICiPlO

5.1. Na inobservância do prazo para iniclo dos. serviços objeto dest CONVENIO, sam a devida
justificativa, o MUNICIPIO deverá submeter a CDHU uma revtsao do cronograma fisico-
financeiro e piano de trabaiho, no prazo maxima de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento de comunicacâo expressa da CDHU. Ultrapassado esse prazo, sern que tenha
ocorrido qualquer açao por parte do MUNICIPIO, a CDHU dará inicio ao pi-ocedimento
administrativo corn vistas a rescisão do CONVENIO;

5.2. Caso a MUNICIPIO deixe de aportar contrapartida de sua inteira responsabilidade, ou ocorra a
rescisâo do presente convênio por lnexecucao total ou parcal de seu objeto motivada palo
MUNIdPIO, a CDt-lU se reserva o direito de no mais firmar convênlo de repasse de recursos
corn a MUNICIPIO pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, contado da data que o MUNICIPO
deveria tar aportado a referida contrapartida ou tiver incorrido em mora na execucâo do objeto
deste CONVENIO, ate o saneamento cia pendêncta, a que será devidamente avaUado pela
Diretoria Colegiada da COHU.

CLAUSULA SEXTA - DAS DIsposcOEs GERMS

6.1. 0 preserite Convénio poderá, a consenso dos participes, em qualquer mornento, ser:. aditado,
supnrriido, rebrratificado, no intuito de meihor adequa-lo a sua firialidade.

6.1 A este CONVENIO aplica-se a Lel n° 8666/93 corn suas posteriores alteracöes.

CL.AUSULA SETIMA - DO ANEXO

7.1. Integra a presente C0NVINIO o seguinte anexo:

ANEXO I - Plariode Trabaiho.
- F'
=

c'J
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CLAUSULA OITAVA - DO FORO

81. Os participes elegem o Foro Privativo das Varas da Fazenda PUblica da Comarca da Capital,
como o mats privileglado para dirimir quaisquer dOvidas que possam surgir do preserite
Instrumento, ficando a porte vencida em pendencia judicial obrigada a arcar corn todas as
despesas do processo. mars os honorários advocaticios.

E, per estarem de comum acordo, firmarn o presente em 03 (trés) vias de igual forma e teor,
perante 02 (duas) testemunhas instrumentãnas.

ão Paulo. de de 2016.

Pela CDHU:

MARCOS RODRIGUES PENtDO
DIRETOR PRESIDENTE \;

L
EUSABETEFNçA

DE7O'RA D rLANEJAMENTO\E FOMENTO

L\
AGUINALäO LOPES QUINTANA NO

Pelo

PAES

/TESTEMUNHAS:

/,
=

F'iome:
RG: / 9O3i1pp

______S

LI
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TERMO DE CIWCIA E DE NoTlFlcAcAo N° 468116

cu ESTADO DE SÃO PAULO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO -

CDHU:

CONVENIO P.1° 0265/2016

OBJETO: Constitul objeto do presente instrumento a parceria entre CDHU ao MUNICIPIO,
para a produção do empreendirnento deriominado Pilar do Sul D.

CONVENENTE: Companhia do DesenvoMmento Habitacional e Urbano do Estado de São
Paulo- CDHU

CONVENIADk Municipie do Pilar do Sul

Na qualidade de participes, respectivamente, do Termo acirna identificado, e, cientes do seu
encanlinhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins do instruçao e julgamento, damo-

nos por CIENTES e NOTIFICADOS para aconipanhar todos Os atos da tramitacão procassual,. ate
julgamento final e sua publicacâo e se for o caso e de nosso intéresse, para, rios prazos e nas formas
legais e regimentals, exercer o direito da defesa, interpor recursos B 0 mais que couber.

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, do que todos as despachos e decisöes quo vierern
a sertomados, relativamente ao aludido processo, serâo publicados no Dlário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, part do Tribunal do Contas do Estado de So Paulo, de conformidade corn o artigo
90 da Lei Complementar n 709, de 14 de janeiro do 1993, iniciando-so, a partirde entâo, a contagem dos
prazos processuais.

São Paulo, 2A de -3 0 ..L de 2016.

Pela CDHU:

AGUINALDO LO QUINtANA NETO

/ \
FRAFE.çA - Diretora do Planejamento e Fomento

Pelo MUNlCPtO:

DE çRVALHO PAES - Prefeito(a) Municipal
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PLANO DE TRABALHO

i-DADOScSDOS AGENTES PARTICIPES --I
1. Agente Proponente:
Nome do municlpio: [ Pilar do Sul
Endereço (Rua, n°, bairro, cidade, UF, CEP):
Rua Tenente Almeida, 265, Centro, SP, CEP 18185-000

Tel(s): (15) 3278-9702 I Email: pilardosuI.gabinete@grnaii.com
Nome do (a) Prefeito(a): I Janete Pednna de Carvalho Paes

CPF.: RG.: Orgao expedidor: Celular (se possivel):
165243.178-07 08.318.836-8

-

SSPISP (15)99278-9700

2. Aante Concedente:
-_________ -

Nome do Agenta: CDHU - Companhia de Desenvolvmento Habitacional e Urbano do Estado de Sao Paulo
Endereco: Rua Boa Vista, n 170, Contra. São Paulo, SP, CEP 01014-930

- -----------------------
_J

II - oEscRtcAo DO PROJETO
Titulo do projeto: C. H. Pilar do Sul D
Identificaçao do Projeto: elaboracao do prajetos, sondagens e reglstro no CartOno de Imôveis, para
demanda de interesse social. visando a futura implantaçAo do unidades habitacionais corn infra estrutura,
equipamentos urbanos e trabalho social. A cooperaçao visa apoio do COHU ao Muniolpic cujo terreno exige
0 atendimento de espocialidades no elaboraçao de projetos.
Justificativa do projeto: atendimento a demanda carente do Municlpio.
Pen ado do execucao do convAnlo (a partir da assinatura): 48 (quarenta e oito) moses.

- -

UI - cARAcTERIzAcAo DA AREA DE lNTERvENcAo.
Endereço da Area de intervencao.
Av Antonio Lacerda, corn Fim do Rua Brasilino do Moraes Rosa
A area do intervençao situa-se em zona: I (X ) urbana ( ) rural
Situaçao fundiAnia do Area do intervençAo:
(X) propriedade do CDHU:

) propniedade do Municlpio (a ser doada para a CDHU).
Area registrada na CertidAc de Matrlcula n,° 19.476

Nimero de farnilias beneflciadas: 68 (sessenta e oito)
Numero do idosos beneflciados: 5% dos unidades habitacionais so destinadas a famllias corn idosos (60
anos ou mais), conforme politico de destinacao de unidades habitacionais da COHU definida pela Lei
Estadual n 9.892/1997 e Resoluçao de Diretonia CDHU n 3124/1999.
NUmoro do portadores do neceseldades espoclals beneflclados: 7% das unidades habitacionais são
destinadas a famllias corn portadores do necessidades especiais, confomie polItico de destinaçao de
unidados habitacionals da COHU definida pela Leu Estadual n 10.84412001.
Nmero do pollciais civic, policiais milltares,agentes do sogurança penltonclIrk e agentos do escolta
a vlgilãncla ponitonclénia beneflciados: 4% dos unidades habitacionais são destinadas a policiais civis e
militares, agentes de seguranca penitenciaria e agentes de escolta e vigilancia penitonciAria em observãncia
A Lei Estadual 11.023/2001, alterada pela Lei Estadual 11.818/2005.

V -CARACTERIZAcAO TECNICA DO PROJETO
-

Nüniero tie unidades habitactonais estimadas. 68 (sessenta e oito)

o projeto prevA mais tie uma tipologia habitacional: ( ) NAo I ( ) Sim, guantas:
o projeto prove ediflcaçao do unidades habitacionais verticalizadas: I ( ) Sim ( ) N
Tipologia(s) a ser(om) implantada(s): Data so:
Area tie unidade habitacional:
Modalidade construtiva proposta pare execucao tie todo o pmieto: EG (Empreitada Global) /
o projoto prevA coma contrapartida do Proponente:
(X) Doaçao do Area do intervençAo ( ) lrabalho social (X) Outros: Paisagismo

estrutura corplementhr,
forocaso.

/
obrs de infra

so
\.

- ii II
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PLANO DE TRABALHO

PJE1 ........ ..

AT)VIDADE

ETAPAS (ern.meses)
-

1 2 4
I

Formakzacäoeassiriaurade Canvenio enire us Pailicipes

Contrstao e Licitaço dos Proietoa e Sondagens pela CDHU

EIaborac.o 405 servlços do sondapern pela COHU

EIaboraço dos prgjetcs básoss p&a CDHU

Aprovao dos projetos nos dg5os cornponentespelo Muntciplo

EIaborao dos projetos execufteos peta CDHU

Reptro do Iotean,ento petaCDHU

Conhrataçao do obca (CDHLJ)
- -

.

.

.., -

.

ExecUçãode infra comptementar(PM) .
.

Ptantio do an,ores (pa)sagtsmo PM)
- -

-

-

L..CARACTERIZAckO.I9NANCEIRADA :T ____i
or total do convènio:RS 00

I. SP 'ide :j de 20

JANEEPEDRINA DE CARVALHOAgente Proponente. / PAES '

/ refeito(a).Municipal

Agente Concedente: . \.
MARCOS RODRIGUE$J)NIDO /AG1NALDO LOPES VINTANA NETO

Diretor Presidente I CDHU // Diretor lecn1c / CDHU

(
EUSABETE FRANCA

Diretora de Planejamento e Fomento / CDHU

-

=
= C,

- C,

I
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O;::
Companh1a de Desenvolvlmemto

HabItClonaleUrbaflo
do Estado do So Paulo

Rua flon Vi1a, 170
COP: 01.014-000 - S0 Paulo ISP

Tel: PABX (II) 2505-20t0)
www.cdhu.sp.gov.br

TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO - TAP/9.00.0O.00/6.00.0O.0010322/21
Processo Provisório n° 54.31.06.03
Protocolo n°: 201345/21

A COMPANHIA DE DESENVOLV1MENTO HABITACIONALE URBANO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - CDt-lU, inscrita no CNPJ/MF sob o no 47.865.59710001-09, corn sede nesta Capital, na
Rua Boa Vista, 170, neste ato representada por seu Diretor Técnico, AGUI NALDO LOPES
QUINTANA NETO, $ por seu Diretor Presidente, SILVIO VASCONCELLOS, nos termos. da NP
01.04.02, doravante denominada simplesmente CDHU, e 0 MUNLCIPIO DE PILAR DO SUL. rieste
ato representado por seu(sua) Prefeito(a) Municipal, ao final assinado(a), doravante denomiriado
simplesroente MUNICIPIO, de comum acordo resolvem ADITAR o Convénlo n°
9.00.00.00/300.00.00/6.00.00.0O/0265/16, firmado em 29 de junho de 2016, para o
emprèendimento habitacional denominado Pilar do Sul "D", no Municiplo de Pilar do Sul/SP, e o
fazem para conslgriar o que segue:

- DO PRAZO DO CONVENIO - 0 prazo do Convénlo fica prorrogado em 36 (trinta e seis)
meses, a partir de 29 (vinte e nove) de junho de 2020, devendo o termo final ocorrer em 29
(vinte é noVe) de junho de 2023.

II - DA RATIFICAcAO - Ficam ratificadas todas as clãusulas e condiçoes do Convênio que não
tenham sido objeto de alteraçOes. pelo presente termo.

E por estarem de acordo, firmam as partes o presente instrurnento em 03 (trés) vias de igual teor.
na presença de 02 (duas) testemunhas iristrumentártas.

São Paulo, de

Pela CDHU:

AGIJINALDO LOPES QUNTANA NETO
Diretor Técnico

Pelo MIJNICIPIO:

NOME:
Prefeito(a) Municipal
RG: SSPJ

TESTEMUNHAS:

NOME:
RG: SSPI
CPF/MF:

de 2021.

SILVIO VASCONCELLOS
Diretor Presidente

NOME:
RG:
CPF/MF:

te documontafoi soi,iad,di0itamento por MARCO AURLIO SUARES. MoceIo Cr1m Zcertho.SI1V1O VASCONCELLO,
GUINALDO LOPES QUINTANANETO Kc0 Itafa
oro "orificar as sstnaturs v uo se htlpo /porOl.ass asp.impreosaol.cial. ni.brNerif,ar/ a uEILe 0 c&igc 906A-5C02-AEFE-
GAl.
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COmparth de Da8envoWmento
HabitoáOnd u Urbnc
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ANEXO RP-03 - TERMO DE CIENCIA E BE NOTIFICAçAO
(SEM REPASSES A ORGAOS PUBLICOS)

PARTCIPE 1: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO
DE SAO PAULO - CDHU
PARTICIPE 2: MUNICIPIO DE PILAR DO SUL
CONVENIO N°: 9.00.00.0013.00,00.0016.00.00.00/0265116
TERMO ADITIVO TAP N°: 9.O0.0O.00/6.0O.O0.00/0322/21
TIPO DE CONCESSAO: (2) Convènio
EXERCICIO (3): 2016
ADVOGADQS: Iracema Maria dos Santos Adão, OAB/SP n° 368.209 (lMsantoscdhu.sp.gov.br)

Palo presente TERMO, nós, abaixo identifcados:

1. Estarnos CIENTES de que:
a) o ajuste acirna referido a seus aditamentos, bern come 0 processo das respectivas
prestaçoes de contas, estarão, sujeitos a análise a julgamento polo Tribunal de Contas do Estado .de
São Paulo, cujo trãmite processual ooorrerã palo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cóplas das manifestaçöes 'de
interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular cadastramento no Sisterna de Processo
Eletrônico. em consonância corn o estabelecido na Resolucão n° 01/2011 do TCESP;
c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos as Despachos e Decisôes qua vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diáno Oficial do Estado, Cademo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade corn o
artigo 90 da Lei Complernentar no 709, de 14 do janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Côdigo de ProcessO Civil;
d) as inforrnaçôes pessoais dos responsãveis pelos orgãos concessor a beneficiãrio, bern como do
interveniente, estâo cadastradas no mOdule eletrOnico do "Cadastro Corporativo TCESP -

CaclTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das lnstruçOes n°01/2020, conforme "Declaração(ôes)
de Atuallzaçao Cadastral' anexa (a);

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) 0 acompanhamento dos atos do processo ate seu Julgamento final e consequente publicaçao;
b) Se for o caso e do nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentals, exercer o
direito. de defesa, interpor recursos e o qua mais couber.

São Paulo, do do 2021.

AUTORIDADE MAXIMA DO PARTICIPE 1:

Nonie: .SlLVl0 VASCONCELLOS
Cargo; Diretor Presidente
CPF: 103.394.318-57

std docurnento idi assn poc MARCO AUEUO SOARS. MàcIo Ci Zorino, SILVIO VASCONCELPS.
GUINALDO LOPES QUNTANA N1O l<eko4uat,

rz nfkr assjraeur á a ste
flAl.
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AUTORIDADE MAXIMA DO PARTICIPE 2:

Nome:
Crnn

CompanhI do DoenwoMmeflt0
ItbttaaoflOt 0 Urb100

do Estodo do ado Prnio

Rut BooVista.t70 -

.CEP;OQt4-OOQ -Stu P.u!oI P
Tct IAdX (II) 23O5-2OO

cdiiusv.bT

CPF:

ResDonsiveis gue assinaram o_jrermo Adifivo de Prazo TAP 9.oe.oO.0016.Oo.OO.0010322121

PELO PARTiCIPE 1:

AGUINALDO LOPES QUINTANA NETO SILVIO VASCONCELLOS
Diretor Técnlco Diretor Presidente

CPF: 152.959.075-20 CPF: 103.394.318-57
E-mail institucional: aquintanacdhu.sp.gov.br E-mail institucional: svasconcellos©cdhu.sp,gov.br

E-mail pessoal: aquintananetotgmail.com E-mail pessoal: silvio.vasconcellos@hotrnail,00m

PELO PARTCIPE 2:

Nome:
Cargo:

CPF:

Assinatura:

tie dccunaentotot assinacto clkjraimenta por MIRCO AURELJO SOp.RES.MarcetcrCariosZelerirrn. SlLVtOVASCONCELLOS,
CUINAtDO LOPES QUINTAtANETO a Keitco uata
art sariPci as CSSnaluras Va so site
CAl.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

o documento acima foi proposto para assinatura digital na plalaforma CDHU. Pora vrificar as assinaturas

clique no ink: hItps://portaLassinasp.imprensaoficial.com.brNerfficr/996A-5C62-AEFB-B0A1 ou vá ate o

site bttps:l/portal.assinasp.imprensaoficiaLcom.brNerif!car/ e utilize o codigo abaixo para verificar se este

documerito e válido.

COdigo para verificaçäo: 996A-5C62-AEFB-BOA I

Hash do Documento

085100AAD154FEDC7A524DFC52B92609388B3B49C0F1 EBE3F7FASB74AEB4C6BG

0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bern como seu(s) status em 27/09/2021 é(säo):

Keiko luata - 012.378.398-40 em 23/09/2021 09:12 UTC-03:00
Tpo: Certificado Digital

AGUINALDO LOPES QUINTANA NETO - 152.959.075-20 em
23/09/2021 09:51 LJTC-03:00
Tpo: Certficado Digital

Marcelo Carlos Zeferino - 128.684.338-39 em 23/09/2021 10:12
UTC-03:00
lipo: Certificado Digital

MARCO AURELIO SCARES - 110.492.378-54 em 23/09/2021
14:15 UTC-03:00
Nome no certificado: Marco Aurelio Soares
Tipo: Certificado Digital

SILVIO VASCONCELLOS - 103.394.318-57 em 23/09/2021 15:42
UTC-03:00
Tipo: Certiticado Digital
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CDHU!
Compnha da Desenvolvimento

Habitacional a U -bano
do Estado de So Paulo

Ruo 13o Vila. 70- Se
COP: 0(0(4-000 - Sto Paulo/St

Tel: PARX (1112505-2000
wwo.cdhu,tp.pov.br

TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO - TAPI9.00.00.0016.00.O0.00/0322121
Processo Provisório n°: 54.31.06.03
Protocolo n°: 201345121

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - CDHU, inscrita no CNPJIMF sob o n° 47865.597/0001-09, corn sede nesta Capital, na
Rua Boa Vista, 170, neste ato representada por seu Diretor Técnico, AGUINALDO LOPES
QUINTANA NETO, 0 por seu Diretor Presidente, SILVIO VASCONCELLOS, nos termos da NP
01.04.02, doravante denominada simplesmente CDHU, e 0 MUNICIPIO DE PILAR DO SUL, neste
ato representado por seu(sua) Prefeito(a) Municipal, ao fInal assinado(a), doravante denominado
smplesmente MUNICIPIO, de comum acordo resolvem ADITAR a Convênio n°
9.00.00.0013.00.0O.00/6.00.00.00/0265/16, firmado em 29 de junho de 2016, para
empreendimento habitacional denominado Pitar do Sul 'D, no Municipio de Pilar do Sul/SP, e a
fazem para consignar a que segue:

I - DO PRAZO DO CONVENIO - 0 prazo do Convênio fica prorrogado em 36 (trinta e seis)
meses, a partir de 29 (vinte e nove) de junho de 2020, devendo a termo final ocorrer em 29
(vinte e nove) de junho de 2023.

II - DA RATIFIcAcAo - Ficam ratificadas todas as cláusulas e condicoes do Convênio que náo
tenham sido objeto de alteracaes peto presente termo.

E por estarem de acordo. firmam as partes o presente Instrumento em 03 (trés) vias de igual teor,
na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias.

So Paulo, de

Pela COHU

AGUINALDO LOPES QUINTANA NETO
Diretor Técnico

Pelo MUNICPIO:

NOME:
Prefeito(a) Municipal
RG: SSPI

TESTEM UN HAS:

SILVIO VASCONCELLOS
Diretor Presidente

NOME: NOME:
RG: SSPI RG: SSPI
CPF/MF: CPF/MF:

de 2021
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ANEXO RP-03 - TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAAO
(SEM REPASSES A ÔRGAOS PCJBLICOS)

PARTiCIPE 1: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO
DESAO PAULO -CDHU
PARTiCIPE 2: MUNICIPIO DE PILAR DO SUL
CONVENIO N°: 9.00.00.00/3.00.00.0016O0.0O.00/0265/16
TERMO ADITIVO TAP N°: 9.00.000D/600.00.00/0322121
TIPO DE CONCESSAOe (2) Convénio
EXERdCIO (3): 2016
ADVOGADOS: Iracerna Maria dos Santos Adão, OAB/SP n0 368209 (lMsantoscdhu.sp.gov.br)

Pelo presente TERMO, nôs, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos, bern come o processo das respectivas
prestacâes de contas, estarão sujeitos a análise e julganiento polo Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sisterna eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestacoes de
interesse, Despachos e Decisães, mediante regular cadastramento no Sisterna de Processo
Eletrônico, em consonância corn o estabelecido na Resolugao no 01/2011 do TCESP:
c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos Os Despathos e DecisOes que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado do São Paulo, em conformidade corn o
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a parlir de eritão, a
contagem dos prazos processuals, conforme regras do Codigo de Processo Civil;
d) as informaçaes pessoais dos responséveis pelos orgãos concessor e beneficiário, bern como do
interveniente, estao cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -

CadTCESP, nos termos previstos no Artigo 2° das lnstruçoes n°01/2020, conforme "Declaração(aes)
de Atualizacao Cadastral anexa (s);

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) 0 acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequente publicacão;
b) Se for o caso e de riosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o quo mais couber.

São Paulo, de de 2021.

AUTORIDADE MAXIMA DO PARTICIPE 1:

Nome: SILVIO VASCONCELLOS
Cargo:Diretor Presidente
CPF: 103.394.318-57

L11. :.Termdo Cine Notir oADTWOCONENtIO_SEM REPASSE DERE OS
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CDHU

AUTORIDADE MAXIMA DO PARTICIPE 2:

Companhie do oesenvolvlmonto
H.biti0n0I Urb.no

do O.tdo do Sin POIo

RBoiV,, I7O -S
CEP 01014 -EOO - 510 PanIc /SP

ToI PABX (II) 2505-2000
wcdhn.spgov.ba

Carcio

CPF:

Responsáveis gue assinaram o Termo Aditivo de Prazo TAP 9.O0.0O.OO/6.0O.OO.0010322/21

PELO PARTICIPE 1:

AGUINALDO LOPES QUINTANA NETO SILVIO VASCONCELLOS
Diretor Técnico Diretor Presidente

CPF: 152.959.075-20 CPF: 103.394.318-57
E-mail instituciorial: aquintana©cdhu.sp.gov.br E-mail institucional: svasconcellos@cdhu.sp.gov.br

E-mail pessoal: aquintananeto©gmail.com E-mail pessoal: siIvio.vasconcellos@hotmail.com

PELO PARTiCIPE 2:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

I
Teimoe c:anci ePtCcaco:ACITivC CONO_SEM REPASSE DE RERSOS
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PROTOCOLO DE ASS INATURA(S)

o documento acima fol proposto para assinatura digital na plataforma COHU. Para verificar as assinaturas

clique no link: https://portal.assinasp.imprensaoficial.com.brNerificar/996A-5C62-AEFB-B0A1 ou ye ate o

site https://portal.assinasp.imprensaOfiCial.COrnbrfVerifiCar/ e utilize a código abaixo para verificar se este

documento e valido.

Côdigo para verificacao: 996A-5C62-AEFB-BOA1

Hash do Documento

085100AA0 154FEDC7A524DFC52B92609388B3B49CCF1 EBE3F7FA8B74AEB4C6B6

0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bern como seu(s) status em 27/0912021 é(são):

Keiko luata - 012.378.398-40 em 23/09/2021 09:12 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

AGUINALDO LOPES QUINTANA NETO - 152.959.075-20 em

23/09/2021 09:51 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital

Marcelo Carlos Zeferino - 128.684.338-39 em 23/09/2021 10:12

UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital

MARCO AURELIO SOARES - 110.492.378-54 em 23/0912021
14:15 UTC-03:00

Nome no certificado: Marco Aurelio Soares
Tipo: Certificado Digital

SILVIO VASCONCELLOS - 103.394.318-57 em 23/0912021 15:42
UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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CONTRATO N° 90t03.0W6.00.00.0010214118
PROCESSO GERAL N° 10.43.026
CONCORRENCIA N° 026118

CONTRATO PARA A ExEcucAo DE OBRAS
E SERVlQOS DE ENGENHARIA PARA
REAL1ZAçAO DE EMPREENDIMENTO
COMPOSTO DE 68 UNIDADES
HABITACIONAIS DENOMINADO PILAR DO
SUL "D". NO MUNICIPIO DE PILAR DO
SULJSP, FIRMADO ENTRE A CDHU E A
CONSTRUTORA VIASOL LTDA.

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E
URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU, corn sede nestS Capital, na Rua Boo Vista,

no 170 -. Edificio CIDADE I, Contra, So PauIoISP - CEP.: 01 014-930. inscrita no CNPJ/MF
sob a n° 47.865.59710001-09, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Dr.

HUMBERTO EMMANUEL SCHMIDT OLIVEIRA e por seu Diretor, Dr. MIGUEL CALDERARO
GIACOMINI, aqui designada simplesmente CDHU, e do outro ado, CONSTRUTORA VIASOL
LTDA., corn sede na Rua José Frazato, n° 360, Santo AntOnio Dal'BO, Jaguariuna/SP, CEP.:

13820-000. inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.049.132/0001-97, neste ato representada polo

(s) abaixo assinado (s), aqui designada sirnplesrnente CONTRATADA, firmam 0 prose/ole

contrato. conforrne hornologaç8o do limo. Sr. Diretor Presidente as fis. 105/106, Vol.07 do
Processo Geral no 10.43.026, nos termos da Lei Federal n° 6.666/93, quo reger-se-a pelas

Cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Canstitui objeto do presente contrato a execucao de obras e servicos de engenharia
para realizaçao do ernpreendimento cornposto do 68 unidades habitacionais
denominado Pilar do Sul D", no Municiplo do Pilar do SuI/SP, compreendendo Os
tens abaixo, detaihados na Planilha Orçarnentaria da COHU (Anexo 8) e demo/s
documentos (Anexo 16) que integrarn o Edital da Concorréncia n° 026/18 e de acordo
corn a Carla Proposta Comercial da CONTRATADA:

a) Edificacao de 68 unidades I/pa T122A-01 -A'°47.87M2 - RADIER=1OCM- -

BL.CONJCR. BIF.220/127V-20 COM SIST.GER.SOLAR FOTOV. E SEM
ENTRADA DE ENERGIA;

b) Execucao das obras e serviços de:

68 entradas de energia padrao Elektro-220/127V
,,

-

c) Execucao das obras e serviços de:

'Eli
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d} 0 objeto cIa presente IicitacOo srd executado e entregue em 2 etapas, em
conformidade corn a Cronograma Fisico-Financeiro, Anexo 13.

1.2 0 objeto contratual executado deverá atingir 0 fin, a quo se des9na corn a eficácia e a
qualidade requeridas, tendo par base as diretrizes gerais fixados pela .CDHU e corn
observância das normas técnicas expedidas pela ABNT - Associaço Brasileira de
Normas Técnicas, born coma, ainda, as programas setoriais de quahdade I rmados
pela Secretaria de Estado do Habitação no âmbito do OUALINAB, de conhecimento
pOblico par meio de acesso ao portal eletrônico da CDHU.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUcAO

2.1. As obras e services, objeto do presente contratacao, serão executados pela
GONTRATADA sob o regime do empreitada a preço global para as edificaçfies e
sistoma fotovoltaico a a preços unitários para os dernais servicos.

CLALJSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. As despesas decorrontes cIa presente ticitação correrão por conta dos recursos
disponivels constantes do Reserva de Verba 30446 canto n° 21.01.01.02,
consignada no organiento vigente.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. 0 valor globaL estimada das obras e serviços objeta do presente contrato e do
R$ 4.730.000,00 (quatro milhfles e setecentos e triiita mit reals), data-base
novembroll7

4.2. A CONTRATADA declare expressamente quo valor previsto nesta clusula abrange
todos Os custos diretos e indiretos relativas a execuco do objeto desle contralo,
salvo alteracoes do projeto ajustadas do comum acordo eritre as partes rios limiles
legato, incluindo-se as despesas do rnão-de-obra e adequaçöes necessrias,
remuneracäes, ensatos requisitados pela CDHU, lodos as ma(eriais e demais -

componentes a serern utilizados, contorme previsto no projeto a nos programas do
qualidades reteridos neste contrato, transportes, retes, elaboracão de projetos
executivos, bern como, todos as encargos socials, trabaihistas, securititnos,
tribtitrios, prevldenciários e outros decorrentos ou quo venham a ser devidos em
razão do objeto ora contratado, despesas indiretas decorrentes de prorrogec6es de F'

'prazo de execucào, alteraçOes do cronogramas fisiao-flnanceiros, ficando certo e

AutCO CadS ass par VANIA FANZESE SALMIM-PrOSt0 its Servicos 16000000-1 1/04.'2022 as 170439
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ajustado que nâo caberá a CDHU quaisquer outros custos adicionais, diretos ou
indiretos.

4.3. A CONTRATADA flea obrigada a aceitar, ass mesmas condicoes contratuais, Os
acrésc;mos ou supressoes que se fizerem nos servicos, ate 25% (vinte e cinco per
canto) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelece o artigo 65,
parágrafo 10, do Lel Federal n° 8.666193.

CLAUSULA QIJINTA - DO PRAZO

5.1. 0 objeto do contrato deverá set executado e concluido em 36 (tnnta e sels) meses,
contados a partir da data da emiss8o da Ordem de Iniclo de Servicos - OIS,

prorrogável na forma da Lei, conforme as condiçôes estabelecidas no licitacao
Indicada no pre8mbulo de&te instrurnento e seus anexos,

5.2, Eventual alteracao do cronograrna de execugào sara obrigatoriamente formahzada
pot meio de Termo Aditivo so presente contrato, respeitadas as disposicoes do Lel
Federal n° 8.666/93.

5.3. A inobservãncia do prazo estipulado no presente Contrato somente serâ admitida
pela CDHU quando fundamenlada nos motivos elencados no Lel Federal 8.666/93,
que dever8o set comprovados sob pena do CONTRATADA incorter em multa,
consoante o estabelectdo no Clausula Décima Sexta relotiva as penalidades.

5.3.1. Os airasos justificados e comprovados polo CONTRATADA seräo devidamente
considerados.

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA

6.1. Pam garantia do flel cumptimento dos obrigacoes contratuais, a COIITRATADA
depositou (unto a CDHU, a esse titulo, 5% (cinco pot canto) do valor da contratação,
e o fez nos termos do artigo 56 da Lei Federal n° 8.666/93.

6.2. A garanhia prestada devera ter prazo de validade cotrespondente ao perlodo de
vigéncia do contrato e somente será restitufda a CONTRATADA após 0 cumprimento
integral das obrigacOes assumidas e a emiss8o do Termo de Recebimeroto Definitivo
das Obros pot porte da 00$-lU.

6.3. Em caso de alteragão contratual, de valor ou ptazo. a CONTRATADA deverâ
promover a complernentacao da garantia, bern come. se for o caso, a de sua
respectiva validade. de modo qua o valor da garantia corresponda sempre 00

petcentual de 5% do valor conttatual a a seu periodo de validade seja sempre
correspondente ao prazo de vigencia do contrato.

6.4. A CDHU flea desde (a autorizada pela CONTRATADA a promover petante a entidade
responsavel pela garontio, o levantamento de valor devido em decorréncia de
aplicaçao de penalidade de rnulto. nos termos do clãusula Décirna Sexta deste
Contrato.

3(24
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6.5. Verificada a tiipOtese do item anterior, e n80 rescindido o contrato. a CONTRATADA
fica obrigada a efetuar o reforço da garanhia, no valor correspondente ao
levantamento feito, no prazo de 7 (setO) dias corridos, contados da data de recepceo
da notificacito do respectivo abatimento, sob pena de retencao dos pagamentos

subseqoentes ate 0 limite suficiente para cornplementar a garantia.

CLAUSIJLA SETIMA - DA EM!SSAO CA ORDEM CE INIClO CE SERVIOS

7,1. Após a assinatura do contrato, a contratada será convocada para a apresentacãoda
seguirite docunientaç9o necessária a emisso da OJS - Ordem de nick> de Seniicos:

a. "Lay-our' do canteiro de obras;

b. Organograma pars a reaiizagOo dos services e obras;

c. Cronograma fisico-funanceiro, conforme minuta anexa a este Edital (Anexo 13),
obedecendo 0 prazo da execução estabelecido também neste Edital.
cr000grama esse que sara objeto de nitIise pela CDI-4U, a qual poderit solicitar
eventuais alteraçoes a serem atendidas pela CONTRATADA rio prazo de 05
(cinco) dias teis:

ci. No cronograma, tanto os percentuals (%), como os valores em reals (R$)
deverOo ser registrados corn apenas dues casas decimals,

c.2. 0 Cronograma Fisico-Financeiro deverâ ser representado em PERT/CPM e
deverá considerar as olapas constantes do Cronograrna Fisico cia obra e 0

prazo pars obtencao do respectivo Termo do Recebimento Definitivo;

6.3. 0 Cronograma Financeiro deverá considerar os serviços relativos a cads urns
des etapas de obra considerada no Cronograma Fisico, aproprisdos rnés a mês
e vinculados aos periodos de medicac defiredcis rice subitens 21.1 e 21.2 desle
Edital, multiplicados pelos precos das elapas contratados obtidos conforme
indicado no subitem 12.1 da Minuta de Contrato;

c.4. Uma vez aprovado pela COHU, 0 cronograma fisico tiflanceiro passara a
integrar 0 contrato.

d. Croriograrna de perrnanência de mito-de -obra e equipamentos.

e. ART. (Anotacao de Responsabilidade Técnica) referente a obra.

f. ART. (Anotaçito de Responsabilidade Técnica) vinculads referente a
segurança do trabalho.

g. Dimensionamenlo do SESMT (Servigo Especializado em Engenharia de
Segurarica e em Medicina do lrabalho).

h. PCMAT - Programs de Con.diçites e Meio Ambiente de Trabaiho na IndOstria da
Construgao elaborado para as obras e servicos. k

4/24
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i. Piano da Qualidade da Obra;

j. Aivaräs, icencas inclusive ambientais e outorgas expedidos pelos orgaos
competentes e necessrios pare a nstalacao e execucao das obras;

Ic. Comprovacao da Matricula da Obra no INSS ou a comprovac3o de sua
dispensa nos termos da 1egis1ac8o apIicvel.

I. Apólices do Seguro referentes 30 Risco de Responsabilidade Civil Cruzado -

RCC, corn importância segurada equivalente so valor do c.ontrato, incluindo
cobertura contra acidente do trabaltio a riscos diversos do acidentes fisicos
decorrentes da execucSo do objeto contratual.

7.2. A recusa ou o nào comporecinlento no prazo assisalado na convocaç8o seráo
considerados inexecugao total do objeto contratual e ensejarao a aplicacao das
penahdades prevratas.

7.3. ApOs efotuados Os ajustes necessários no Cronograma Fisico-Financeiro, o urna vez
verificada pela CDt-lU a 'egularidade de toda a documentacOo, os servicos
objelivados serOo solicitados a contratada rnediante a emiss9o do OlS's, que
passarao a integrar o contrato e nas quals seräo datinidas as datas de inlcio da
execuc9o dos servicos, respeitada a vigencia contratual.

7.4. ApOs a emlsso da OLS, sara convocada reunião do iniclo de trabaihos, visando
estabelecer Os procedimentos a relaçOes entre CDHU, Contratada, Fiscalizadora e
Gerenciadora, de forma a garantir a evecucao dos obras a servicos do forrna
planejada, dentro dos padrOes do qualidade, prazos e otimizacao do resultados. Para
tanto serã nomeado o Castor do obra, qua terá poder decisóna sobre 0 planejamento
e demais questOes quo interfirarn diretarnento nas obras a servicos, visarido o
sucesso do ompreendirnento, corn ganhos de praso e qualidade.

CLAUSIJLA OITAVA - DAS oBRIGAgOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA, além das obrigacoes estabelecidas em clausuias proprias deste
instrumento a seus anexos. bern como daquelas estabe]ecidas em el, cabe:

8.1.1. Nomear formalmente, no prazo do 10 (des) diaa a contar do data da assinatura deste
controto, urn preposto devidamonte habilitado, profismonal quo sara incunibido de
gerir o presente contrato e dever se monler pemianentemente no canteiro do obras
para receber instrugOes e proporcionar a equipe do flscalizagao do CDHU toda a
assisténcia necessária ao born cumprimento a desempenho do suas tarefas.

8.1.2. Manter, durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade corn as dernais
obrigacees assumidas, todas as condicSes do habilitac8o e qualificaç80 exigidas no
licitacáo indicada no preámbulo deste termo.

8.1.3. Ter piano conhecirnento dos condiçOes locals e do região onde serao executadas as i1
obras e servicos. -

- ..-
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8.1.4. Responsabilizar-se tecnicamente, na forma da legislagao em vigor1 pela eXeCUcaO
dos servicos e obras, providenciando, junto 00 CREA, a respectiva Anotacao de
Responsabilidade Técnica - ART, barn corno, se for o caso, a matriculo da obra junto
ao INSS a a respectiva baxa.

8.1.5. Apresentar Anotacäo de Responsabilidade Técnlca - ART, expedida pelo CREA, de
cargo e funcao de responsavel tecnico pela segurança do trabalho a cumprimento
das normas ART esta qua deverá ser vinculada a ART principal do responsabilidade
técnica pole execucso das obras eservigos;

8.1.6. Providenciar a confecçao e a colocac8o, 9s sues expensas, errs lugar vialvel do
canteiro, do placa do ldentilicaçoo do obra, de cordo corn o modelo fornecido pelo
CDHLJ.

8.1.7. Quando do inlcio efetivo da execucâo da obra ou sarvico, a contratada, par seu
representante legal, deverã apresentar ao fiscal ou responsável pela geatao e
acompartharnento do contrato, a lista dos ernpregados beneficiários do Programs de
lnsercao de Egressos do Sistema Penitenciâric no Mercado de Trabalbo - PRO-

EGRESSO, no prazo de ate S (cinco) dias Uteis, conforme modelo constante do
Anexo 17-B (Anexo II do Decreto no 55.126, de 07 de dezernbro de 2009).

8.1.8. Realizar integrairnente Os seniios, corn rigorosa observância dos cliretrizes, dos
projetos ó demais elementos técnicos fornecidos pela CDMU, além das observac8es
.de 'fiscalizacao langadas no Diéno de (Dbras, bern corno refazer ou corrigir, as suas
expensas, no todo ou em pane, Os servicos executados corn erros, defeitos ou
imperfelgôes técnicas, quer sejam decorrentes do execucào doe serviços como dos
materials empregados.

8.1.0. Responsabilizar-se pelos serviços de proteçéo provisOdos nacessánios a execuçào do
objeto deste .contrato. bern corno total cercamento do local das obras a servicos, do
modo a evitar a entrada a transito do terceiros.

8.1,10. Contratar e manter as seguintes seguros:

a) risco do responsabilidade civil do 000strutor;

b) contra acidentes do trabalho;

c) nacos diversos de acidentos fisicos decorrentes da execuc8o do objeto deste
corstrato, além de outros exigidos pals legislacOo pertinente.

8.1.11. Responsabilizar-se p0108 despesas decorrentes de acidentes do trabalho rsäo
cobertas pelo segura.

8.1.12. Reparar ou reconstruir partes da obra danificadas por incéndio, ou qualoquer sinistros
all ocorridos, independentemente do cobertura do seguro, no prazo determinado polo
CDHU, contado a partlr da notifrcaçao expedida para tanto.

8.1.13. Manter, desde a emissâo da OlS - Ordem de Iniclo do Servicos ate sua concluséo,
constante e perrnaneote vigilancia no local das obras, a firn de evitar sua invas8o por -

terceirôs, bern conio danos ou prejulzos decorrentes de acao humana ou de animals
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sobre os materials, equlpamentos e servicos executados, assumindo do pronto toda
responsabilidade por qualquer perda quo venha a ocorrer.

8.1.14. Manter, durante todo o tempo da execuco do Contrato, incluindo-se al sues
prorrogac8es, a relaçao do proporcionalidade entre as sagas disponibilizadas eon
beneflciarios do Programa de tnserçao de Egressos do Sistema Penitenciário no
Mercado do Trabaiho - PRO-EGRESSO e aquetas necessaries ac adimplemento do
ajuste administrativo. non temlos dos artigos 4° e 50 do Decreto n° 55.128, do 07 de
dez.embro do 2009, sob pena de multa.

8.1,15. Abrir e manter no canteiro do obras e permartentemento atualizado urn diane
denominado Diana de Obra, no quol serao obriqatoriamente registradas, pela COHU
e pola CONTRATADA, todas as ocorrèncias da obra, lais come as afeitas a servicos
reatizados, a ontrada e salda de materials o equipamentos, eventuals anormalidades,
fatores cflmáticos, quantidades de funcionArios e suas respectivas quatlficacOes, a
que, airida, quando solicitado pete CDHU, devera ser aprosentado eni mob eletrônico
cujos padrSes, contei3do e protocolos de comunbcaçao serâo oportuniamente
definidos.

8.1.16. Manter, no cntelro de obras, durante toda a sue execucao. sob sue guarda e
responsabilidade. as documorttos exigidos no Caderno de Encargos, quo é porte
integrante deste contrato, documentos esses quo canslltuirâo o histönioo da obra.

8.1.17 Fornecer a CDHU, sempre quo solicitado, todos os dados técnicos quo he sejam do
Interesse. bern coma os informagoes e Os elementos que Ihe sejam necessanios,
notadarnente aqueles nscros no Diarlo do Obra, bern come atender prontamente as
reclamacOes sobre seus services.

8.1.18. Adotar as prescnicoes determinadas pela tradicional boa técnica do construcao,
especialmente as norms tècnrcas do ABNT e cunipnir as posluras municipais e as
disposicOes begais ostaduais e federals que interfiram de alguma forms ia execucao
das obras a services, notadamento as disposicoes do Decroto Estaduat no 53.047/08,
que ostipuba a obnigatoriedade de utilizacso do produtos ou subprodutos de madeira
de origem exãtica ou de origom nativa que tenha procedência legal, born como da
utilizaçao do materials come padre earein. corn certificado de procedéncia legal.

8.1.18.1. no case de utitizar produtos ou subprodutos listados no artigo 1° do
Decreto Estadual n° 53.047/06, a adquiric 05 matertais do pessoa Juridica
cadastreda no CADMADEIRA

8.1.19. Obter, por si.ia conla e responsabilidade, junto aos orgaos competentes, alvaras,
autorizaçoes o quaisquer docunientos necessérbos a execuçao do objeto contratual.

8.1.20. Responsabblizar-se pete custo dos ensaios suplernentares que forern exigidos pela
CDHU, no aentido de atestar a qualidade e caractenistbcas doe materials empregados,
ou dos serviços executados

8.1.21. Entregar mensalmente, a CDHU, relatOrio sobre o aridamonto e execucao das obras
o servlços, plants corn demarcacao dos trabaihos realizados no rues, 0 acumulado
dos moses anteriores 00 cronograma das obras e serviQos realizados. que haverá de'\
ser sempre comparado ao proposto no Contrato.

'..,-',00,- _9. 7/24
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8.1.22. Entregar mensalmente, a CDHU, fotograflas tamanho 10 x 15 (dez pot quinze)
centimetros, em cores, em 2 (duas) cápias a rsspectivos negativos ou matrizes
digitais, indicando a data de tornada a a denominacao da obra, a que deem a posicáo
clara do estado a do andemento da obra, e de sua localizacao; sempre corn a
descricao do aspecto qua a fotografia saliente. Os locais de torrada das fotos
deverao estar indicados na planta pars que séja Inserida no relatório solicitado no
subitern 8.1.21, acima.

8.1.23. Inforrnar a CDHU os nones a as funcoes de seus empregados que atuarao na
execuçao das obras. e faze-b por meio de dados que deverSo set mantbdos Sempre
atustizados.

8.1.24. Providenciar a retirada de qualquer preposto ou empregado cuja permanência no
local das obras seja considerada inconveniente pela COHU, substttuindo-o.

8.1.25. Cumprir e fazer cumprir, pot todos no canteiro de obras. os regulamentos
disciplinares de segurança e de higiene existentes no local de trabalho, as exigencies
emanadas cia CIPA (Comlssflo lnlerna cia Prevencao de Acidelites) e o disposto na
Lel n° 6.514/77, notadamente as Normas Regulamentadoras relativas a Seguranca e
Medicina do Trabalho, aprovadas pela Portaria n 3.214/78 e sues revisSes, e
especificamerite a NR-18 - Condicbes e Melo Ambiente de Trabaiho na lndstria da
Construçao, sam prejuizo das denials ctisposicoes legais apllcáveis a espécle.

8,1.26. Fornecer a CDHU para seu arquivo a acompanhamento pot meio de controle mensal
copia de todo o procedimento legal exigido pals 1eg1s1aç5o 'vigente relativa a
seguranca e medicina do trabalho.

8.1.27. Propiciar a seus empregados condicôes adequadas para o perfeito desenvoMmanto
dos servtcos. fomecendo-!h65 as equipamentos e Os materials necessarios ao born
desempenho a so controlS de suas tarefas.

8.1.26. Manter a discipline entre seus empregados, aos quais sera expressarnente vedado o
uso de bebidas alcoóllcas ou a adocâo de quaisquer práticas passivels de Ihes
comprometer cu desviar a atencSo durante a jornada de trabalho.

8.1.29. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento
dos seus ernpregados acldentados ou corn mal sbito e faze-b por mebo de seus
encarregados.

8.1.30. Instruir seus empregados quanto a procedimentos afeltos a prevençao de incendios
Ca area do empreendimento.

8.1.31. Apresentar pam controle e exams, sempre que a CDHU 0 exigir, a Carteira de
Trabaiho a Previdência Social de seus empregados, Os comprovantes de pagamento
de salérios, as apólices de seguro contra acidente cle trabalbo e a quitaçSo cia suas
obrlgacOes trabaihistas e previdenciárias relativas aos empregados qua prestern. ou - -

tonham prestado servlcos na obra objebo do presente contrato.
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8.1.32. ASegUraT lure acesso a fiscalizacao da CDHU aos locals de trabalho, aterider a
everituals exigenclas solicitadas no prazo para tanto estabelecido e fomecer, sempre
que instada, as inlormacOes pedidas.

8.1.33. Assumlr Inteira responsablildade pelos danos ou prejuizos causados a CDI4U ou a
terceiros, decorrentes de dab ou de cupa na execucao do objelo deste contrato,
diretamente, por scu preposto ou par algum de seis empregados, nao se excluindo
ou reduzindo essa responsabrildade em funçr8o do flscalizaçao ou do
acompanhamento que selam exercidos palo CDHU.

8.1.34. Providenciar o licenciamento e outros requi&tos necessárlos pars a Instalacao do
canteiro e a execucâo dos servicos, responsabillzando -se pelo pagamento de todas
as texas junto as entldades prestadoras a fornececloras de sorvicos referentes 80

consumo de água. esgoto, energia elétrica, gas, telefone e outras pertinentes e
necess,9rias a reallzacao das obras e serviços.

8.1.35. Responsabilizar-se pelo periodo deS (cinco) anos, contados a partir da emissAo do
Termo de Recebimanto Definitivo do Obra', pela reparação, as suas expensas, de

qualquer defaito qua decorra do faltia técnica comprovada na execucao das obras
objeto deste contrato, bern coma pela seguranca e solidez dos tiabaihos executados,
nos termos do artigo 618 do Codigo Civil Brasileiro.

8.1.36. Oar ciência Imediata e par escrito a CDHU de qualquer anormalidade que verifique na
execucfio dos obras a servicos, em especial comunicar, em tempo hábil, eventuals
obstáoulos ao ritmo de qualidade dos trabaihos em execuc8o corn proposta de
solucao so for a caso.

8.1.37. Cumprir as prazos ajustados pars a execucao das obras a servicos relativos ao
objeto deste Contrato, e so houver atrasos causados pela ocorréncia de chuvas Cu

outras raz8es de forca malor qua prejudiquem o andamento normal dos trabalhos,
comprovar a justificar perante a CDHU os respectivos motivos pare aprovacáo das
revlseesque, em virtude desses atrasos. so facam necessárias no cronograma fisico-
financeiro a eventual formallzacSo do respectivo aditamento contratual.

8.1.38. Cumpnr no decorrer da exécução de seMços de paisagismo, quando existirem, todas
as metes estabelecidas, inclusive no que tange a consolidacao do vegetacao
implantada, conforme previsao existente nos elementos técnicos que embasarn a
conhrataçao, de modo a garantir a efetivo desenvoMmento de mencionada
vegetaç5o.

6.1.39. Responsabilizar-se por todos as tributos, inclusive taxas, contribuicOes fiscais e
parafbscais, e demeis encargos previdenciarios a trabaihistas que sejam devidos em
decorrência da execucao do objeto da presente contrataço, recoihendo-os sern
direito a reembotso.

8.1.40. Aditar no Cadastro especifico do INSS-CEl. quan.da for o caso, todas as alteracOes
havidas que Impliquem a alteracao de metragans a quantidades das obras e serviços.

8.t41. Adotar todas as medidas preventivas que passam evitar eventuais queixas,

reivindicacoes ou representacdas, de qualquer natureza, qua so reflram as obras e

servicos objeto do presente contrato.
¶3124
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8.1.42. Entregar a Administraçào todas as notas fiscas, terrnos de garantia técnica, manusis
e demais documentos correspondentes aos equlpamentos fomecidos.

8.1.43. Observaro programs de qualidade nstLtuido pelo Decreto Estadual no 41.337 be
25/11/1996, Decreto Estadual n° 48.138 de 07/10/2003. suas atterapoes a legislac8o
que vier a substitui-IO.

8.1.44. Entregar a COHU o empreendimento em condicoes be plena hab1abitidade, devendo
jâ estarern aprovados pelos brgãos competentes e comprovadamente aptos a sua
pronta averbacso junto ao CsrtOrio de Registro de lmSveis da respectiva

Circunscricao lmobiliària.

8.1.45. Entregar a CbHU Manual de Orientaçâo sobre manutencào e conservacao das
unidades habitacionsis. infra-estrutura condomlnlal e nfra-estri.itura pUblics, bern
como quanto as boas práticas para reducão do consume de agua e energia.

8.1.46. A entrega referida no tern anterior será acompanhada be urn treinamento a ser
ministrado pals contratada aos beneflclàrios das moradias, sob a coordenacao da
CDI4U, devendo ainda a contratacta manter plaritao de atendimento aos moradore.s
ao longo dos 90 (noventa) dias previstos entre a entrega provisoria e a definitiva das
obras.

8.1.47. A COHU poderá solicitar revisães nccessárias nos trabaihos ate sua plena
adequaç<ao as diretrizes técnicas a especilicacees contidas no Manual Técnlco de
Projelos da CDHU, bern como as correcoes solicitadas em relatörios be análise ou no
corpo dos pröprios elernentos técnicos.

81.48. Aprovar os projetos em todos as niveis governamentais, quando necessário, para
licenciamento do empreendimento.

8.1.49. Responsabilizar-se pela obtenc9o do habite-se".

8.1.50. Manter no canteiro be obras, apos a conclus8o das obras, equipe be manutençao e
vigiláncia ate a obtenço do Temio do Recebimento Definitivo.

8.1.51 Obedecer, qusndo aplicável, 0 "Programabe Garantia da Qualidade do Metals
Sanftários e Aparelhos Economizadores de A9Ua' e o 'Prograrna do Garantia da
Qualidade para a Uso Racional be Agua' integrantes do Programa Qualihab instituido
pete Decreto Estadual no 41.337 de 25/11/96 e Decrelo Estadual n° 48.138 be
07/10/03.

8.1.52. Fornecer pastas contendo elementos técnicos relatives so empreendimento, quando
solicitadas pela CDI-IU.

8.1.53. Entregar Data Book

a) Conforme Anexo '18"

8.1,54. Gestào Ambiental

0124
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e) Gastâo Ambiental nos canteiros de obras

al) Elaborar e aplicer Piano de coleta seietiua nos canteiros de obras;

a2) Eiaborar e aplicar Cestao de resIduos sôhdos e RCD's - Reniduos de
Construcao e Demoiiç4o em acorclo corn a legislaçao vlgente;

a.3) Elaborar e aplicar Piano embintaI em easos do desconstrucao e reutilizacao
dos 0CD's recicléveis no empreendimento:

a.4) Eiaborar C aplicar Piano de logIstLca para transporte de matericis;

aS) Apresentar hcencas e estudos ambientais quando for o caso, dependendo da
apiicabiiidade no empreendimento:

- EIA RIMA (Estuda de impacto Ambiental)
- EiV (Estudo de Impacto de Vizinhanca)
- Licenca de instaiac6o 8 do operacão dos equipamentos
- Licenca para disposicâo de residuos sOlidos
- Licence pars desmatamento e cortes de árvores
- Autonzacäo para transporte do produtos fiorestais emitido peio DAMA

8.155. Controle tecnoiOgico

a) ExecucOo de ensaios. bern como acompanhamento e monitoramento dos
resultados dos materiaiu ulibzados na obra (ar9amassa, concreto, lijoios, bocos
estruturais, aco, ferragens, estacas, entre outros).

8,156. Check hst deentrega

a) Execuç9o de check list de verificaçao de funcionamento dos equipameiitos e
instaiaçoes das unidades habitacionais - bombas para caixas superior e
inferior, ETE (Estaçao ElevatOna de esgoto), Aquecedor Soiar, nstalacOes de
ãgua quente, inslaiaçOes do gas natural ou GLP encanado.

8.1.57. Obriga-so a nào oferecer, dar ou sa comprometer a dar a quem quer que seja, tao
pouco aceitar ou se cornprometer a aceitar de quem quer que seja, par canta própria
ou por intermedlo de outrern, quaquer pagamento, doaçao, compensacao, vantagens
tinanceiras ou beneficios de quaiquer especie reiaciOnados do forma dlreta ou
indireta deste contrato, o qua deve ser observado, ainda, peios seus prepostos,
coiaboradores e eventuals subcontratados, caso permitida a subcontratacao.

8.1.58. Compromete-se. em atendimento a Let Federal n° 12.846/2013 a ao Decreto
Estaduai n° 60.106/2014, a conduzir os seus negOcios de forma a coibir fraudes.
corrupçdo e quaisqumr atos iesivos a Adrninistrac0o PObilca, naciortai ou estrangeira,
abstendo-se de préticas coma as seguintes:

a) prometer, oferecer Cu dar, direta ou iridiretamente, vantagem indevida a agente
pUbiico, ou a terOeira pessoa a ele reiacionada;

11/24
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b) comprovadaniente, financiar, ustear, patrocinar ou de qualquer modo
subvencionar a prâtlca dos abs Ilicitos previstos em Lei;

c) comprovadamexote, utlllzar-se do interposta pessoa flsica ou jurIdIa para
ocultar ou dissimular seus reals interesses ou a identidade dos beneficlarios dos
abs praticados;

d) no tocante a licitacoes e contratos:

dl.) frustrar ou fraudar, methante ajuste, comblnaçao ou quaiuer outro expediente,
o caráter competitlvo de procedimento licltatório piOblico;

d.2) impedlr, perturbar ou fraudar a reaiizacäo de qualquer ato de procedimento
licltatOrbo publico;

d.3) afastar ou procurar afastar icitante, por meio de fraude ou oferecimento de
vantagern de qualquer tipo;

d.4.) fraudar licitacao piblica ou contrato dela decorrente;

d.5.) criar, do modo fraudulentó ou irregular, pessoa juridica para participar de
licitacio püblica ou cebebrar contrato adminstrativo;

d.6.) obter vantagem ou benefIcio indevido. de modo fraudulento, de modificaçaes ou
prorrogaces do contratos celebrados corn a admir/stracao publics, sam
autorizacao em lei, no ato convocatóflo da Iicitacao publica ou nos respectivos
instrumentos contratuals; ou

d.7.) manipular ou fraudar 0 equilibro econãmico-financeiro dos contratos celebrados
con, a administracao pUblica;

e.) dificultar atividade de investlgacao ou flscallzacao de órgaos, entidades ou
agentes. publicos, coo intervir em sua atuaco, Inclusive no âmbito das agendas
reguladoras e dos Orgãos de fiscalizaçao do sistema finariceiro nacibnal.

8.1.59. 0 descumpnmento das obrlgacOes previstas nos subitens '8.1.5T e 8.1.58 desta
ciáusula poderá submeter a CONTRATADA a rasdsao unilateral do contrato, a
critérlo da CDIII,), sem prejulzo da aplicacao das sançdes penals e administrativas
cabiveis e, tarnbem, da instauraçao do processo administrativo de responsabilizaçao
de que tratam a Lel Federal no 12.846/13 a o Decreto Estadual no 60.106/14.

CLAUSULA NONA - DAS OSRIGAcOES E RESPONSABILIDADES DA CDHU

9.1. Pars a axecucao das obras a serviços, objeto do presente corotrato, a CDHU obriga-

se a:

9.1.1. Nomear formalmente seu prepostc para gerlr 0 presente Contrato, no prazo de 10
dez) dias a contarda data de suaasslnatura.

I2t24
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9,1.2. Fisca0zar o desenvolvimento dos trabaihos, a que nito eximird, de modo algum, as
responsabilidades da CONTRATADA sobre os mesmos.

9.1.3. Expedir a Ordem de tnicio de Servos.

9.1.4. Fornecer a CONTRATADA todos Os dados necessarios a execuçao do objeto do
contrato, considerads a natureza de cada urn deles.

9.1.5. Efetuar Os pagamentos devidos. e faze -b de acordo corn o estabelecido neste
contrato.

9.1.6. Cobrar da CONTRATADA qua so apliquern as medidas preventivas e corretivas
determinadas nos regulamentos disciplinares de segurança e de higiene, ass
exigências emanodas da CIPA, bern como no disposto na Lei n° 6.514/77,
notadamente nsa Normas Regulamentadoras relativas a Seguranca e Medicina do
Trabaiho, aprovadas pela Portaria n° 3.214/78 e suas revisôes, e especificamente na
NR-18 - CondiçEoes a Mob Ambionte de Trabalho na IndOstria da Construcao,

9.17. Solicitor da CONTRATADA e manter em arquivo, pare acompanhiamento por meio de
controke mansal, cdpia do todo o procedimento legal exigido pela legislacao vigente
relativa 8 segurança a medicina do trabalho.

CLAUSULA DECIMA - DA FlscALFZAçAO VISTORIAS

10.1. Não obstante a CONTRATADA seja a 3nica a exclusiva respoasavel pela execucito
de todos as obras e servicos objeto deste Contrato, a COHU, por meio de seus
funcioaãrios ou prepostOs formalniente designados, se reserve o direfto de, cern de
qualquer forma restringtr a plenitude desso responsabilidode, exercer a mais ample e
completa fiscahizaceo sobre Os servicos. Para ease efeito, a CONTRATADA obriga-
Ce a:

10,1.1 Prestar todo e qualquer esciarecimento ou inforrnacao solicitada pole CDHU e seus
prepostos, garantindo-lhes a scesso, a qualquer tempo, ao local dos obras, bern
como sos documentos relativos aos servtcos executados cu em execucSo.

10.1.2. Atender prontamente as reclamaçôes, exigncias Cu observac8ea feitas pela COHU,
ia pessoa de seus preposboa, desfazendo, corrigindo ou reconstruindo, qu5000 for o
005o, as sues propnas custas, os trabaihos quo nCo obedeçam aos respectivos
projetos, especlflcacoes. memorials descritivos ou normas técnicas pertinentes.

10.1.3. Sustar qualquer servlco em execuçao que comprovadamente nao esteja condo feito
corn boa técnbca CU coloque em risco a seguranca pUblica Cu Os bens da CDHU, Cu.
ainda, qua ocorra par inobservâncio e/ou desobediéncia as ordans ou instrucoes da
CDHU e de seus prepostos, cabendo a CONTRATADA, no caso, todos as itnus
decorrentes da paralrsacito.

10.1.4. Cientificar par escrlto, a CDHIJ OU OS SBUS prepostoS, no prazo máxlmo de 24 (viola
a quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local
dos seraiços.

/1124
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10.1.5. Cientificar por escrito, a CDNU ou sos seus prepostos, todas as ocorréncias e
providéricias relativas so piano de qualiclade adotado pars a obra. nos terreos des
normas mencioiadas neste Contrato.

10.2. A CDHU cc fara representar. no kcal des obras a servicos, por seu preposto
credenciado ou, na felts ou impedirnento deste, por seu substituto corn as mesmas
atribulcees e poderes.

10.3. A CDHU poderá, cern prejuizo das seas atribuicOes de acompanharner1to, contratar
corn profissonais, consultores ou empresas especiazadas no controle quail-
quantitativo dos servicos, assim como 0 acompanhaniento e 0 desenvolvimento cia
execucao vista das nomlas técnicas.

10.4. Todas as solicitaçaes, reclamacöes, exigèncias ou observacoes relacionadas corn a

execucao dos servicos, feilas pela CDHU nu por seus prepostos S CONTRATADA,
ou desta Squela, nas hipôteses em que couber, somente produzirSo efeitos
vinculatórios se processadas por escrito ou devidamente registradas no Diário cia
Obras.

1.0.4.1. As observacoes registradas no Didrio de Obras deverSo ser assirradaC palo
representante cia CDHU e pelo preposto cia CONTRATADA.

10.5. SerSo realizadas vistorias, pals CDIIU ou par seu preposto devidamente qualificado,
qua terSe por objetivo a avaliacao cia qualidade e do andamento dos servicos
prestados, a mediçao dos servicos executados pars efeito de faturamento a a
recepçSo de servKos concluidos, especialmente so final da obra.

10.5.1. Todas as vistorias serSo acompanhadas par arqulteto ou engenheiro indicados pela
CONTRATADA.

10.6. A realizacao das vistorias deverS sec registrada no Diário de Obras, cujas anotacoes
cia fiscalizaçao au postas terSe validade de cornunicaçSo escrita, e devem set sempre
rubricadas pelos representantes de ambas as panes.

10.7. A CONTRATADA manterà no canteiro o DiSnio de Obras, devendo a GDHU receber,
obrigatórla e sennanalmente. as segundas alas des foihas do mesmo.

10,6, No DiSnio cle Obras estarSo registrados Os trabaihos em andamento, as condiçees
especlais que afeteni o deseovolvimento dos trabalhos e 0 fomecimento de materials,
as fiscalizaçóes ocornidas e auas observacOes. além das aniotaçOes tScnicas e
seMrS, ascii, de meio cia cornunicaçao formal entre as panes.

10.9. A COHU Se reserva a durelto de notificar a respectiva entidade certiflcadora no caso
de no confomoidade na execucao des obras.

10.10. A CDHU realizerS aleatoriamente em sues obras, por melo de entidades
certificadonas. verillcacso de procedimentoa de contormidade. -

10.11. tIe inobservSncia dos preceitos de qualidade estabelecidos e constatada a "Não .
-

Conformidade", a CONTRATADA sens notificada pars refazer os servicos, visando o
atendimento da qualidade, confornie estabelecido ens documentos contratuals.
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10.12. Pelo n9o cumprimento daS diretrizes constantes dos Programas de Qualificação
emitidas pela fiscaIizaco como 'I'Jão Conformidade Grave ou Conturnaf, a
CONTRATADA será notificada do ocorrido, juntamente corn a respectiva
Certificadora.

CLAUSLJLA DECIMA PREO8EIRA - DAS MEDtcdES DAS OBRAS E SERVI0S

11.1. A primeira medicão corresponderã sos servicos executedos no periodo
compreendido entre a data autorizada pare inicio dos serviços na primeira Ordem de
Inicia de Servicos (0(S) e 0 Ottimo dia do rospectivo més.

11.2. As derais rnedicOes correspondero aos servicos executados do pnmeiro da ao
Oltimo dia do mês seguinte a assirn sucesslvemente ale o término dos trabalhos.

11.3. Observada sempre a frequencia mensal des medicoes e mantido o equll(br(o
econômico-financeiro do contrato, o periodo de referenda des mediçOes poderá 5cr

atteredo, a critdrio da CDHU, considerando aspectos adminlstrativos ou relacionados
corn as fontes do recursos.

114. Em cede rnedic8o, como condicao pars recebimento des obras ou serviços de
engenharia executados. a CONTRATADA doverá apresontar so responsável polo
recebimento dos materials, as notas fiscais de aquisiçeo de arela e pedra
acompanhadas dos certif(cados de procedéncia legal, hem coma dos produtos e
subprodutos do madeira, acompanhadas de declaracao do emprego apenas de
produtos e subprodutos de madeira de origem exólica, ou, no caao do uso do
produtos ou subprodutos listados no artigo 1°, do Decreto Estadual n° 53.047108, de
que as aquisiçOes forarn efetuadas de pessoas juridicas cadastradas no
CADMADEIRA.

11.5. As medigoes das obras e serviços executados deverao ser aprovadas pete CDt-lU

11.6. Sero medklas apenas as ebbs a serviços executedos e condlrJldos em
conformidade corn o disposto nos documentos quo integram o presente Contrato.

liT As rnediçóes serflo registradas em planilhas qua conter8o a discnminac9o dos
ser_aiços, as quantidades medidas e seas precos corresponderites a etapa de

servicos, e serOo acompanhadas de elementos elucidativos adequados tais como
fotografias, memôrias de cIculo. ddsenhos e catalogos, efltre outros.

11.8. As medicôes seräo acornpanhadas 01 representanteS da CDt-lU e da
CONTRATADA, estabelecido que evontuals divergencias deverSo ser corrigidas do
acordo corn o Indicado polo represeritante da CDHU,

11 .9. As inforrnaç.Oes necessaries para emissdo des faturaS, refererites as mediçOes
reatizadas no perlodo, serSo comunicadas a CONTRATADA ate 0 100 (décinoo) dia
Citil do ones subsequento.

15,24
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENI'O

121. A CDHU pagara a CONTRATADA o valor relativo its obras e servicos efetivamente
realizados, rnedidos e aprovados mensalmenle relativamente as etapas constantes
do cronograma fisico-financeiro (Arexo 13), vedados quaisquer adiantamentos.

32.1.1. Para as obras e serviços a sereni eMecutados sob o regime de EMPREITADA POR
PIEç3O¯GLOBAL, serão utilizados para efeito de mediçito, as precos de cads etapa
obtidos pela aplicacao linear do percentual representado polo va!or global proposto'
em relaçito so valor global orcado' pela CDHU, sabre as preços orcados para cada
etapa prevista no Cronogramada CDHU.

a) Os valores para paganlento das medicoes monsais serito obtidos de maneira
proporcional aos servicos medidos corn base rio preco do respectiva otapa, esle
obtido na forma do item anterior.

12.1.2. Para as obras a servicos a serom executados sob o regime de EMPREITADA POR
PREO UNITARIO. serSo utilizados pars efeito de medição, Os precos unititrios
obtidos pela aplicacao linear do percentual representado polo 'valor global proposto'
em relacao ao valor global orçado pela CDHU. sobre Os preços unititrios constartos
da Planilha Orçamentária da CDHU.

12.2. Os valores dos servicos e Obras medidos e aprovados pela CDUU devertio estar
indicados na fatura, quo send emitida em duas visa a deverd estar acompanhada dos
originals, cdpias autenticadas por cartório competente ou por servidor da
Administrac5o mediarite o cotejo corn a original, na fornia do art. 32 da Lel de
Licitac6es, dos seguirttes documentos referentes ao mite anterior dos servicos
prestados, excecito pars a 3ltima fatura que send apresentada corn os documentos do
mês anterior e do mits da execucao dos servicos:

a) Guias do Recolhimento do INSS, FGTS, ISS, PIS e COFINS, calculadas e
recoihidas na forma da legislacito pertinente, a

b) Folha de Pagamento dos empregados envolvidos too servicas, quando
solicitado pela CDHU, contando valores detalhados e recibo do quilacito
bancitrio ou cOpia dos contracheques.

12.3. A nito apresenitaçao das comprovaçoes indlcadas no item anterior assegura it COHU
o dlreito do sustar 0 pagamento respectivo 00 05 pagamentos seguintes.

12.4. A (stuns representativa das obras e serviços rnedidos doverit ser eniregue, no
primeiro dia Otil subseqUente a aprovaçito da respective mediçäo, na
Superintenditncia de Orçamerlto, Finangas e Controle da COHU, e caM tend 24 (vinte
a quatro) horas para prornover sea aceite.

12.5. Ettire a data da entrega da medicao e a do seu pagamento deverit ser observado o
prazo de 30 (trinta) dias, sern qualquer inciditncia de a1u511z0c5o monetitnia.

12.6. No caso do devoluço das faturas, pot alguma inexatiddo que apresentem, 0 prazo '

para pagamento send contado da reapresentacao e aceitaçSo destas pela
0
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Superiritendéncia de Orcamento, Financas e Controle do Diretoria Administrativo-
Financeira cia CDHU.

127. Os pagamontos da COHU sero etotuados exciusivamenle par meio do crédfto abeito
eni conta corrente ou ordem cia pagamento, no Banco do Brasil S.A., em name do
CONTRATADA, 8 o depósito cia respectivaQuantia pela CDHU configurará plena,
geral e Irrevogavel quitacao para todos as fins e efeitos de direito.

12.8. A e1etivao do pagarnento a CONTRATADA lice condicionada a auséncia do
registro no CADIN Estadual. nas termos da Lei n° 12.799, do II dejaneiro de 2008.
0 cumprimento desta condiçáo poderá se dar pela compro'laco, pela
CONTRATADA, de que Os registros estào suspensos, nos ternios do artigo 8° da Let
Estadual n° 12.799/2008.

12.9. E vedada a negociaco das faturas ou duplicatas cam terceiros.

12.10. E também vedado o desconto ou a promocao da cobranga das faturas cu duplicates
par meia do banco, senão quando previa e expressamente autorizado pela COHU.

12.11. 0 descumprimento do disposto no tern acima. implicate a aplicacao de multa de 5%
(cinco pot cento) sobre o valor total corltratado.

12.12. Se da infringéncia do disposto nos subitens 12.9 e 12.10 advier pratesto do titulo, a
CONTRATADA deverá efotuar a suas expensas 0 respectivo cancelamercto, no prazo
mãximo de 05 (cinco) dies, contados da data da 8m1ssao do correspondente
instrumento cartorério, sem prejuizo do arcar corn a penalidade prevista no item
anterior.

12.13. Havendo atraso no pagamento, em decorrênc'ia de fato nao atribuido a
CONTRATADA, aos valoros devidos ser8o acrescidos juros de mora de 0,5% (mob
por cento) ao mês, calculados pro rats tempore dOsde o dia do vencimenlo ate a data
do efetivo pagamento.

12.14. A liberac8o do pagamento da primeira medicao ficaré condicionada a apresentagäo
pela CONTRATADA a CDHU da comprovoçao da colocaçéo de Placa da Obra a da
Matricula cia Obra no INSS ou a comprovacao de sua dispensa nos termos cia
legislação apllcável, bern como cia implementac8o do PCMAT e da comunlcacao
previa a DRT dos datas de inicio e previsão de tCrmino das abras, nba termos cia NR-

18.

12.15. Fara o Ultimo pagamento, referente as obras e servipos executadas no mês em que a
percentual fisico realizado acumule 100% (cern par cento), a licitante vencedora
deverd já ter apresentado, quando cablveis. Os seguintes documentos:

a) todos os projetos executivos e desenhos em conformidade corn o construido (as
built);

b) resultados dos testes a ensaios realizados;

c) declaracéo, expedida pelas respectivas entidades pre.stadoras ou fornecedoras, &
de quitaç8o das contas de água, energia elétrica a todas as demais devidas.
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d) declaracOo de qultaço total, inclusive quanta a cuatos indiretos eventualmente
não previstos na propostu de preco da licitante vencedora, liberando a CDHU
de qualquer pagamento futuro relativamente ao presente contralo.

12.16. 0 valOr do Oltima rnediçao n6o poderá ser inferior a 5% (cinco por cento) do valor
total do contrato

12.17. Nenhurn pogamento isentará a licitante vencedoro dos responsabilidades contratuls,
qusisquer que sejam, nem implicará em aprovacâo definitiva des obras a serviços
executados, total ou parcialrnente.

CLAUSULA DECIMA TERCEtRA - Do REAJUSTE

13.1. Em conformidade corn 0 disposto na legislaçao vigente, em especial na Lei Federal
n 10.192 de 14/02/01, a reajuste será anual corn base nos Indices FIFE para
Construc6o Civil e Obras PUblicas/SP, da Fundacao Instituto de Pesquisas
Econômicas, adotando-se as colunas Terraplenagem, "Pavimentaçao°, 'Edificac3o',
"Rede de Agua' e "Rede de Esgotos' pars os respectivos serviços, a coluna
4EdScaç6o para os seivlcos de drenagem e a Soluna "Serviços Gerais corn
predominância de mão-de-obra" para us demais servicos, contado cia data base do
orçamento do CDHLI.

13.2. Na hipótese das medidas econôrnicas vigentes serem revisadas pelo Governo
Federal, a COHU adotará as norrnas que vierem a sec implantadas.

CLUSULA DECIMA QUARTA .- DA ALTERAcAo CONTRATUAL

14.1. Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condicaes contratuais,
acréscimos ou supressöes do objeto deste instrumento, obsarvados Os termos a
Ilmites previstos no artigo 65, paragrafo 1°, da Let Federal n° 8.666/93.

14.2. Eventual atteracao será obrigatoriamente formalizada por coelo de Termo Aditivo so
presente contrato, respeitadas as disposiçoes do Lei Federal n' 8.666193.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA suBcoNTRATAcAo
15,1. Mediante prévia e espresso autorlzacao da CDHU, observada as condicOes par esta

estabelecidas, poderci ser permitida a subcontrataço de ate 30% (trinta por cerito) da

execucao do objeto do presente contrato, sendo que a neo observánca do referido
limite percentual acarretará no rescisào contratual, par inexecucao do aluste, cern
prejuizo do imposigao das penalidades cabivels.

15.2. A aubcontratacao de partes do objeto da presante licitaceo nâo libera a
GONTRATADA lie qualsquer responsabilidades legais ou contratuais, a quac
permanecerã corno responaávet direta, pars todos as fins, perante a CDHU, pets
porte que subcontratou, assumindo todos Os riscos decurrentes lie tat
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subcontratacao, perante a CO1IU e terceiros, bern como, respondendo,
solidariamente, corn a subeantratada, p01 eventuais danoslprejuizos.

15.3. As ordens cia servico, bern como, todas as demais corn unicaçoes seräo realizadas
diretamente eatre as partes contratantes, conforme estabelecido no contrato e pa

legislaç9o aplicâvel, inclusive em re1ec90 a parte da exdcucao dos serviços para qual
a subcontratacao tenha sido autorizada.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

16.1. Sem prejuizo da responsabilidade civil e penal, barn como das demais sancoes
cabiveis de acordo corn o previsto nude contrato e na leglslaçao de regoncia, as
infraçes 85 disposicOes contratUsis ser8c punidas pela COHU, corn fundamento no
art. 56, incisos III e IV, c/c artigo 77 e seguintes da Lel Federal n° 8.666/93,
assegurado o direito ao contraditôrio e a ampla defesa da CONTRATADA, de forma
alternativa ou cumulativaniente, corn as sancoes e penalidades a seguir relacionadas,
a serum aplicadas de modo proporclonal 8 gravidade da falta que as gerou:

16.1.1. Advert8ncia escrita, a ser aplicada para infragaes n80 graves que, por si so. não
ensejem a rescisão do contrato on sançào mais severa,

16.1.2, Multa a seraplicada nos montantes e para as i fracOes abaixo relacionadas:

a) rnulta de 0,01% (urn centésirno por cento) sobre o valor do contrato por dia de
atraso no iniclo das obras ou servicos, ate o limite de 20 (state) dies corridos,
sob pena de rescisão contratual;

b) mufta de 5% (cinco por cento) sobre o valor da etapa a que pertencer 0 servico
considerado pela fiscalizaçao mal executado, independentemente cia obrigaçao
de refazimento do servico, nas condictes estipuledas neste contrato;

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre a diferenca entre o valor previsto no
cronograma fisico financeiro da obra acumulado ate a data cia vistoria e o ate
então executado na hipOtese de ser veriftcado que Os servicos forarn
executados em atraso ou ainda em desacordo corn o cronograrna de obras
inicialmente previsto de forma a acarretar sua alteracao;

d) multa de 0,05% (cinco centOsimos pot canto) sobre o valor do contrato
reajustado, por dia de atraso na entrega das obras;

e) multa de ate 5% (clnco par cento) sobre o valor do contrato reajustado, a set

aplicada de mode proporcional 8 gravidade da falta nas demais hipôteses nSo
previstas nas letras anteriores e que configurem inexecuçao parcial do ajuste;

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato reajustado, pela
nexecuçaO total do ajuste. -

0
16.1.3. Suspens8o temporária de participac8o em Iiciteçito e impedimento de contratar corn a k

.Administraçao, pr prazo nao superior a 2 (dois) anos, nos tormos do artigo 87 e
seguintes da Lel de Licitacoes e demais normativos aplicaveis, quando a infraçao

0
0°
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contratual apreseotar gravidads tel que recomende a macida:

a) No caso de descumprimento dos requisitos previstos neste instrumento.
estabelecidos corn base no Decreto Estadual n 53.047/08, 0 ljmite de prazo
pare a sancao administrativa de proibiçéo de contratar corn a Adnlinistracão
POblica pelo periodo de ate 03 (trés) anos. nos termos do inciso V, do § 80 do
art. 72 da Lel Federal a0 9.605/98, observadas as normas legais e
regularnentares pertinentes, independentemente cia responsabilizaçao na esfera
onminal.

16.1.4. Declaracao de nidoneidade pare licitar cu coritratar corn a Admlnistracao Pblica,
nos termas do artigo 87 e seguintes da Lei de Licitacoes a denials normativos
apltcaveis. quando a infracao contratual apresentar gravidade tal que recomenda a
medida, a deverá ear registrada no Cadastro Nacional de Empresas lnidOneas e
Suspensas - CEIS, no eridereco www.portaltransparencia.gov.br/ceis.

16.2. As partes reconhecem que as multas são independentes e a aplicacão de urns não
exclui as outras, sendo que o total da multa nao podera exceder o montante
correspondente a 20% (vinte por canto) do valor contratual.

16.3. A prâtica de atos que atentem contra a patrin1Onio p8blico nacional ou estrangeiro,
contra principtos da adrninistracao pObllca. ou que de qualquer forms venharn a
constituir Iraude ou corrupçeo, durante a Iicitacao ou ao lortgo da execucso do
con1rato, sara objeto de instauração de processo administrativo de responsabilizacao
nos termos cia Lei Federat i° 12.846/2013 a do Decreto Estadual n° 60.106/2014,
sem prejuizo da apticacão des sançOes adrninistrativas previstas nos artigos 87 e 88
cia Lei Federal a° 8.66611993, e no artigo 70 cia Lei Federal n° 10.520/2002.

CLAtJSLJLA DECIMA SETIWIA - CA SUSPENSAC) TEMPORARtA DAS OBRAS E
SERVIOS

17.1. Mediante aviso expresso, corn antecedéncia rninirna cle 30 dias, a CDHIJ poderC, a
seu exciusivo ontario, Suspender total ou parcialrnente a execucao des Obras a
servicos, hipotese em que pagará a CONTRATADA. o valor des obras e services
regularmente executados ate a data comunicada pars iniclo da suspensão.

17.2. A cornunicacSo para reinicio das atividades deverâ ser feita por escrito pela COHU, e
a CONTRATADA disporà do prazo cia 10 (dez) dies para a sua retornada, a contar do
recebimento da comunicacao.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - CA AcEITAcAo E RECEBIMENTO DAS OBRAS E
SERV1OS

18.1. Durante a execucao do objeto contratual, as trabalhos qua, a critérioda CDHU. não
apresentarem as condiçOes estabelacidas no contrato. serâo rejeitados e, no caso de
obras e servicos no canteiro, inclusive mediante registro no Dtãrio de Obras, e caberé
a CONTRATADA todos Os Onus e encargos da reparaçao, qua deveré Se efetlvar, no
méximo, deritro do prazo para tanto estipulado pela CDHU no mesmo registro.
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18.2. Caso a reparacao nao seja efetivada ate o limite de prazo acima estipulado, a COHU
estará autorizada a contratar terceiros para executar Os reparos por conta da
CONTRATADA e hgressar em .iulzo corn a competente acao cia perdas e danos,
tudo sem prejulzo das demais penalidades cabiveis.

18.3. Nenhum ervko fora das especificaçdes constantes deste Contrato sara executado
pela CONTRATADA, ainda qua ens carater extraordinerio, salvo corn a con000dancia
expressa da CDHU e conforme as condicaas previstas neste insti-umanto.

18.4. 0 recebimento das obras serC feito em duas etapas: Recebirnento Provisório da
Obra, Recebimento Delinitivo da Obra.

16.5. Recebida pela CDHU a comunicaco da CONTRATADA, de conclusäo cias obras,
devidamente anotada no tDiCrio do Obras, Os engenheiros fiscais da CDHU,
juntamente corn as técnicos da CONTRATADA, no prazo de ate 15 dias, vistoriar0o
as obras e lavraräo termo do verificacäo circunstanciado no mesmcr Diário de Obras,
apds o qua será emitido o Ternso de Recebimento Provisório das abras. desde qua
sejam constatadas, quando cabiveis, as seguintes condlçoes:

a) plena conformidade da execucito corn Os respectivos projetos, plantas, detaihes
e especiflcacoes aprovados:

b) limpeza da obra e dos canteiros:

c) entrega e aceitacCo do Levantamento PlanialtimCtrico a Cadastral e das Plantas
Cadastrais do empreendimento;

d) comprovaçao dan aprovacOes necessCnas nas instãncias municipais e
estaduais.

e) obtencao de certid8o negativa ne dCbito. junto ao INSS, referente a matricula da
obra.

18.6. Os trabalfios que não apresentem as condicöes estabelecidas no item anterior, raas
cujas desconforraidades sejam, a critCnlo dos engenheiros fiscais da CDKU, passiveis
de reparacao no prazo de observacao de ate 90 dias, serão rejeitados no termo de
verificaçao circuristanciado, porem, sen prejuizo da ernissito do Termo de
Recebirnento ProvisOrio corn Ressaivas, hipo(ese ens que caberá CONTRATADA
todos os ônus a encargos do reparacao, a qual devera Se ef€tivar dentro de referido
prazo.

187. No caso cia r1o recebimento provisCrio. a CONTRATADA deverá, no prazo flxado
pelos engenheiros uiscais no Termo do Verificacéo Circunstanciado, tomar todas as
providéncias pars sanar os problensas all apontados, e que determinaram a nâo
recebimento, sam prejulno da aplicaçao, pela CDNU, das penalidades cabiveis.

18.8. Näo sendo realizadas as reparaçotes exigidas pela CDHU, podera esta ngressar em
Juizo corn a competente acao de perdas e danos, sem prejuizo das demais
penalidades cabiveis. k
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18.9. TambCm sem suspensao da apiicaçao das penalidades cabiveis, a COHU poderá,
em qualquer caso de seu interesse para habitabilidade, o desde que não haja
prejulzo dos serviços, aceitar parcialmente as obras para hvre e imediata utilização de
quaisquer etapas, paites, servlcos, ereas ou instalaçOes, mediante emissão do Terrno
de Recebimento Parcial Provisôrio.

18.10. Decomdo o prazo do ate 90 (noventa) dias de observacAo das obras, contado do
recebimento provlsOiio e desde que näo baja qualquer pendéncia. a CONTRATADA
poderá requerer o recebimento definitivo das obras.

¯

18.11. 0 recebimento de8nitivo so será concedido quande a obra estiver totaimente
conctuida. eni adequacao aos termos contratuals, apos vistoria que a comprove
especialmente a entrega da documentaçeo quo demonstre regularidade. das
obrigacOes frabaihistas, flacals e previdenciárlas, ocasiäo em que sara emitido 0
Termo de Recebimento Definitivo, sem prejufzo do disposto no artigo 818 do Codigo
Civil Brasileira.

18.12. Apôs realizada a vistona finale tendo a CDHU aprovado a obra, consiclerando que a
¯ mesma esteja em plena confomildade do execuço corn os respectives projetos,

plantas, detaihes a especltlcaçOes aprovados, as Partes assinarao 0 Termo do
¯ Aceltacao Detinitivo da Obra, mediante a apresentac&o pe!a

LICITANTE/CONTRATADA dasseguintes produtos, quando fore caso:

a) Certidào Negative de Débito do INSS raferente sos services e obras do
Contrato;

b) Recibos ou comprovantes das 1igac6es definitivas dos serviços püblicos, Isis
coma agua, esg010, gas, telefone, eletdcldade, etc.;

c) "Habite-se" total da obra objeto do presente Contrato;

ci) Plantas aprovadas relalivas a eventuals modificaçoes ocorridas no prajeto
previani ante aprovado pela Prefeitura;

e) Documentagao de responsabilidade da CONSTRUTORA, necessárla a
averbacao da construcão, que ficara a cargo cia PROPRIETARIA

f) CertidOes e llcencas de uso efou funcionamento nos diversos Orgaos e
Concessionãrlas PUbitcas competentes;

g) Desenho - como construido - (as bulif) que represente flelmente as obras e
instalacoes executadas. geradas no programa graflco AUTOCAD 2007 ou 2009;

Ii) Manual de ManutençOo, operagao e Consulta, contendo no mlnimo
obiigatoriamente Os itens abaixo descritos:

¯ hi) Urn caderno de especfiicacOes técnicas intitulado de Manual tie Manutencao
que permits manter as obras entregues em boas condiçoes do funclonarnento e
cam boa aparencia;
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h.2) Dever iclurr urn memonal desciltivo corn a reIa8o dos servicos tie
revestimentos, acabamentos, forros, divisórias, entre outros corn instruçöes de
hmpeza e conservaçño para todos os acabamentos utitizados na obra;

h.3 0r1entac8o pars o uso 0 manutenc8o dos equipamentos e instalacties (Bombas
para caNvas d'água superior e inferior, EEE (Estac9o Elevatdria de Esgoto), ETE
(Estacao de tratarnento d esgoto), Aquecedor Solar, nstalacOes de água
quente, lnstalaçOes de gas natural ou GLP encanado devem orientar por
intermêdiode:

- Foihetos Técnicos
- RecomendacOes dos fabricarrtes ou fornecedores quanto a manutenç8o
- Documentos de garantia
- nstrucfles tin operaço

h.4) Pare consulta:

- Listagem de todos os fomecedores, materials eequipamentos para efeito
de 5ubst11uic80, complementagao ou assistflncla técnica dos
equipamentos e instataçaes citadas no tern h.3.

I) Manuals Técnicos e desenhos dos equipanientos instalados na obra;

j) Certificados de Garantia e cópia da coma fiscal autenticada, de todos os
equipamentos instafsdos;

k) Chaves de todos os compartimentos da obra.

CLAUSULA DECIMA NONA - DA RESC1SAO DO CONTRATO

19.1. A presente contratagao podera ser rescindida pelos rnotivos elencados nos artigos 77
e 79 e nas fornias previstas no art. 79, todos da Lei Federal no 8.666193. corn as
conseqOènciaa contratuais previstas no art. 80 da mesma tel, inclusive quando em
virtude do descumprimento dos requisitos previstos nos Itens estabelecidos neste
contrato corn base nos iricisos I, II e Ill, do art. 9°, do Decreto Estadual n° 53.047108.

19.2. Rescindido o contrato, a CONTRATADA terá urn prazo tie 15 (quinze) dias corridos,
a contar da data da publicagao da rescisão contratual na imprensa olicial, para
desmobilizar o canteiro e deixá-lo inteiramente here e desimpedido.

CLAUSULA VIGESIMA - DA DOCUMENTA9AO INTEGRANTE

20.1. Fazem perle integrante, vinculada a indissociável deste conirato, como se nele
estivessem transcritos:

a) 0 Edital da Concorrência n° 026/18 e seus Anexos, em especial o Manual
Técnico tie Projetos e o Caderno tie Encargos.

b) A proposte da CONTRATADA.
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c) As especificaçoes técnicas da CDHU para o presente contrato corn as quais
concordaa CONTRATADA sam condlcOes ou ressalvas.

d) As Normas Técnicas Brasileiras pertinentes e programas setorials constantes
do portal eletrônico da CDHU denominado QUALIHAB

a) Termo de Cléncia e de Notiflcaçao do Tribunal de Contas do Estado.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FORO

21.1. Fica eleito o Foro PrivatiVo das Varas da Fazenda PUblica, nesta Capital, corn
oxclusão de qualquer outro, por male privitegiado que aeja, para dirimir questes
onundas deste Contrato, devendo a parte vencida pagar a vencedora as custas, as
despesas extrajuiclaIs a demais comiriaçes legais e contratuais eventualmente
cablveis.

E por estarem assim acordadas, apás Ildo e achado conforme, firmam as partes este contrato
em 03 (trés) visa de lgual teor, parante 02 (duas) testemunhas instru 'rias.

São Paulo, de 'l'0 de.

¯

Pete CDHU: ( fi
i\ (f\

¯

MIGUEL CALDERARGIACOMINI HUME!RTO EMI4IJEL SCHMIDT
OLIt1

Diretor Técnid Diretor 'denle

Pela CONT TADA:

c4' frEfThF NOME:
- -____

,-' RG: L2O( RG:
CPF!MF:,23c.3f5 7 CPF/MF:

TESTEMUNHAS:

RG:
NOME:

t,05508

24,'2l
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TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICACAO
CONTRATOS OU ATOS JURDICOS ANALOGOS

CONTRATO N: 9.010300/6 00.00.00/0214/18

CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU

OBJETO: Execuçao de obras e servicos de ongenharia para realizaäo de
empreendimento composto de 68 unidades habitacionais denomlnàdc
Pilar do Sul D", no Municfpio de Pilar do Sul/SP.

CONTRATADA: CONSTRUTORA VIASOL LTDA.

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado,
e, cientes do seu encaminhamento ao TRiBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de
instniçao e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS pars acOmpanhar todos
os atos da tramltaçaoprocessual, ate julgamento final e sua publicacao e, se for 0 caso e
de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legals e regimentais, exercer 0 direito
da defesa. interpor recursos e 0 mais que couber

OUtrossim, estamos dENIES, doravante, de que todos Os despachos a decisães que
vierem a ser tomados, relativamente ao .aludido processo, serão publicados no Diárlo
Otlelal do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, de conformidade corn o artigo 90 da Let Complenientar Estadual n 709. de 14
de janeiro de 1993, precedldos de mensagem eletrânica aos interessados.

São Paulo, de de

Pela CDHU:

RMIGUEL CALDE 0 G1ACOMINI HUMBERTO EMM4i)IUEL SCHMIDT
OLIR,4n,

Diretor Técnico Diretorjdnte
e-mail institucional: mgiacominiicdhu.sp.gov.br e-mail

e-mail pessoal: mgiacomini@uol.oorn.br e-mail peaeat19umbertoschmidt@gmaiLcom

PelaCON1RATADA:

-, nome:
-

cawo:
e-mail instituclonal: e-mail instituclonal: ,,

e-rnailpessoal: e-malLpessoal: =
-

c

I"

= N
N

= N
-0
-

0
=
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1foL
Construtora Ltda

(t
PROPOSTACOMEROAI. PR 0 flE Tt )t

Jaguarkina, 12 do abril do 2018

A
Companhia de Deuerwolvin,ento Habitaclonaf e Urbano do Estado de São Paulo- CDHU
Rua Boa Vi5ta, n° 170- Bloco 2- 8 andar
CEP. 01014-930 - São Paulo- SP

Ref.: CONCORRNcIA 26/18

A/c comissão Permanente de l.iCitaEBC8 da CDHU

Prezados Senhoras:

A Construtora Viasol Ltda., InscrIta no CNPJ/MF sob o NO 12.049.132/0001-97 fleste ato

representada pelo teu Diretor de P!anejamanto , Sr. Valter Bonlfdcib de Sousa, portador do Cddula de

Identidade N2 25.1.43.092-3, emitlda polo Setretarla de Seguranca Ptiblica do São Paulo e CPF NO
120.628.228-20, DECI.ARA quo, apOs anairsarmos nilnuciosamente as Concllg8es desta licitacão. estarnos de
acordo a not propomos a execotar as aerviços objeto da CONCORRtNCIA supra referida, no
Empreendiniento PILAR DO SIlL 0", no Municiplo de PILAR DO SUL SP, pelo valor global de:

R$ 4.730.000,00 (QUATRO MJLHOES, SETECENTOSE TRINTA MIt. REAlS)

Data Base: a constante no subitern "4.2' do Edital

A presente Proposta e vdlida pelo pram de 60 (seusenta) dlas contados a partir do data do sua apresentacSo.
e cantém os custos relativos a vlgildocia atS 0 "Recebimento Defiflitivo' do empreendirnento e ou oeupacão

deuinltPa das unldades habitacionais pelos mutudrlos, o que ocorrer primeiro.

4Valter I
Diretor

CNPJ - 12QX32/0001-97
Rue José Frazato, 360, Santo A. Dalbd
Fone (19) 38.67-2178

rio4gts2Iooo1"9i
p.a

CEP-1

L. Ja9'-'0'¯

Rua José Frozato, 0° 360, Santo Ant6nlo DaibO, 3auarI4nO, S.F. CEP - 13620-000 Fone 19 - 3667 2178
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CDHU

TRMO DE ADESAO N°. 9.O0.O0.O0/6.0O.00.0010411119

Processo Provisôrio n°: 54.31.06.03 - Protocolo n°: 202940116

Empreendimento Habitacional: Pilar do SW 0

Convénic n° 0265/16

TERMO DE ADESAO QUE ENTRE SI CELERRAM A

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - CDHU E 0 MUNICIPIO DE PILAR DO SUL.

Pelo presente instrumento, a COMPANHIA DE DESENVOLV1MENTO

HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU. empress publics

inscrita, no CNPJ/MF sob n.° 47.865.597I0001-09, corn sede na Capital do Estado de

São Paulo, na Rua Boa Vista, n.° 170, neste ato, representada por seu Diretor Técnico,

AGIJINALDO LOPES QUINTANA NETO, e 01 seu Diretor Presidente, REINALDO

APEQUINO, doravante denominada slmplesmente COHU. e o MUNICIPIO DE PILAR

DO SLJL, pessoa juridica de direito püblico intemo, neste ato representado pot seu(ua)

Prefeito(a) Municipal, abaixo assinado(a), doravante denominado MUNICIPIO, de

comum acordo e:

CONSIDERANDO:

a) 0 Decreto Estadual n° 64.419, de 28 de agosto de 2019 que institulu, junto a
Secretaria da Habitaçao, o Programs Nossa Casa, destinado a fomentar a

produção, pela iniciativa privada, de unidades habitacionais de resse social

direcionadas ô populagão de baixo poder aquisitivo, nos termo a,Lei 12.801,

de 15 de janeiro de 2008; /

b) Due a COHU firmou corn a MUNICIPIO, convènio tie repasse de ecursos, corn

vistas a elaboragao de projetos em terreno doado, pelo MUNI PlO a CDHU,

pars a futura execução de obras de edificacao tie empreendirne to habitacional

El I
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CDHU!
para atendimento da populaçao integrante da pohtica de habitacão do interesse

social (ate 10 salárlos mlnimos) do Estado de São Paulo;

c) 0 Convênio ri 9.00.00.00/6.00.00.0012.00.oct.001141/19, firmado ontre a CDHU

o a Catxa Econmica Federal 'a CAIXA, corn vistas a conjugaçao de esforcos
para a produçêo do empreendimentos habitaclonais. em terrenos do propriedade

da CDHU, doados pelos Municipios, destlnado as families atendidas pelos

Programa Habitacioneis do Estado de São Paulo, no âmbito dos Programas

Habitacionais do Governo Federal, bern como operaçâes de financiamento corn

recursos do FGTS e SBPE, do acordo corn a regutamentação e regras vigentes

para os produtos e programas oferecidos pela CAIXA, observado o orcamento
vigante quando da contratação do financ]amento,

Resolvem firmar o presente TERMO DE ADESAO corn as seguintes clãusulas e

condlçOes:

1. 000BJETO

1.1. 0 objeto do presente TERMO consiste na adesão. polo MUNICIPIO, aos

Programas de Operaçoes do Govemo Federal, do qua trata a alinea dos

considetandos", quo consiste na produção, pela CAIXA, do empreendirnento

habitacional em terreno do propriedade da CDHU. doado polo MUNIC1PIO,

destinado as famillas a serem atendidas pelos Programa Habitaclonais do

Estado do São Paulo, no ârnbito dos Proramas Habitacionais do Governo

Federal, born como operacoes de financiamento corn recursos do FGTS e

SBPE, do ecordo corn a regulamentacão a regras vigentes par Os produtos

e programas oferecklos pela CAIXA, observado o orçamento vi nt quando

da contratação do financiamento.

2. DA SELEcAO E DAS FAMILIAS BENEFICIARIAS
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CDHU!
2.1. A seleçao des families que sero beneficladas ficará a cargo da CDHU, corn

apoio do municiplo. A COHU poderá priorizar. no âmbito da demanda, a

qualquer tempo, o atendimento as familias boneflciárias de programes ou

açoes estaduals de concessSo de auxllio nioradia, em especial corn ate 03

(trés) salârios minimos, e demais cotas legais, de acotdo corn a legisiaçao

vigente.

2.2. A avaliacão, aprovacao e contrataçâo do financiamento sera de acordo corn

a legislaçâo a politics de crèthto da CAIXA, corn a possibilidade de utitizaçao,

pelas famIlies beneflciárias, do saldo do FGTS, eventual valor de desconto

concedido palo FGTS, utillzaçao de recursos próprlos e aporte de recursos

recebidos da SklCasa Paulista.

2.3. Os criterios de enquadramenlo das farnilias ao atendimento serão analisados

em duas fases:

2.3.1. Pela CDHU. durante o processo de inscricao a montagem de dossié,

seguindo os critérios estabelecidos no Edital e na Politica Habitaclonal Estado

tie São Paulo, podendo as famllias não enquadradas serem desciassificadas

nests face;

2.3.2. Pela Caixa, apos o sortelo e montagem do dossié, envolvendo as

familias selecionadas pela CDHU. pam avaliação de enquadramento dos

critérlos eslabelecidos no Edital e nos Programas 1-labitacionais do Govemo

Federal e Operacôes de Firianclamento corn Recursos do FGTS e SBPE.

2.4. As unidades habitacionais serão distribuldas entre Os inscritos, obedecendo-

SO Os seguintes critérios:

a) 5% (cinco por cerlto) serSo destinadas para stendimento de s doses

(60 anos completos ou mais, na condicao de titulares eneficlo

habitacional. contonne crltêrlos adotados na politics estadual de itação de

inleresse social).

b) 7% (seto por canto) serSo dostinadas pars atendimento a a oa corn

defioiência ou de cuja farnilia fagam parte pessoas corn deficién a, conforme

disposto na Seçao VI. do arligo 63 da Lei Estadual n 12.907, d 5 de Abril

Au(enticado corn senha por VANIA FANZESE SALMIM . Pnatador de Seriços 6000000 .1110412022 do 170651
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de 2008, que consolida a legislacao relativa a pessoa corn deficiència no

Estado e Estatuto da Possoa corn Deficiancia (Lei Federal n° 13.146 de 06 do

Juiho do 2015).

c) 4% (quatro por cento) das unidades habitacionais serâo destinadas porn

atendimento aos intograntes dos carreiras das Policias Civil a Militar; aos

Agentes do Segurança PenitenciAria e aos Agentes de Escolta e VigilSncia

Ponltendria, na condicao de- titulares do beneficlo habitacional, conformo

dlspae a Let Estadual no 11.023, de 28 do dezembro de 2001, alterada polo

Lel Estadual no 11.818, de. 3 do janeiro do 2005:

d) 3% (trés por cento) do quantidade final do inscritos na cdndiço do individuos

sos, limitada a, no mAximo. 3% (trés por canto) do nCimero total de moradias

de cada empreendimento e será oportunamente divulgada, apOs o

processamento das lnscrlcOes.

e) Families beneficiArias do auxllio moradia concedido pela Secretaria Estadual

de Habitacao. operacionaliado polo CDHU, que comprovarem reeldéncia no

municipio objeto deste Termo do AdesAo.

f) Demais unidades a demanda geral do munlclpio

2.4.1 Caso o quantitativo de famlilas pars cada grupo nao alcance a proporçAo

acima referida, as unidades remanescentes serao destinadas a demanda

geral.

3. CONDIOES DE ENQUADRAMENTO DOS CANDIDATOS A

BENEFICIARIOS (ELEGIBILIDADE)

Os interessados, bern como as demais pessoas quo Integrem a c IcAo da

renda familiar para financlamento, dovem enquadrar -se floe crltéri a Ixo ra

obtencao de atendirnento habitacional, se contemplados:

'Ter renda familiar rnensal brota entre R$ 1.200,00 (Urn mile duzen re is) a R$

5.817,75 (Chico mu, oltocentos e dezessete reals e satenta e Cm entavos,
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equlvalentes a 5 salános minimos do Estado de São Paulo), Ilmites definidos pela

legislação Federal e Estadual vigentes.

As farnilias beneficlanas selecionadas deverão aportar recursos proprios na

ooncessäo do financiamerito a serflmiado corn a CAIXA, quando necessãrio ou

quando a sorna da idade do componente de renda mals Idoso, somadoao prazo

de financiamento, exceder a 80 anos e 6 mesas, pars complementação do valor do

imOvel, considerando o preco do imóvel a a somatörla dos seguintes valores: i)

subsidlos FGTS &ou OGU previstos nos Programas Habitacionais do Govemo

Federal a Operacoes do funanciamento corn rocursos do FGTS e SBPE: II) subsidlo

da SH/Casa Paulista; Ill) valor de flnanciamento; iv) recursos propnos dos

beneflclrios que podei'ão ser em moeda corrente ou recursos do FGTS, desde que

atendidas as regras para sue utilizacão. A indlsporobllidade de recursos proprios

poderã implicar no desclasslficaçAo da famtia.

Outros critérlos previstos no Edital a ser publicado.

4. DAS ATRIBUIcOES DACDHU E MUNICiPlO:

4.1. Caberá a CDHU:

a) Promover a llcitacão pare a seleçâo de empresas do ramo do construcao
civil;

b) Acompanhar a elaboracao e aprovação de Projetos:

c) ReaUzar 0 Trabalho Tecnlco SocIal referente a inscnção, seleção e

montagem de dossiê corn a documentação das families pars anãlise de

enquadrarnento aos critérios do Edital e do Politica Es u d HabltaçSo

do Estado de São Paulo pela CDHU e encaminhame a AIXA para

avaliaão. aprovacão e contratacao do tinanciamento d ordo corn a

lagislacäo a politics de crédito da CAIXA.

4.2. Caberó ao MUNICIPIO;
a) Doer os terrenos a elaborar os projetos corn recursos do

0) Apoiar a CDHU na seleçào dos beneficlértos;

x
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CDHU!
5. DA VIGENCIA

5.1 0 presente TERMO terá o seu prazo de vigênciapot 36 (trinta e seis) oteses,

a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, respeltado d prazo de

vigéncia. por acordo entre as partes. nos termos da Lei.

5.2. A indisponibilldade de demands aprovada pela CAIXA para corttrataçâo da

obra poderá ensejar o encerramento deste Termo de Adesäo.

E assim, pot estarern de acordo corn os termos a condlcaes fixadas, firmam o presente

TERMO DE ADESAO em 03 três) vias de igual forma e teor. na presenca das

testemunhas abaixo assinadas.

So Paulo. C8 de NOU( de J'

Diretor

NOME ç ç'(L.O SOte'
Cargo: 'efelf Municipal
RO: .-

-

a co )x7ft

TESTEMUNHAS

i0ME: NOME:
RG:
CPF.
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CDHU!
TERMO DE CINCIA E NOTWICACAO

TERP.3OS DE PP.RCERIA

PARTICIPE 1 COMPANHIA O DESENVOL1MENTO HABITACIONAL 8 URBAf4O DO ESTADO DE
SÃO PAULO -CDHU
PAR11CIPE 2: MUNICIPIO D FILAR Do SIlL
CONVENIo 93° 0285/16
TERMO LIE ADESAO N° 9.00,00.0016.00.00.0O/0411/19

OBJETO DO TERMO 1)8 ADESAO: Adeaäo, palo MUNICIPIO, ace Programas de Operaäes do
Govorno Federal, do qua trots a alinea °c dos consiCerandos°. quo consiste na prcducSo, polo CAIXA,

de empreendirnerltO ¶labltaclonal em tarreno do propriedade da COHU. ddado palo MUNICIPIO,
deutinado do famfltas a aerern 8tendidas pelos Prograrna Habitacionais do Estado de 83o Paulo, no

Srnbito dos Pro9ramas Habitacionais do Govemo Federal. bern como operaçes do financiarnenlo corn
recursos do FGTS a SBPE, do ecordo corn a regulamentaç8o e regras vigentes pars Os produtos e
programas afereoldos pela CAIXA. observado 0 orçamento vlgenta quartdo do 000lratacSo do
financiarnento.

ADVOGADOS: Ana Lucia Femarstes Abrou 2aorob, OABJSP n° 81.487; Iracema Mane dos Santos
Mao, OABISP n° 3138.209: e Henrique SIn III Sometiara, OABISP n° 200.832.

Na quaidade do perceiros do ajuste acima identiticado, a, denies do seu encarnirthainenla ao TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO, pars fins de instruc8o e julgamento, damo -nos par CIENTES e
NOTIFICAOOS pars acompanhar todos as abs da IrarnItaçrSo processual, ate Julgamento final a nue
pub11caç0o a, as for o ceso, exercor 0 direilo de defesa, interpor recurso e o mais quo couber,

Outrossim, aslarnos dENIES, doravante, do qua todos os despachos e decisSes qua vierem a ear
iornadae, relativamenle so aludldo proce500, sorBo publlcados no Olarlo Otlciat do Estado, Cadamos do
Poder Lagislativo, parts do Tribunal de Conies do Estado de SSo Paulo, do conformidade corn o srtigo
90 do LeI dcrvptementar esledusl 0° 709, do 14 do janeiro de 1993, precadldoa do mensagern elatrSnica
sos interessados.

São Pau do M -fl&

I LOPES QUIN
Direlor Tdcnico

Cargo: PIIe(S) Municipal
E-mIl Indlutuclonal:
E-rnallpesaoal: '°° '° ..iu.

e)
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO
DO ESTADODE SÃO PAULO - CDHU

EDITAL DE CREDENCIAMENTON 002/19

PROCESSOGERAL N" 33.44.002

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRODUçAO DE UNIDADES
HABITACIONAIS EM AREAS DE PROPRIEDADEDA CD}IU, NO AMBITO DO
PROGRAMA CARTA DE CREIMTO ASSOCJATIVO, PARA ATENDIMENTO
DE FAMILIAS DE BAIXA RENDA, FAIXAS 1,5, 2 E 3, QUE TERA COMO
GESTOR A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, PODENDO SER
COMPLEMENTADO COM RECURSOSDA SECRETARIA DE HABITAçAO,
POR MEIO DA CASA PAULISTA, NOS TERMOS DAS ESPECtF1CAçOESE
ANEXOS QUE INTEGRAM ESTEEDITAL.

DATA E HORARIO PARA 0 RECEBIMENTODOS ENVELOPES:
Data e hardrio previstos para a sessão de abertura

SESSAODE ABERTURA:

02 dedezembro de 2019as lOhOOmin

LOCAL:
Baa Boa Vista n' 170- 8"andar - bloco 4, - Centro - São Pauio/SP,

peruute a cOMISSAOPERMANENTEDCLU7TACUES
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t ND ICE

1. 00 PREAMLILIIA)

2. DA ApREs.NTAcAoDOS ENVELOPES/11/1SESSAOOSABERTURA DOSTR*BALROS
¯ 3. 000BJETO

4. 00REOLME Dr. ExEcucAo -

5. DA V1cJ.NCIADO CREDENCLAMFJCrO-- -

6. 0* VISITA'TECNICA_______
7. DOPEDJDODEiSCLAI0EClMEYTOE1MFUGNAcAOAOEDIT'SL
0. 0/16coED1cOsOlE P/1kllclpAcAO______________

-

9. 0/1 nocuMENTAcAo PARA 0 CREDET4CIAMENTO

IS DA FORMA 06APRYSENTACAODA DOcUM&NTAcAo DE -IoMoa1TAçAo
-

II. DOCREIOENCIAML(NTO
- --

12. DACL/1SSnJCAcAO__________
¯ 13. DO RECURSOS

14, DAIIOMOLOCACAO
15. DAS UBRIGAcOESDECORRErcrESDOCKEDEN.IAMF.NTO

16. DA REVOGACAO01 ANIILAcAO ____________--

17. 0.60DISPQSIcÔESFINAlS

06 DOSANEXOS

ANEXO I -CARlA COM JNDTCAVAO DO REPRESENTANrE EENCAMINHAMEO4TO PA DOCUMENTACAO
D OIABILITAçAO

AriExO 2- MINOlTA DR D6C1./1RAçAO PSsujEicAo O EDFTM.

ANEXO 3 -MODELODE DESIARAcAo BE VISIFA TECNICA

ANF,XO 4- TERMO PS REFERENdA
ARXO 5- PROmO DR CREDENcIAMErITO

A/'IEXO 6- DECLAl0AcAo -OE RENUNC1A A INDENIzAcAo
ANEXO 7 -DECLARAcAO pEsrruAcAoREGuLAR PERANTEI) MIXISTERTO DOTRAIOALIIO E OTYTIOA.S

ANEXO-Il - MODELO DE DECLARACAO BE E1.AI1ORAAO INDEPENDEr4TEDR PROPOSIA S ATUAcAO
CONFORMS#10 MARCO LEGAL. ANITcc)RRuPcA0

ANEXO 9.M000LOSOF. CARlA DR COMPROMISSOE LISTAISUS £MPREGADOSPARA CVMPIUMENIO
/10 DIICRETO N 10.126/09

ANEXO 10.. PROJErOS E MEMORIAlS DLSCRFFOS
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OUADRO RESIMO

CRFDENCJAMFNTO N" O2/I 9

L.Objcto: CREDENCIAMENTO DE EMPRI1SAS FAISA PRODUVAO DE UNIDADES
UABITACIOI'IAIS EM AREAS DE PROPRWDADE DA CWOU, NO AMrnTo DO
PROGRAMA. CARTh DE CREDJTO A2SOC1AT1VO, PJtRA ATENDIMENTO DE
FAMLLIAS. Dl! BAIXA RJLNDA, FAIXAS 1,5, 2 E 3, QIJE TERA COMO CESTOR A
CALX4 ECONOMICA FEDERAL, PODENDO SER COMPLEMENTADO COM
RECIJRSOSDA SI!CKETARIA DE HM31TAcAo, PORMEIO J)A CASA PAULISTA, NOS
TERMOS DAS EspEcIFucAcOEsF ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE EDITAL, IIOS

ternlosdas*neclflcacOesc anexos tloc lnteram este sditaL

2. ABERTURA DA Sl!SSAO:02 de dezembrode 2019- Is 10 horas.

3. ENTREGADOS ENVELOPES: usdita e horilrio previstosparsa rasiudoaberhira

4. Localparseatregadosenvelopese abertura da oesaSo:CDHU - Rua BOa Vista f 670-2"
subsolo, - Ccntro - Sb Paulo/SP.

5. VIsits solocid das obras:devet*setrealizadacoulbuocitem "6.".

5. luformaçoes(Esclarcciinetstos:dos9h as 175
- ató o quinto dia tuil anteriora ahertura:protocoladosna CDIIU - RuaBoaVista p 170-
sonar-bloco4, Centro- SboPaulo/SPvu polo e-mail: licitacao@cdhu.sp.gov.br.

7. Observsçbo:As informacoesdcsteQuadroResirntonb ths1ama noccssidsdedo coubecimentuI
do inteiro teorUtote. I3dital pan' fonnulacboda propostaC docsimcntot i

CoKe.

aada.cA

Autent/cado corn senhapor VANIA FANZESE SALMIM . Prestador de Seroicos /6000000. 11/04/2022 as 1708:46
Documento N'. 39104156-3302 - consulta a autenticidade em
https//wwwdocumentos spsempapel sp gov br/sigaex/poblic/app/autenticar?n=39104155.3302

0

-

C-
-
- C)
-

=
-C

0

-

=
-

=
0
(.'J

-C

Autenhicado corn senha por VANIA FANZESE SALMIM - Prestador de Serviços / 6000000- 19/04/2022 as 12 12 46
Documento N°: 39630469-7846 - consulta a autenticidade em
https:f/ww.documentos.spsempapel.sp.govbr/sigaex/pubhcIapp/auterltjcarm3g63o46gj846



EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 002/19

CREDENCIAMENTO DEEMPRESAS PARA PRoDUcAo DE UNIDADES HABITACIONAIS EM

AREAS DE PROPRIEDADE DA CDHU, NO AMBITO DO PROGRAMA ARTA DE CREDITO
ASSOCIATIVO, PARA ATENOIMENTO DE FAMILIAS DE BAIXA RENDA, FAIXAS 1,5, 2 E 3

QUE TERA COMO GESTOR A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, PODENDO SER

COMPLEMENTADO COM RECURSOS DA SECRETARIA DE HABITAçAO, POR MEIO DA

CASA PAULISTA, NOS TERMOS DAS ESPECIFICAçOES E ANEXOS QUE INTEGRAh1 ESTE

EDITAL.

DO PREAMBULO

1.1. A Cbrnpanhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbana do Estado do S9o Paulo - CDHU,

situada na Rua Boa Vista, 170 - Ediflcto C.I.O.A.D.E. L, Centro, S8o Paulo - SP, doravante

denominada simplesmente CDI-IU, TORNA PUBLICO para conhecimenlo do quantos possam so

interessar que, por melo da Comlssäo Permanento do Llcltacbes, realizar a procedimento de

CREDENCIAMENTO, pars steridlmento do OBJETO descrito no ITEM 3 deste lnstrumento.

1.2. Edo procedimento roger-se-a pela legislacao e pales regularnentos prOprios da contratação

do operacSes de crédito flnanciadas por interrnádio do progranlas habitaclonais lastreadas corn

recursos do PGTS, nba temios do Manual de Foniento Pessos Flsica, editado pela Caixa

Econômlca Federal, Agente Opei-ador do FGTS, observando, em especial. us procedinientos

operaclonals pars oniproondirnentos habSacionais no ârnbito do .Programa Carla do Crèdlto

Associative, para atendiniento de familias de baixa renda, faixas 15, 2 a 3, assini come Os

Decratos Esladuals do Eatado de São Paulo 0 5.3.823/2008. no 57.370/2011 a n° 64.388/2019.
poderido ser complementado pelo Programa Casa Paulista da Secrelarla Estadual de HabitaçSo,

per mob da Resoluçao SH no 030, de 01106/17, pelas disposicSes da Lel Federal n° 13.303/16,

da 191 Compbenientar Federal n° 1231O, da Lel Estadual n° 13.122/08, regularnentada polo

Decreto Estadual no 54.229/09, do Decreto Estadual n° 41.337/96, do Regulamonto Intemo de

Llcitaç8es e Contratos da CDHU, do Código de Conduta e In(egridade da CDHU a pela legislagão

municipal local, corn prejuizo dos denials normativos pertlnentes.

Autenticado corn seats par VANIA FANZESE SALMIM - Prestador tie Servicos ,60OOOOO -l1104.2022 tic 17 0846Documento N° 30104155-3302 - consulta autenticldade em
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1.3.0 edital completo estara disponiveL para download no sitto etetrônico da 001-lU:

www.cdliu.sp.gov.br, a partir das O0h00 do rIle 31/1012019.

2. DA APRESENTAcAO DOS ENVELOPES I DA SESSAO DE ABERTURA DOS

TRABALHOS

2.1. Os interessados dever8o apresontror a documentaço em envelope /nicO. cosforme

disposiQOes dos tens 3 a 4 do Quadro Resumo deste Edital.

2.2. Juntamenle ao envelope, as icitantes deverão apresentar:

a) DeclaracSo de Sujelçâo an Edital, conforrne Anexo 2;

b) Declaração de Visita Ténnica, coriforrne Aaexo 3.

c) Carta, conforme minuta OCOXO a este editat (Anexo 1), corn indicaçS6 de pessoa(s)

credenciada(s)a representar(em) a empresa a praticar todo e quslquer ato previsto ou referente

an processo do credenclamento, inclusive e especlalmente desistir do direlto de interposiçào de

recurso. bern come pam encarninhamento da Documeritaçao de HabititaçSo, assinada pelo seu

represenlante 1e901.

ci. A comprovac8o de podcres para irdicac5o de pessoa credenciada poderé ser felta por

instrumcntO ptblico ou particutar.

c.1.1 Se por tistrumento particular, deveré obrigatoriamenle estar acompanhado de documento

comprobatorlo de podcroa.

c.2. Case ö representante na aessSo de abertura seja sôcio propriet5rio, deveré ser

apresentods copia do Contrato Social, do Mo Constitutivo, do Estatuto corn a respectiva

ata de eleicéo ou de CertidSo Sirnplificada do Junta Comercisi, devidamente autenticados,

para atendimento ao exigldo na allrtee deste item.

c.3. A náo indicacao de representante ou a néo participac6o de sóclo(s) ou diretor(es)

estatutário(s) apto(s) pam tanto, implica no irnpossibilldade de participaçSo durante a

sessao püblica no quo conceme a defesa dos interesses da proponente.

(,,, iuemco)
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2.3. A SESSAO DE ABERTURA dos trabathos será realizada confomie data, horário e local

estabelecidos nos tens 2 e 4 do Qijadro Resurno.

3. DO OBJETO

3.1 Constitui objeto desto pracedirnento o crodenciamento de empresas para producão de

unidades ha0,itacionais em 6reas de propriedade da CDt-lU, no âmbito do Programs Carta de

Crédito Associativo, pars atendimento de famflias de balsa renda, faixas 1.5, 28.3.

3.2. A gestOo do Programa Carla de Crédito Assoctativo e a contratacão das empresas que

vierem a ser ctedenciadas serão feitas pela CAIXA ECONOMICA fEDERAL - CAIXA. pars os

lotes abaixo relacionados e delimitados:

LOTE I - REGIAo DE SOROCABA / BAURU, tolalizando 378 unidades habitacionais

compreendendo Os seguintesempreendimentos:

.EMPREENb1MEWTO:: ;.1ILOGIA. .TótalUh
Agudos F TG (nova) 103

A%eIópbl E fane 2) 1122A-O1 73
Borebl D (race 2)

-

1122A-O1 58
Ratings H T122A-OI d27

(tsse2) 1122A.01
-

17

LOTE 2 - REGIAo DE SOROCABA, tolalizando 264 unidades habitacionals conipreendendo 08

seguintes empreendimentos:

T.T%PREEND1MENTO ¯j.. PGtA :irotat'uH
arra do Chapitu B 22AO1 48

RiveSsulE L__ri22A-ol I 216

LOTE 3 - REGIAO DE BAIXADA SANTISTA, totazando 360 unidades habitacionais

compreendendo Os aeguintes empreendimontos:

itaiu'iT1
CajailD 1122A-O1 85 -

.Juquiá E TG22A-0I 35 _J
egistroE T122A-0I 2.i

=0
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LOTE 4 - REGIAO DE SOROCABA, totaUzando303 un!dades habitaciorais compreendendo Os

seguintes empreendmentos:

[TTEMPRENDIMENTÔ:.: H OGIA:. TotalUH:;'

ltapednina L
-

T022C-O1 T220-01 77
P6ar do Sul 0 T122A-O1 68

H 42H-02 158J

LOTE 5 - REGIAO DE ARAcATUBA, totalizando 370 unidades habitaclonais compreendendo Os

seguintes ernpreondlrnentos:

T.r.EMPREENDIMENTO ;:,?flPO1OGPA--

L!!Itma F T122A-O1 170

G_______ Tl22A01 130

LGene.1I Salgado E 1122A.01 70

LOTE 6 - REGIAO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO. totallzando 249 unidades habitacionais

compreendendo os seguintesempreendimentos:

-TIPLO!A::
Estrela DOeste 12 T122A-01 53
Indiapor8ltase2)

-.

T122A-O1 10
-

Pedran6polis F_____________ Ti 22A-02 48
Rublnéla 0

-
T122A-Q1 60 J

SantaFe do Sul H ((ese 2> T122A-01
Turmalina E TI2ZA -01 26

LOTE 7 - REGIAO DE PRESIDENTE PRIJDENTE, lotalizando 257 unidades habitacionais

conipreendendo Os seguintes empreendimentos:

DIMENTO ., rEPOiooiA.-._::
Mhumas F T122A-01 48

ftosena.F T322A-01 100

Sandovallna 0
-

T122A,O1 109

LOTE 8 - REGIAO OF ARAATUBA / PRESIDENTE PRUDENTE, totalisando 290 unidades

habitacionais comprecnderido us seçjuirites empreendimentos:

[T EMPREENDIMENTO JT7J_-TIPOLQGIAJ.TaUH-.
CastOho E T122A01 IlL 128 (

Nuvalrtdependóncia H
--

TG22C-01 30
Jiréia0 fl 22A-02 132

-

t\ flIRbM(A)
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IEFICIEN11
FUNBEPE

FuNoAcAo BENEFICIENTE DE
PEDREIRA - FUNBEPE

FuNDAcAo BENEFICIENTE OS
PEDREIRA - FUNBEPE

FUNDAcAOAGENCIA DAS BACLAS
HIDROGRAFICAS DOS RIOS PC,1

**J1,4fl41,SOO1.4
000,4.Mronclo

FuNDAcAo AGENdA GAS BACIAS
HIDROGRARCAS DOS RIGS

PIRACICABA. CAPIVARI E JUNDIAI

FuNoaçAo AGENCIA GAS BACIAS
HIDROGRAFICAS DOS 910$

PIRACICABA. CAPIVARI E JUNDIAI

1. I...... UdU*, ;fls%fl,00,.,5. 000.

0.00....

.00.00, .*..0 M0S...d. 0¯0*.0d.0
-

P000i10a
IM04* r -..co. 0$...., PU

dfl.flzdlkIiT.Ifl100ThbIM.UIr1.IO

CDHU - CooPponhI. do 00.. 0IOi0PoPU0
Mob 100.00

Diário OficeI
Pequis gra tamPoN as fiatS C,es
e neg6clos pbkos do Ettado
¯B0.o. 001009000040 I)dtc0e:
¯tonl,00as900d0..t0.,000mca,uamccoo
*9 0010 1W¯. .o..c0000C.a C0"CW0...004010
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Governo do Estado de São Paulo
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo

CHEFIA DE GABINETE

Desparho

Interessado: Casa Civil - SecretárioChefeda CasaCivil - CauêMacris
Assunto: Encainixtha o Reqilerimentode Informacao 0 190/2022,de autoriado DeputadoAgente
FederalDanilo Balas- Requerinformacoesa respeitodasobrasparaconstruçãode 68 (sessentae
oito) unidades habitacionais110 Municipio dePilardo Sul. por meio do PrograrnaNossaCasa-

CDHU.

Face as inforrnacôesprestadaspela Diretoria Técnica - constantesas fis. 09/173 - restitua-se o
presentea Secretariacia Habitacào.

Sio Paulo. 19 de abril de 2022.

NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO
Chete Gabinete

CHEFIA DE GABINETE
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